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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1890 DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1971.
consolida normas sobre admi-
nistração de pessoal das empre-
sas Públicas, sociedades de
economia mista, fundações, au-
tarquias e órgãos relativamente
autOnomos do Distrito Federal,
fixa critérios de remuneração e
dá outras providências.
O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inci-
so II, da Lei no. 3.751, de 13 cie
abril de 1960, combinado com os
artigos 18 e 19 do Decreto-lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, e
considerando que os Decretos
no.s 1575, de 23 de dezembro de
1970 e 1633, de 9 de março de
1971, proporcionaram excelentes
resultados relativos a adminis-
tração de pessoal nas empresas
públicas, sociedades de econOmla
mista, fundações, autarquias e ór-
gãos relativamente autOnomos do
Distrito Federal, especialmente
quanto â racionalização dos res-
pectivos sistemas de classifica-
ção de empregos e adequação dos
salários às condições regionais
do mercado de trabalho;Conside-
rando que a aplicação dos De-
cretos no. 1575/70 e no. 1633/71
revelou a conveniência de se in-
troduzir aprimoramentos na alu-
dida regulamentação, decorrentes
da própria dinâmica da Adminis-
tração;
Considerando a necessidade de
se suprir omissões verificadas
nos aludidos diplomas, bem como
corrigir dispositivos que susci-
taram dúvidas quanto a sua inter-
pretação, apontadas peloTribunal
de Contas do Distrito Federal;
Considerando, finalmente, a ne-
cessidade de consolidar e disci-
plinar a regulamentação baixada
pelos Decretos no. 1575/70 e no.
1633/71 e de todas as alterações
que se lhes seguiram;
DECRETA:
DAS TABELAS DE EMPREGOS E
SALÁRIOS1,
Art. Io. - Os empregadosdasEm-
presas Públicas, Sociedades de
Economia Mista, Fundações, Au-
tarquias e Órgãos relativamente
autónomos do Distrito Federal
serão admitidos sob o regime da
Consolidação das Leis do Traba-
lho (C LT) e ocuparão empregos
classificados em Empregos Per-
manentes e em Empregos emCo-
missão.
§ Io. - Os empregos Permanentes
destinam-se a atender às atívida-
des executivas de caráter contf-
nuo e integrarão a Tabela de Em-
pregos Permanentes - TEP.
S 2o. - Os empregos em ̂ comis-
são, exercidos nos termos do ar-
tigo 499, da Consolidação das
Leis do Trabalho, destinam-se a
atender aos encargos de chefia,
assessoramento, secretariado e
outros que forem considerados de
confiança imediata da direção do
órgão descentralizado e integra-
rão a Tabela de Empregos em
comissão -TEC.
Ait. 2o. - A classificação dos
Empregos Permanentes obedece-
rá,no que concerne â nomenclatu-
ra, ao mesmo sistema institufdo

para a Administração Direta do
Distrito Federal ou, supletiva-
mente, o da União.
An. 3o. - A classificação e a
retribuição dos Empregos Per-
manentes que constituírem
peculiaridade de um determinado
órgão descentralizado e aue não
estiverem previstos nos sistemas
a que, .se refere o artigo 2o., se-
rão fixados pelo do respectivo ór-
gão, ouvida, previamente, a Se-
cretaria de Administração.
Parágrafo Onico - Para efeito do
disposto neste artigo, o órgão in-
teressado enviará â Secretaria de
Administração minuciosa descri-
ção das atívídades e responsabi-
lidades de emprego em questão,
exemplos de tarefas típicas,indi-
cação das qualificações exigidas,
inclusive as de natureza legal,
condições de mercado de traba-
lho e outros dados que julgar ne-
cessários.
Art. 4o. -Os salários dos Em-
pregos Permanentes serão fixa-
dos, em cada órgão descentrali-
zado, de acordo com os respec-
tivos recursos financeiros, ca -
racterfsticas operacionais pró-
prias e condições locais de mer-
cado de trabalho, não podendo, en-
tretanto, ultrapassar os seguintes
tetos:
I - para os empregos técnicos de
nível superior e de nível médico,
como tais considerados apenas
aqueles para cujo exercício a lei
exija a conclusão de curso su-
perior ou profissional de grau
médio: até duas vezes o maior
vencimento pago pelo Governo do
Distrito Federal ou pela União
aos ocupantes de cargos de mes-
ma denominação ou atribuições
iguais ou assemelhadas;
H- para todos os demais empre-
gos: até uma vez e meia o maior
vencimento pago pelo Governo do
Distrito Federal ou pela União
aos ocupantes de cargos de mes-
ma denominação ou de atribuições
iguais ou assemelhadas.
* Io. - Os salários dos empregos
que, pela natureza de suas
atribuições, corresponderem ao
cargo de "Advogado" não poderão
ultrapassar o maior salário fixa-
do, no órgão, para os demais em-
pregos de nível superior.

§ 2o. - Os tetos a que se refere
este artigo não se aplicam aos
empregos de Professor de Ensi-
no Médio, cujos salários forem
lixados na base de hora-aula.
Art. So. - Os salários dos Empre-
gos em comissão obedecerão, em
cada órgão descentralizado, às
peculiaridades de sua organiza-
ção e funcionamento, não poden-
do, ultrapassar o dobro do valor
fixado, na Administração Direta,
para o Símbolo FC-02.
S Lo. - O empregado designado
para exercer Emprego em Co-
missão perceberá, cumulativa-
mente, com o salário do Empre-
go Permanente de que for titular
uma gratificação equivalente â
diferença entre o valor do símbo-
lo do Emprego em Comissão e do
salário do respectivo Emprego
Permanente.
§ 2o. - A gratificação a que se

refere o parágrafo anterior não
poderá ser .inferior em nenhum
caso, a 20% (vinte por cento) do
valor do símbolo do Emprego em
Comissão.
§ 3o. -Nojcasòdeo designado
para o Emprego emComissaonão
pertencer à Tabela de Empregos
Permanentes do órgão, ser-lhe-á
devido, a titulo de salário, o valor
do símbolo do respectivo em-
prego em comissão.
Art. 6o. - Além dos salários, é
vedado as Empresas Públicas,
Sociedades de Economia Mista,
Fundações, Autarquias, e órgãos
relativamente autónomos do Dis-
trito Federal outorgar aos seus
empregados quaisquer outras
vantagens de caráter pecuniário.
Parágrafo Onico - Na proibição
deste artigo não se incluem:
a) gratificação de Natal (13o. sa-
lário);
b) gratificação de serviço extra-
ordinários, nos termos dos arti-
gos 59 a 61, da Consolidação das
Leis do Trabalho;
c) salário-famflia, de acordo com
a Lei no. 4266, de 8 de outubro
de 1963.
d) participação nos lucros da en-
tidade, na forma prevista nos
respectivos Estatutos;
e) diárias de viagem;
f) outras vantagens decorrentes
de lê} ou expressamente autori-
zadas pelo GovernadorJIo Dis-
trito Federal.
Art. 7o. - Fica delegada às Em-
presas Públicas, Sociedades de
Economia Mista e Fundações,
competência para aprovar ai-
terar seus sistemas cie classifi-
cação de empregos e Tabelas
de Empregos Permanentes de
Empregos em Comissão, bem
como para fixar os respectivos
salários, observados os tetos sa-
lariais fixados neste T3ecreto.
Parágrafo Onico - A aprovação
ou alteração das Tabelas de Em-
pregos Permanentes e de Empre-
gos em Comissão das Empresas
Públicas, Sociedades de Econo-
mia Mista e Fundações, que re-
cebem do Distrito Federal sub-
venções ou transferências des-
tinadas as suas despesas de
custeio, dependerá de prévia e
expressa autorização do Gover-
nador do Distrito Federal.
Art. 8o. - As Tabelas de Empre-
gos Permanentes e de Empregos
em Comissão das Autarquias e
dos órgãos relativamente autOno-
mos, bem como as respectivas
modificações, serão aprovadas
por ato do Secretário ou da au-
toridade de hierarquia equivalen-
te a que estiverem vinculados.
Parágrafo Onico - A aprovação
das tabelas de que trata este ar-
tigo dependerá de prévia autoriza-
sao do Governader _do Distrito
to Federal, mediante parecer da
Secretaria de Administração,
quanto aos aspectos de classifi-
cação e retribuição, eda Secreta-
ria do Governo, quanto â viabili-
dade econômico-financeira.
Art. 9o. - Serio obrigatoriamen-
te publicadas no "Distrito Fe-
deral" as tabelas de Empreeos
Permanentes e de Empregos en

Comissão das Autarquias, Em-
presas Públicas, Sociedades de
Economia Mista, Fundações e
dos órgãos relativamente autóno-
mos, bem como as respectivas
alterações.
Art. 10 - A admissão de Pessoal
para a Tabela de Empregos Per-
manentes será processada atra-
vés de concurso Público.
Parágrafo Onico - O * disposto
neste artigo não se aplica as
admissões de pessoal altamente,
especializado ou de pessoal de
natureza braçal.
Art. 11-0 disposto nos artigos
3o., 4o. e 5o., deste Decreto, nâ"o
se aplica às Sociedades de Eco-
nomia Mjsta que sejam conces-
sionários de serviço público fe-
deral.
§ Io. - A fixação e reajustamen-
to dos salários dos empregos
das entidades de que trata este
artigo serão efetivados mediante
pronunciamento do Conselho Na-
cional de Política Salarial-CNPS,
nos termos do artigo 3o., alínea
"b", da Lei no. 5.617, de 15 de
outubro de 1970.
§ 2o. - Enquanto não houver pro-
nunciamento do Conselho Nacio-
nal de Política Salarial, continua-
râ"o em vigor os salários a mal-
mente pagos pelas referidas en-
tidades.
DOS FUNClONAfUOS COLOCA-
DOS A DISPOSIÇÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO DESCENTRALIZA-
DA
Art. 12 - Os funcionários dos
Quadros de Pessoal do Distrito
Feaerai poderio ser colocados ã
disposição dos órgffos descentra-
lizados de que trata este Deere-
Com prejuízo dos vencimentos e
vantagens dos cargos de que fo-
rem titulares na Administração
Direta.
Art. 13 - Os funcionários que se
acharem ou vierem a ser coloca-
dos â disposição dos órgãos des-
centralizados de que trata este
Decreto passarão a ser remu-
nerados pelos órgSo aquepresta-
rem serviços.
§ Io. - Os funcionários a que se
refere este artigo bloquearão nas
respectivas Tabelas Permanentes
empregos correspondentes às
atribuições que lhes forem come-
tidas.
§ 2o. - O bloqueio será declarado
através de ato da autoridade com-
petente do respectivo órgão des-
centralizado.
$ 3o. - us empregos bloqueados
serão considerados ocupados e
ná"o poderio ser preenchidos en-
quanto perdurar a situação do
bloqueio.
§ 4o. - Os funcionários que se
acuarem bloquenado empregos
ou no desempenho de emprego em
comissão contarão o tempo de
serviço, nos termos da legislação
em vigor.
s ao. - Os funcionários a que se
refere este artigo continuarão su-
jeitos ao regime disciplinar pre-
visto na Lei no. 1.711, de 28 de
outubro de 1952.
§ 6o. - Os funcionários de que
trata este artigo continuarão a

contribuir para o Instituto de
Previdência dos Servidores do
Estado - IPASE, nos termos da
legislação em vigor.
§ 7o. - O salário -família dos
funcionários que bloquearem em-
pregos será pago de acordo com
0 disposto no art. 141, da Lei no.
1.711, de 28 de outubro de 1952.
Art. 14- O regime de bloqueio
previsto no artigo anterior, não
se aplica:
1 - aos ocupantes dos cargos de
Professor de Ensino Elementar
e de Professor de Ensino Médio,
dos Quadros de Pessoal do Dis-
trito Federal, colocados â dispo-
sição da Fundação Educacional do
Distrito Federal, cujos vencimen-
tos e vantagens serão pagos pela
Secretaria de Educação e Cultu-
ra;
II - aos ocupantes dos cargos de
Procurador, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Fe-
deral, colocados â disposição dos
órgffos da Administração Indireta
do Distrito Federal, cujos venci-
mentos e vantagens serão pagos
pela Procuradoria-Geral;
m- aos funcionários dos <*uadros
de Pessoal do Distrito Federal,
colocados â disposição da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Fe-
deral, cujos vencimentos e van-
tagens serio pagos pela Secreta-
ria de Saúde.
§ Io. - O funcionário de que trata
este artigo, designado para exer-
cer emprego em comissffo, além
do vencimento do cargo de que for
equivalente ã diferença entre o
valor do símbolo do emprego em
comissão e o do respectivo ven-
cimento.
§ ao. m A gratificação prevista
no parágrafo anterior não poderá
ser inferior a 20" (vinte por cen-
to) do valor do símbolo do em-
prego em comissão.
Art. 15 - Os funcionários dos
Quadros de Pessoal do Distrito
Federal que bloquearem empre-
gos, na forma prevista no art. 13,
poderão perceber remunera-
çffo inferior aos vencimentos do
respectivo cargo efetivo, acresci-
do de absorção e gratificação por
tempo de serviço.
§ Io. - Se a remuneração do em-
prego bloqueado for inferior ao
estabeleciuu nesie artigo, será
devida ao funcionário uma com-
plementação equivalente ã dife-
rença, a ser paga pelo respectivo
órgão descentralizado.
§ 2o. - A complementaçSo a que
se refere o parágrafo anterior ê
de caráter pessoal e não se in -
corpora, para qualquer efeito, ã
remuneração de emprego blo-
queado.
Art. 16 - A concessão de licença
para trato de interesse particular
licença para acompanhar côn-
juge ou licença especial, a funcio-
nário que estiver bloqueando
emprego em qualquer Órgão des-
centralizado, importará no seu
imediato retorno ao respecti-
vo ÓrgSo de origem da Admini:
tração Centralizada.
Art. 17 - Cessará , automática -
mente, o bloqueio do funcionário
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que íSr colocado i disposiçffo de
qualquer órgSo público federal,
estadual ou municipal, estranho
ao Conjunto Administrativo do
Distrito reaeral»
Art. 18 - itera suspenso, automi-
tícamente, o bloqueio do nmcio-
nârio que ffir designado para
exercer cargo ou funçffo em co-
missão na Administração Cen-
tralizada do Distrito Federal.
Parágrafo Onico - No caso des-
te artigo, o emprego anteriormen-
te bloqueado permanecera vago,
garantindo-se ao funcionário o
retorno ao bloqueio do mesmo
emprego, quando cessar a sua
investidura no cargo oufunçffoem
comissão.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 - O pessoal a que se re-
fere este Decreto fica sujeito a
uma jornada de trabalho de 8 (oi-
to) horas diárias, ressalvados os
limites inferiores previstos na
legislação trabalhista.
Art. 20-0 afastamento de em-
pregado das empresas Públicas,
sociedades de economia mista,
fundações, autarquias e órgãos
relativamente autónomos do Dis-
trito Federal, para prestar ser-
viço a outro órgão público, é"
regido pelo Decreto no. 1819,
de 5 de outubro de 1971.
Art. 21- A execução deste Decre-
to será controlada pelo Secretá-
rio ou autoridade de hierarquia
equivalente a que o Órgffo descen-
tralizado estiver vinculado, ca-
bendo, ainda, aos Secretários de
Administração e de Govírno, me-
diante provocação da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos ou da Coordenação de
Planos e Recursos representar ao
.Governador contra os órgãos que
deixarem de dar cumprimento
às presentes normas.
Art. 22- Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto no. 343, de
24 de agosto de 1964, o Decreto
"N" no. 555, de 9 de dezembro de
1966, o Decreto "N" no. 586, de
28 de fevereiro de 1967, os arti-
gos 5o., 6o. e 7o. do Decreto no.,
492, de 15 de fevereiro de 1966,
o artigo 23 , do Decreto "N" no..
618. de 12 de junho de 1967, o
artigo 5o. do Decreto no. 779, de
20 de agasto de 1968, o artigo 10
e parágrafos do Decreto no. 1270.
de 13 de janeiro de 1970, o De-
creto no. 1SJU2. de 2b dejaneirode
1970, o artigo 5o. do Decreto no.
1283, de 30 de janeiro de 1970, o
Decreto no. 1575. de 23 de dezem-
bro de I9TO, o Decreto no. 1626,
de 4 de março de 1971. o Decreto
no. 1663, de 31 de março de 1971,
o Decreto no. 1682, de 29 de abril
de 1971, o Decreto no. 1.700, de
28 de maio de 1971, o Decreto no.
1,785. de 25 de agosto de 1971, o
§ 2o., do art. 2o., do Decreto no.
l.faW, de 5 de outubro de 1971, e
demais disposições em contrário
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o. de Bra-
aflia.
HÉLIO Pfc AT ES DA SILVE1KA
Governador
.1OIRO GOMES DA SILVA
CID FERREIRA LOPES FILHO
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
jtJLIO DE CAST1LHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS.
ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SI-
MÕES
OTOMAR LOPES CARDOSO
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
PAULO DA FONSECA VIANA
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
A1ME ALCIBE^DES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO No. 1891 DE 21 DE
DEZEMBRO DE l 971
Dispõe -sobre os atos oficialsde
caráter aormadvo do Distrito
Federal, sua classificação e
consolidação em Livras edâ ou-
tras orovid&Kdás.
Õ GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribui-»
gões que lhe confere o artigo 20,
inciso 11, da Lei no. 3 751, de 13
de abril de l 960, e tendo em vis-
ta o Decreto no. 1321, de 3 de
abril de 1970,
DECRETA:
Art. Io. - O s atos oficias norma-
tivos da organização administra-
tiva do Distrito Federal.deCom-
petênda da União e do Distrito
Federal, serio enquadrados em5
(cinco) categorias distintas, de-
signadas Livros, a saDer;
LIVRO I - legislação básica de
organização administrativa;
LIVRO II - estruturas dos ór-
gãos da Administração Direta;
LIVRO III - estruturas das enti-
dades da Administração Indireta;
LIVRO IV - normas básicas re-
gulamentadoras de administra-
ção geral;
LIVRO V - normas regulamen-
tadoras dos objetívos de Go-
verno.
Art. 2o. - O Livro I conterá as
leis que disponham sobre a or-
ganização adminístrativadoDís-
trito Federal e sua estrutura bá-
sica, bem como a legislação lo-
cal que trata da mesma matéria.
Art. 3o. - O Livro II conterá os
decretos que aprovam, alteram
ou revogam disposições sobre
estrutura administrativa, regi-
mentos das unidades administra-
tivas da Administração Direta e
os que criam cargos ou funções
em comissão e lhes cometem
atribuições.
Art.' 4o. - O Livro III conterá
escrituras de constituição, esta-
tutos, regimentos e demais atos
relativos d organização admi-
nistrativa das entidades da Ad-
ministração Indireta do Distri-
to Federal.
Art. 5o.-O LivrolVbonteradecre-
tos, portarias, instruções e or- "
dens de serviço que disponham
sobre a execução das funções de
administração geral nos órgãos
da Administração Direta e Indi-
reta.
Art, 6o. - O Livro V conterá de-
cretos, códigos, portarias, ins-
truções e ordens de serviço re-
lacionadas coma execução dos
objetivos de Governo, inclusive
as leis aplicáveis ao Distrito
Federal.
Art. 7o. - Os atos de que trata
este Decreto obedecem a seguin-
te sequência: .
l - os atos básicos de organização
administrativa de competência d o
Distrito Federal, de que trata o
Livro I, decorremdas leis conti-
das no mesmo Livro;
U - as estruturas administra-
tivas e respectivas competencies
orgânicas dos órgãos daAdmi-
nistraçSo Direta, de que trata o
Livro II, decorrem dos atos con-
tidos no Livro 1. auaudo criam
órgãos, cometem-lhes compe-
tendas e definem sua autonomia
e vinculaçSo;
III - as estruturas administrati-
vas e respectivas competências
orgânicas das entidades da Ad-
ministração Indireta de que tra-
ta o Livro III, decorremdosatos
contidos no Livro I, quando criam
entidades de Administração In-
direta e fixam diretrizes gerais
de organização e funcionamento:
IV - as normas de funcionamento
das f unções de administração ge-
ral, de que trata o Livro IV» de-
correm das competêndas orgâ-
nicas estabelecidas no Livro
H;
V - os atos doDistrito Federal
sobre aexecuçiodosobjetivosde
Governo, de que trata o Livro V,
decorrem das competencies or-
gânicas da Administração Direta
e Indireta do Distrito Federal,
contidas nos Livros II e III, e
das leis contidas no próprio Li-
vro V.
An. 8o. - Os livros a que se re-
fere este Decreto serf o editados
em volumes distintos e formarão
a Consolidação das Normas de
Organização Administrativa do
Distrito Federal.

Parágrafo Onico-As alterações
ou revogações que sofrerem
qualquer dos atos que integram
os livras p revistos no artigo Io.,
serão editadas, anualmente, em
suplementos aos respectivos li-
vros.
Art. 9o. - Este Decreto integra
o Livro IV, de acCrdo como ar-
tigo Io. do presente Decreto.
Art. 10 - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogado o Decreto no. 408,
de 18 de maio de 1965, e demais
disposições em contrario.
Distrito Federal, de de l 971
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário ue Administração
UfcLPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Secretário de Viação e Obras

ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças.

AIME ALCIBE\DES SILVEIRA
LAMAIOSON
Secretário de Segurança Pública

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretario de Serviços Sociais

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERvJUE FILHO
•Secretario " de Agricultura e
Produção
ÁLVARO IOSÊ DE PINHO
SIMÕES
Secretario ue Saúde
JÚLIO DE CAST1LHOS CA-
CHAPUZ DE MEDE RIOS
Secretário de Educação e Cultura

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DECRETO No. 1893 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 197Í

Dispõe sobre as datas de promo-
ção dos oficiais da Polícia Mili-
tar e do-Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

O GOVERNA DOK DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pé*
Io inciso II, do Artigo 20, da Lei
no 3.751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art. Io. - As promoções da Po-
Ifcia Militar do Distrito Federal
e do Corpo de Bombeiros doDis-
trito Federal, desde que verifi-
cada a existência de vaea e h st a

oficiais em condições de a ela

concorrer, serão realizadas:
I -Na Polícia Militar do Distri-
to Federal, em 21 de abril e 27'
de setembro:
II - No Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, em 2 de julho
e 24 de dezembro.
Art. 2o. - O expediente de pro-
moção de oficiais será encami-
nhado ao Governador até .30 (trin-
ta) dias antes das datas fixadas
no artigo anterior.
Art 3o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 22 de dezem-
bro de 1971.
83o. da Republica e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO No. 1.894, DE 22 DE
DEZEMBRO DE l 971
Abre credito suplementar no va-
lor deCr$387.311,60(trezentos
e oitenta e sete mil, trezentos e
onze cruzeiros e sessenta centa-
vos) à dotação do orçamento vi-
gente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o..
item U da Lei 5.641, de 03 de
aezembro de l 970, combinado
com o art. 41 item Idas Normas
G e r a i s do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4 320, de
17 de março de l 964 e tendo em
v i s t a o constante no Processo
30 252/71,
D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aberto à Polícia
Militar do Distrito Federal o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 387.311,60 (trezentos e oi-
tenta e sete mil, trezentos e onze
cruzeiros e sessenta centavos)
às seguintes dotações orçamen-
tarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0-DÊS PE SÁ S DF
CUSTEIO
3.1.2.0 - M a t e r i a l de Con-
sumo............... 211.311,60
4.0.0.0 - DESPESAS DE CATI-
TA L
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0- O b r a s P fi b l i-
c a s 176.000,00
Art. 2o. - O credito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rS financiado nos termos do art.
43, § Io., item m da Lei 4 320,
de 17 de março de l 964, p e l a
anulação parcial, de dota coes or-
çamentar Ias da Polícia Militar
do Distrito Federal e Secretaria
de Finanças, e pelo FundodeRe-
serva Orçamentirio, constante
da Lei no. 5 641, de"03dedezem-
bro de l 970, conforme discrimi-
nação abaixo:

SECRETARIA 'DE FINANÇAS
4.0.0.0.-DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0. —INVESTIMBNTOS
4.1.3.0. -Equipamentos e Instala-
ções 20.000.00.
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL
3.0.0.0.-DESPESAS COBRENTES
3.1.0.0.-DESPESAS DE CUiffEIO
3.1.4.0.-Encargor Diversos......
80.000.00
4.0.0.0.-DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0. -INVESTIMENTOS
4.1.3.0.-EQUIPAMENTOS E INS-
TALAÇÕES 236.632,35
4.1.4.0.-MATERIAL PERMA-
NENTE 29.479,25

FUNDO DE RESERVA ORÇA-
MENTARIO 21.000,00.
Att.3o.-Os valores de que trata
o presente Decreto integrarão a
seguinte Atividade e Pr o jet o:
Programa 07 - Defesas e Segu-
rança
Subprograms 12 - Seguranç a Pú-
blica
Atividade PMDF/2.076 - Manun-
tençao das Atividades da Polícia
Militar do Distrito Federal
211.311,60
Projeto PMDF/1.077 -Construção
do quartel General da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal .
176.000,00.
Art. 4o. - Serão deduzidos das
Atividades e do Projeto abaixo es-
pecificados, os valores de que tra-
ta o art. 2o. deste Decreto:
Programa 07 - Defesa eSeguran-

Subprograma 12 - Seguranç a~Pú-
blica
Atividade PMDF/2.076 - Manu-
tenção das Atividades da Polícia
Militar do Distrito Federal
80.000,00
Projeto PMDF/1083 - fteequipa-
mento da Polícia Militar do Dis-.
trito Federal 266,311,60
Programa 01 - Administração —
Subprograms 07 - Administração

'Fiscal e Kinancelra
Atividade SfiF/2.025 - Manuten-
ção das ^Atividades da Secretaria
de Finanças 20.000,00.
Art. 5o. - Ficam consequetemen-
te alteradas, na forma dos quadros
anexos as Cotas Trimestrais da
Polícia Militar do Distrito Fede-
ral e da Secretaria de Finanças.
Art. 6o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal,22 de dezembro
de!97L
63o. dá República e 12o. de Brasí-
lia.
HÉLIO PkATES DA SILVEIRA
Governador.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanç as.
AIMÊ ALC1BÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Seguranç a Pública.

QUADRO A QOE SE REFERE O DECRETO H» 1. 894 DE 22 DE dezembro DE l 971. POLtCIA MILHAR DO DISTRITO FEDERAL

SITDAÇÃO ATDAL

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

OUTRAS DESPESAS

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

19 TRIMESTRE

4.780.032,57

415.221,72

300,00
i
5.195.554,29

19 TRIMESTRE

4.780.032,57

209.549.07

300,00

4.989.881,64

29 TRIMESTRE

6.311.501,63

842.800,00

688.000,00

7.842.301.63

SITUACÍO R(

29 TRIMESTRE

6.311.501.63

842.800,00

688.000.00

7.842.301,63

39 TRIMESTRE ,

6.386.152,20 ',

1.171.978,28 ,

716.700,00 ,

8.274.830,48 '

JVA

39 TRIMESTRE

6.386.152.20

1.161.339,33

716.700,00

8.264.191.53

i
49 TRIMESTRE ,

6.803.779,60 !

942.000,00 !

1.526.000,00 i

9.271.779,60 '

49 TRIMESTRE

6.803.779.60

1.103.311,60

1.622.000,00

9.529.091,20

T O T A L

24.281.466,00

3.372.000,00

2.931.000,00

30.584.466,00

T O T A L

24.281.466,00

3.317.000.00

3.027.000,00

30.625.466.00
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f

SITUAÇÃO ATOAL

MSIGNAÇÍO DA BSSreSA

MATÍEIAM B BQUIPAWHTOS . . .

OUTRAS EESPBSA8

S O M A

DISICMAÇÃO DA DESPESA

PESSOAL

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS...

OUTRAS DESPESAS

S O M A

19 TRIMESTRE

1 7S1 848 03

«•.902.57

637 298,27

2 469 048 87

t

19 TRIMESTRE

1 781 848 03

49.902,57

637.298 27

2 469 048 87

29 TRIMESTRE

2 080 149 79

553.467,43

22 070 427 80

24 704*045 02

iITTJAçXo NOVA

29 TRIMESTRE

2 080 149 79

553.467,43

22 070 427 80

24 704 045 02

39 TRIMESTRE

2 -1*7 M«I »n

2*2.400,00

W ? 10 non u

M fiftS <4Í 4A

39 TRIMESTRE

2 1R7 fttl OO

242.400,00

U *U nmí tA

W AJtft Í7H Âff

40 TRIMESTRE

410.230,00

i

1 1 S MIA ITft ?ft
t

49 TRIMESTRE

400.230,00
'

T O T A L

« A£Ô AAA JM

1.266.000,00

M i n <o9 &\

tj (.£(. BQ9 A*

T O T A L

1.24* .000 ,00

DECRETO No. 1892.DE 22DEDE-
ZEMBRODE1971.

Abre crédito suplementar no valor
deCr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros) d dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5641, de 03 de
dezembro de 1970, combinado com
o art. 41, item I das Normas Ge-
rais do Direito Financeiro apro-
vadas pela Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, e tendo em vista o
que consta no Processo no.........
102037/71,
D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aberto aoGabinete
do Governadordo Distrito Federal
o crédito suplementar no valorde
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
nas seguintes dotações orçamen-
tarias:
3.0.0.0.-DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.-DESPESAS DE CUSTEIO
3JJ.O.-PESSOAL
S.UJ.-Pessoal Civil 7.500.00
3.2.0.0. - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.3.0. - TRANSFERÊNCIASAS-
SISTENCIA E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL
3.2.3.3. - Salário-Familia

2.500.00
Art. 2o. - O crédito suplementar

de que trata cràrtigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item III da Lei 4320, de
17 de março de 1964, com recur-
sos do Fundo de fieserva Orça-
mentario, constante da Lei no.. .
5641, de 03 de dezembro de 1970.
Art. 3o. - Os valores de quetrata
o presente Decreto integrarão a
Atigidadè G/G/2GO. -Manuten-.
cão das Atividades do Uabinetedo
Governador, Programa01-Admi-
nistração e Subprograms 04-Ad-
ministraçSo Superior (Executivo).
Art. 4o, - Este Decreto entrara
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrario.
Distrito Federal, 22 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o.deBrasf-
lia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTONIO-AVANCINI FRAGOME-
Nl
Secretário de Finanças.

DECRETO DE 22DE DEZEMBRO
DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso VII
do artigo 20, da Lei no. 3 751, de
13Ade abril de 1960.

R E S O L V E :
Designar JoSo A}fredo Keverbel
Bento Pereira, Assessor Técni-
co, símbolo FC-3, matrícula no.
17692, para substituir António.
Henrique de Carvalho Ellery,
Chefe da Assessoria Técnica do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, símbolo FC-2, em
seus impedimentos eventuais,
com direito as respectivas vanta-
gens.
Distrito Federal, 22dedezembro
de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE
PORTARIA DE 21 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O Chefe do Gabinte Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 13, do Decreto
no. 618, de 12 de junho de l 967,
e tendo em vista o parecer da
C omissa* o de Classificação
e Acumulação de Cargos e a au-
torizaçSo do Governador do Dis-
trito Federal, exarada no Pro-
cesso no. 101.330/71-GAG, pu-
blicado no "Distrito Federal" no»
139, de 14 de setembro de l 971.
R E S O L V E :

determinar, nos termos do De-

creto "N" no. 618, de 12de junho
de l 967, a aplicação do regime
de tempo integrai e dedicaçffo ex-
clusiva, até 31 de dezembro de...
l 971, ao servidor Rtfrnulo José
de Almeida Prates da Silvei-
ra, matrícula no. 17095, exer-
cendo a funçSo em comissío,
símbolo FC-02, de Secretária"
Particular do Governador do
Distrito Federal, a partir de 14
de dezembro de l 971
Distrito Federal, 21 de dezem-
bro de l 971.
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 21 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
ias atribuições que lhe sSo con-
feridas pelo artigo 13, do Decreto
no. 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista o parecer da Co-
missío de Classificação e
Acumulação de Cargos e auto-
rização do Governador do Distri-
to Federal, exarada no Processo
101.330/71-GAG, publicada no
"Distrito Federar no. 139.de 14
de setembro de l 971,
RESOLVE:
Determinar nos Termos do De-
cré to "N" no. 618, de 12 de junho
de l 967, a exclusão do regime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, do funcionário Rflmulo
Jose Almeida Prates da silveira;
Assistente Técnico, símbolo EC-
5, matrícula no. 17905, do Gabi-
nete do Governador, aplicado pe-
la Portaria no. 06, de 04 de ou-
tubro de l 971.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de l 971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinte Civil

PORTARIA .DE 21 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O Chefe do Gabinte Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 7o., do Decreto no..
1270, de 13 de janeiro de l 970,
RESOLVE:
conceder â servido rã Carmem de
Carvalho Murillo Reis, Gula de
Turismo , I/EP-13,doDeparta-
mento de Turismo- DETUR, ma-
trfcula no. 18040, à disposição do
Gabinte do Governador,exercen-
do a funçSo em comissffo, símbo-
lo FC-06, de Assistente de Divul-
gação, gratificarão de represen-
tação de 50% (cinquenta porcen-
to) do valor do referido símbolo.

prevista no artígo2o^do Deere
to no. 1270, de 13 de janeiro de
l 970 a pá rtirda 09 de dezembro
de l 971.
Distrito Federal. 2 1 de dezembro
de 1971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinte Civil

PORTARIA DE 21 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuf-

"1970, de 13 de janeiro cte
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento da
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sÒlfre
seus vencimentos de Cr$ 680,00
(seiscentos e oitenta cruzeiros),
concedida pela Portarladelo.de
setembro de l 971, l servidora
Carmem de Carvalho Murillo
Reis, Guia de Turismo, 1/EP- 13,
do DETUR, matrícula ao. 18040,
â disposição do Gabinte do Go-
vernador, a partir de 09 de de-
zembro de l 971.
Distrito Federal, 21 de dezembro
de 1971
CAIO FLAVIO PRATES BA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinte Civil

PORTARIA DE 21 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O Chefe do Gabinte Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E no. 340,
de 12 de dezembro de l 967,
RESOLVE:
designar a servidora Ana Amélia
Eleutério Rezende, Telefonista,
nível 07, matrícula no. 9440, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito FederaL.nara substituir
a servidora C§lia Corrêa Gomes
Oficial de Administração, nível
16-C, matrícula no. 2001, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-
10, deSecretária-Datilógrafa.do
Gabinte do Governador, em suas
«rias, no período de 02 a 31 de
janeiro de l 972, com direito à
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do va-
lor do referido símbolo.
Distrito Federal, 21 de dezem-
bro de l 971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinte Civil

OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHO
PROCESSO No.: 308795/71-SVO
INTERESSADO: MINISTÉRIO DO
EXERCITO
ASSUNTO: Agradece ao Doutor
Geraldo Roberto Or landi a cola-
boração prestada aoCMP/lla.
R.M., recepcionando os Milita-
res das Nações A migas que visi-
taram Brasília, nas duas Comi-
tivas, de Argentinos e de alunos
da Escola de Comando e Estado

Maior do Exército.
DESPACHO: Ao Senhor Chefe do
Gabinete da SVO. Para as provi-
dências relativas àpublicaçflodo
agradecimento acima, para aue
conste da vida funcional ao ser-
vidor.
as. DELPHO PEREIRA DE AL-
MEIDA
Secretário de Viaçflo e Obras

Atestado no. 02.398/71-SM
Interessado: RUI BARBOSA LIMA,
Assunto: Prorrogação de licença para
tratamento de saúde.
Despacho: Concedo no período de
26.11.71 a 05.12.71, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
,1.711/52

Interessado: FRANCISCO MUNIZ
FARRAPA, matrícula 09.456
Assunto: Cancelamento de salá-
rio-família
Despacho: Cancelo salário-famíliu
pelo dependente RANGEL DE
CASTRO MUNIZ, filho, por ter fale-
cido em 25 de novembro de

1971,confonne Certidão de Óbito no.
06.308 expedida pelo Cartório de Re-
gistro Civil.

RUBENS NERES DOS SANTOS
Chefe da Seção de Pessoal -SA-SVO
Substituto

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
BRASILIA - D.F.

INSTRUÇÃO l k DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS 00 CHEFE

Atestado no. 02.370/71-SM
Interessado: ADLNIR JOSÉ DE
O L I V E I R A SOUZA, matrícula
08.488
Assunto: Prorrogação de licença para
tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.12.71 a 15.12.71, de acordo com
os artigos 93 e 97 da Lei l .711 /5 2.
Atestado no. 02.382/71-SM
Interessado: AMÉLIA DOS PASSOS
LIMA DA SILVA, matrícula 10.902
Assunto: Licença gestante

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribuições que lhe confere o
art. 14 dos Estatutos Sociais da Empresa e de conformidade com a Decisão
da Diretoria da NOVACAP, tomada em sua 798.a sessão, de 20 de delem
bro de 1971,

R E S O L V E :

Despacho: Concedo no período de
01.12.71 a 30.03.72. de acordo com
o artigo 107 da Lei 1.711/52.

Laudo Médico no. 01.187/71 -SM
In te re s sado : JOSÉ INÁCIO DA
SILVA, matrícula 12.543
Assunto: Prorrogação de licença para
tratamento de saúde

Despacho: Concedo no período de'
12.11.71 a 10.01.72, de acordo com
ps ar t igos 93,97 e 99 da Lei
1.711/52.

TEF, .
l . Ficam criados, na Tabela de Emprego;

teguintes empregos: .

Número

2

2

5

DENOMINAÇÃO

GRUPO I - ADMINISTRAÇÃO - AD

Assessor de Administração

GRUPO VII - ECONOMIA E FINANÇAS -
EF_

Economista

GRUPO VIU - ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA - EA

Técnico de Edificações

Nível

EP-18

EP-29

EP-23

Lotação

DAAF

A R p

DE

2 . Fica elevado, de 5 (cinco) para 7 (sete), o número dos '
empregos de Tesoureiro Auxiliar, símbolo EC-9, da

Parte IX - Departamento de Finanças - DF, da Tabela de Empregos em Co
missão - TEC, aprovada pel* Instrução N? 191, de 31 de maio de 1971.

3 . Fica elevaau ae iwJ-7 para EC-5, o símbolo do erapre
go em comissão de Assistente do Chefe da Tesouraria '

Geral, que consta da mesma Parte e Tabela a que se refere o item ante-,
rior.

4 , Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas ae disposições em contrário.

Brasília, 20.dc,denjtpbro de 1971

Superintendente
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A T A da aexcentéslma aeptuagésima oitava reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA_
/

PITAL DO BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO PERE1

RA DE ALMEIDA.

Aos trêa dias do mês de novembro de mil novecentos e

setenta e um, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urbanlzado-

ra da Nova Capital do Brasil, realizou-se a 678a. reunião do Conse-

lho de Administração, sob a Presidência do Engenheiro Delpho Perei-

ra de Almeida, com a presença dos Senhores Conselheiros António

Henrique de Carvalho Ellery. Valdoir Menezes Ferreira. Inácio de U

ma Ferreira, Edilson Cid Varela, Júlio César de Rose e Otomar Lo-

pes Cardoso. Estiveram também presentes à reunião o Senhor Consul-

tor Jurídico. Doutor Dario Delio Cardoso e o Secretário que esta subs

creve. Iniciando o julgamento dos processos em pauta, o Senhor Pre_

sldente concedeu a palavra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE

CARVALHO ELLERY que relatou, com voto favorável, os seguintes

processos: n9 30.895/71. que se refere a dispensa de Tomada de Pre_

cos para aquisição de diversos materiais relacionados às fls. 02. des-

tinados a obra da Escola Nacional de Informações. A decisão, por u-

nanlmidade, foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria. autoriza a dispensa de licitação -

de Tomada de Preços e aquisição dos materiais solicitados pelo Dapa£

lamento de Edificações constantes às fls. 04 do presente processo, di-

retamente á firma A R T E F A T O S H É R C U L E S S/A - IND. e

COM. pelo valor de Cr$5§. 690, 40 (cinquenta e nove mil, seiscentos

e noventa cruzeiros e quarenta centavos), devendo o prazo de entrega

obedecer o proposto pela referida firma. " Em seguida, o Senhor Presi

dente passou a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que

relatou o processo ai 70.521/70, onde a Coordenação de Arquitetura e

Urbanismo encaminha, para aprovação, as P L A N T A S de detalhes

CSS PR - 57/1 e CSS PR-58/1. elaboradas em atendimento ao despa-

cho de fls. 06. A decisão foi proferida noa seguintes termos: "O Conse_

lho, com o voto do Relator e de acordo com as Informações constantes

do processo, aprova as P L A N T A S de detalhes CSS - PR 57/1 e CSS

PR 58/1 e assina as respectivas cópias. " Prosseguindo, o Senhor

Presidente passou a palavra ao Conselheiro V A L D O I R M E N E Z E S -

F E R R E I R A que relatou os seguintes processos: N? 15.222/71, em

que a COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO encaminha, pá

rã aprovação a PLANTA SCT PR-1/1, referente à definição da área

do Setor Cultural Norte, na qual constam os lotes l e 2, destinados

ao Distrito Federal para instalação de Teatros Nacionais e Ministério

das Minas e Energia, respectivamente. A decisão, em consonância

com o voto do Relator, foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do R£

lator, aprova o DESENHO SCT PR-1/1. referente a definição da área

do Setor Cultural Norte, na qual constam os lotes l e 2, destinados res_

pectivamente ao Distrito Federal para instalação dos Teatros Nacio-

nais e ao SPU para uso do Ministério das Minas e Energia, visando a

construção dos Museus de Tsrra, do Mar c do Cosmos. " N9 26. 363/

71. em qua a DIVISÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIA S/D. Ec. apre-

senta Minuta de Resolução que substitui a de n? 72/70 e dá outras pró

vidências. A decisão foi proferida ncs seguintes termos: "O Conse-

lho, com o voto do Kelator e de acordo com a decisão da Diretoria. a-

prova a Minuta de RESOLUÇÃO, fls. 22 e seguintes e a Tabela de Pre_

cos dos terrenos de fls. 8 a 19. devendo ser incluído no anexo I os lo-

tes ds Ceilândia. " N9 30. 724/71. referente ao fornecimento e coloca-

ção de esquadrias de alumínio nas obras da GKANJA DO IPÊ. A deci-

são por unanimidade de votos foi a seguinte: "O Conselho, com o vo-

to do Relator, homologa a decisão da Diretoria, adjudicando-se à fir-

ma MAÇO METALtTRGICA S/A o fornecimento e colocação de esquadri

as de alumínio na GKANJA DC II £. pelo preço global Je Cr $

Cr$103. 588, 22 (cento e três mil, quinhentos .? oitenta e oito cruzei-

ros e vinte e dois centavos), já estando incluído todos os impostos in-

clusive o IPI, e prazo fixado em 70 (setenta) dias contados a partir da

data da expedição da ordem cio oerviço. ficando a proposta da firma co

mo parte integrante do contrato. " N? 20.471/71, em que a firma MAR_

COL - MARCENARIA, CARPINTARIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO LI-

MITADA solicita a aquisição de uma área de 1.500,00 m2. aproxima-

damente, na cidade satélite de Taguatinga, para instalação de sua in-

dústria. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Rela-

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a venda dcã lotes

31, 33 e 35 da WI-22 - Setor Industrial da cidade satélite de Taguatin-

ga, afirma MARCOL - MARCENAH A, CAKPINTAKIA, INDUSTMA E

COMÉRCIO LTDA., pelo pfeço e condições vigentes. " M9 30.272/71. -

referente a dispensa de Tomada de Preços e realização de CONVITE

para aquisição de diversos materiais, destinados à 7a. REC/29 DEO -

DE., para uso na obra do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FE-

DERAL - Bloco "B". A decisão, por unanimidade, foi a seguinte: "O

Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Direto-

ria, autoriza a dispensa de Tomada de Preços e aprova o CONVITE já

realizado, homologando as propostas das firmas abaixo relacionadas,

de acordo com o pronunciamento do órgão requisitante (fls. 27): fíOL-

REPRESENTAÇOES OTTO LTDA. - Itens 01, 02 e 04 - Cr$

Cr$129.800.00; CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - Itens 05 e 08 -

Cr$14.573.00; J. J. SABRlA LTDA. -Item 09 -Cr|538.00; EQUI-

PAMENTOS INDUSTRIAIS VIBRO LTDA. - Item 10 - Cr».638.00; -

GELFA S/A - COM. IND. e IMPORTAÇÃO - Item 06 - Cr$4. 416.00. -

Perfaz o valor global de Cr$150. 966,00 (cento e cinquenta mil, nove-

centos e sessenta e cinco cruzeiros), devendo os prazos de entrega

obedecerem os propostos pelas referidas firmas. Quanto aos itens 03,

07. 11 e 12. constante do Quadro de Preços às fls. 26, tendo em vis-

ta as informações prestadas pela Divisão do Material, deverá ser ca£

celado. " Dando sequência â reunião, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que iniciou re-

latando o processo nl 1. 202/66 (916.211/71 -SVO), o n d e a C T . A . U . só

licita autorização para deslocar o lote de propriedade do Rotary Clube

de Brasilia, anexando o Desenho SCE PR 4/1, no qual assinala em

vermelho a modificação pretendida. A decisão, de acordo com o voto

do Relator, foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator, apro

vá a modificação assinalada em vermelho no Desenho SCE Sul PR 4/1,

devendo a nova Planta retornar a este Colegiado para a devida autenU

cação. " A seguir, relatou o processo n? 30. 930/71 que se refere ao

Convénio a ser celebrado entre esta Empresa c a CONFEDERAÇÃO NA

CIONAL DO COMÉRCIO, objetivando a administração das obras d e

construção do edifício sede do Palácio do Comércio, em Brasília - DF.

A decisão foi esta: "O Conselho, corn' o voto do Kalator. homologa a

decisão da Diretoria e autoriza a celebração de um termo de Convénio

entre a NOVACAP e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO, ré

guiando a administração das obras de construção do edifício sede d o

Palácio do Comércio, em Brasília, Distrito Federal, no valor de Cr$.

Cr $ l 7. 500. 000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil cruzeiros) e

prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua pu

blicaçáo no Diário Oficial da União. " Finalizando, relatou o processo

n9 17. 644/71, onde a C9. A. U. encaminha para autenticação, o origi-

nal CSG - PR-73/1. referente á modificação da área destinada a Cine-

ma na Praça l, Setor Leste da cidade satélite do Gama, cuja decisão

foi a seguinte: "O Conselho, cora o voto do Relator e de acordo com

sua decisão prolatada na 671a. sessão, aprova o original CSG PR- 73/

l, referente á modificação da área destinada a cinema na Praça l do

Setor Leste do Gama e assina as respectivas cópias." Dando prosse-

guimento a reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse

lheiro EDILSON CID VARELA, que passou a relatar os seguintes pró

cessos: N'.' 22.009/71, que se refere à contratação da firma "J" CONS

TRUÇOES COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA., para construção, sob o

regime de empreitada por preço global, pelo sistema pre-moldado de

um rancho e 03 alojamentos, destinados à Polícia Militar do Distrito

Federal, situados no Setor de Áreas Isoladas Sul (Setor Policial). A

decisão, por unanimidade, foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do

Kelator, homologa a decisão da Diretoria e autoriza a contratação di-

reta da firma "J" CONSTRUÇÕES COMÊKCIO E INDOSTKIA L.TDA.,

para construção, sob o regime de empreitada por preço global, peio

sistema pré-moldado, de um rancho e tr"\ ai ^jamentcp. •teBtinadob à

Polícia IViilitar do Distrito Federal, situados no Sotor do AreaE, Isola-

das Sul (Setor í-oJicial), em Brasilia, jF, dai, .o-^- tio coKrat^ o va-

lor de Cr $7ò2. 000, 00 (setecentos e cinquenta e dois mil cruzeiros) •

prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da expedição da or-

dem de serviço para conclusão da obra, ficando a proposta de fls. 98

a 101. bem como a carta-convite n? 019/71 CPC-2. como partes inte-

grantes do contrato. " N9 14. 325/71, onde a firma CHAMS LTDA. pró

põe a NOVACAP que um ou dois servidores desta Companhia façam um

estágio nas oficinas gráficas da KELMACJ S.A.. A decisão foi proferi

da nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator, homo-

loga a decisão da Diretoria e autoriza o afastamento do empregado RE

NATO GUSMÃO DA SILVA para estagiar nas oficinas gráficas da fir-

ma KELMAQ S.A. em São Paulo, durante 35 (trinta e cinco) dias, pa-

gando ao interessado a importância de Cri3. 553,20 (três mil, quinhen

tos e cinquenta e três cruzeiros e vinte centavos), correspondente a

35 (trinta e cinco) diárias, conforme cálculos da Divisão do Pessoal, -

fornecendo a passagem de ida e volta a São Paulo, pelo Expresso Real

(ônibue) no valor de Cr$101, 35 (cento a um cruzeiros e trinta e cinco

centavos), devendo o empregado firmar o compromisso de permanên-

cia na NOVACAF pelo prazo de 2 (dois) anos a contar de sau regresso

ao serviço, sob pena de, não cumprindo, ficar obrigado a indenicar â

NOVACAP pelos pagamentos feitos durante o afastamento inclusive sa-

lários e vantagens, devendo o processo ser encaminhado i Secretaria

de Administração, para ser submetido ao Excelentíssimo Senhor Cover

nador do Distrito Federal, na forma do que estabelece o Decreto 542,

de 17-11-66. " NV 17. 310/71. referente à ratificação das decisões pro-

feridas pelos Órgãos Coleglados da Companhia em suas 781a. e 66Ba. -

sessões, respectivamente, no que ss refere ao item "c". A decisão foi

a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de-

cisão da Diretoria. revoga sua decisão prolatada na 669a. sessão, no to

cante ao item "c", cuja importância a ser cobrada do Departamento Na

cional de Estradas de Rodagem deverá ser de Cr í 90. 750.00 (noventa

mil, setecentos e cinquenta cruzeiros) e não a de Cr$40. 750,00 (qua-

renta mil, setecentos e cinquenta cruzeiros), conforme constou naque-

la decisão. " Prosseguindo, o Senhor Presidente concedeu s palavra ao

Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE que relatou, com voto favorável o

processo n» 28. 774/71, que se refere ao termo de Aditamento ao Con-

vénio celebrado em 21-08-70, regulando a administração das obras de

construção do edifício sede do I. B.C. em Brasília - Distrito Federal.

A decisão, em consonância com o voto do Relator, foi a seguinte: "O

Conselho, com o voto do Relator, homologa a decisão da Diretoria e au

torlza a elaboração do termo de Aditamento ao Convénio celebrado en-

tre esta Companhia e o INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ - I.B.C. pá

rã alterar o objeto do Convénio principal (cláusula primeira), posto que

o Edifício Sede do IBC não será construído nos lotes 3 e 4 da Quadra 2-

Setor de Autarquias Sul, mas no lote A, situado no Setor de Autarquias

Norte, correndo por conta do Convénio firmado as despesas com a a-

quisição desse terreno, bem como a suplementação do valor do Convé-

nio em mais Cr$35. 537.670,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e

trinta e sete mil, seiscentos e setenta cruzeiros), perfazendo o total

de Cr $44.000.000, 00 (quarenta e quatro milhões de cruzeiros) o valor

do Convénio. M A seguir, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Conselheiro OTOMAR LOPES CARDOSO que passou a relatar o proces-

so n9 25.656/71, referente à cessão da Área Especial n9 02 - SetorQNN

da cidade satélite de Taguatinga - CMLÍKDIA. ao DISTRITO FEDERAL

SEP, cuja ocupação a título precário já foi autorizada ao Corpo de Boro_

beiros só Distrito Federal. A decisão foi esta: "O Conselho, com o

voto do Relator, homologa a decisão da Diretoria e autoriza a cessão da

Área Especial n? 02 - Setor QNN da cidade satélite de Taguatinga - CEI

LÍND1A. ao DISTRITO FEDERAL, ouvida a douta Assembleia Geral." -

Para finalizar, o Senhor Presidente concedeu novamente a palavra ao

Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que relatou o processo n9 .. .

;i50. 7Í2/71 -GDF, referente ao Aditamento ao Convénio firmado em 05-

05-71, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAF, objetivando a admi

nistração por esta Companhia, das obras de construção de uru (01) Giná_

sio para Esportes destinados ao Departamento de Educação Física, Es-

portes e Recreação. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o vo-

to do helator p tir ncórdo com a 'bcisão aã '.»ir -torin, autoriza a elabc;

iMijão de 'in lermo d1^ aditamento ao Convénio firmado em 05-05-1971, -

entre o DISTRITO Fi-;iJ*_:K/.L e esta Companhia, regulando a administra

;a j ,iela i; vui:da para . > riii^ira. da i>x r;cuçãu das obras de constru-
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ff* de «m «U) Ginásio par» Esporte* destinado «o DEPARTAMENTO DE
E DOCA CA O jrftKA. BSPORTK E RECREAÇÃO, com • flnalidl.de de in-

trodmir nova cláusula ao instrumento principal e*regular a transferên-

cia doa recuraos provenientea do FUNDEPE." Em seguida, o Senhor

Presidente da Conselho deu ciência aos Senhores Conselheiros dos ter»

moa 4o Of. 1029/71. datado de W de outubro de 1971, abaixo transcri-

to: "Senhor Governador: Temo* a honra de nos dirigir a Vossa Exce-

lência, noa termos do Art. 26, Parágrafo Onico. do Estatuto Social da

Empresa, para comunicar que o Egrégio Conselho de Administração,

desta Companhia, em aeaaão de 20 de outubro corrente, resolveu dis-

pensar a realiza cio de "CONCORRÊNCIA", para contratar, em seleção

realizada pelos órgãos Técnicos da NOVACAP, com firma construtora

qua oferecer melhores condições à execução daa obras do edifício- sede

do Instituto Brasileiro do Café, outorgada a esta Empresa em razão do

Convénio assinado. O Egrégio Coleglado desta Companhia, baseou-se,

em sua decisão, no fato de que as características arrojadas do projeto

arquUetõnleo, demandariam para sua execução firma com notória espe_

ciallxaçáo na área de premoldadoa. pretendidos e estrutura metálica.

A circunstância anterior, acrescemos ainda o fator urgência solicitado

pelo 1BC, objetlsando o cumprimento de determinações expressas d a

Prealdêncla da República no sentido de transferir para Brasília, no ma-

la curto prazo possível, a sede do referido Instituto. Em assim sendo,

decidiu o Egrégio Colegiado. com base nas letras "e" e "g", do Arti-

go 22, do Eetatuto Social em vigor, dispensar a licitação, para que a

contratação das obras se processe nos termos da referida decisão, cuja

cópia anexamos. Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelên-

cia oa proteataa da mala elevada consideração." Informou, ainda, que

no oficio cttado foi exarado o seguinte despacho, pelo Senhor Governa-

dor do Diatrtto Federal: 'Concordo com a decisão do Conselho de Ad-

ministração. Em. 20-10-71. a) Hélio Prates da Silveira." Nada mala

havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual. para

constar, eu. ADILSON DE FARIA, Secretário, lavrei a presente- ata

que. lida e aprenda vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores

Conselheiros presentes.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

VALDOIR MENEZES FERREIRA

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

EDILSON C1D VARELA

JÚLIO CÉSAR DE ROSE

OTOMAR LOPES CARDOSO

A T A da sexcentéaima septuagéaima nona reunião do CONSELHO DE

ADMINBTRAÇAO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO PEREIRA

DE ALMHDA.

Aos dex dias do mêa da novembro de mil novecentos e

•atenta e am. na sala de reuniões, na ssde da Companhia Urbanlzadora

da Nova Capital do Brasil, realisou»a* a (70a. reunião do Conselho de

Administração, sob a Presidência do Engenheiro Dalpho Pereira de Al-

meida, com a presença dos Ssnhores Conselheiros Edilson Cld Varela.

Otomar Lopes Cardoso. Júlio César de Rose, Valdolr Menezes Ferrei-

ra. António Henrique de Carvalho KUery e Inácio de Lima Ferreira. Es_

tiveram também presentes à reunião, o Senhor Consultor Jurídico, Dou

tor Dario Déllo Cardoso e o Secretário que taU subscreve. Iniciando o

exame dos processos em pauta, o Senhor Presidente concedeu a palavra

ao Conselheiro EDILSON C1D VARELA que p», sou a relatar os seguin-

tes processos que lhe foram distribuídos: 1) - N9 31.324/71, referente

s aditivo ao Contrato n? 348/70, para prorrogação do prazo de vigência

e alteração do valor contratual. A decisão foi proferida noe seguintes

termos: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão

da Dlretoria. tendo em vista o artigo 30 da Instrução n? 163/70. autori-

za a- dispensa de licitação e autoriza a assinatura de um instrumento ron_

tratual aditivo ao contrato n9 348/70. firmado com a CACIL - REFLO-

RESTAMENTO E CONSTRUÇÕES LIMITADA, para conservação de á-

reas ajardinadas no Plano Piloto de Bruaflla e adjacências, no D.F., pá

rã prorrogar o prazo de validade do mesmo até 31-12-71 e acrescer ao

valor Inicialmente estipulado a quantia de Cr»91.169,7a (noventa e um

mil, cento e sessenta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos). " 2)-

N9 31.473/71. relativo a contratação do Engenheiro STÊNIO MOREIRA

DE DEUS para execução do cálculo estrutural do edifício sede do DE-

PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO. A decisão, por

unanimidade de votos, foi a aeguinta: "O Conselho, com o voto do Rela-

tor, de acordo com a decisão da Dlretoria e tendo em vista a urgência

requerida pelo DNEF. autoriza a dispensa de Tomada de Preços, de a-

côrdo com o artigo 83 da Lei S. 149 de 24-12-66 e artigo 30 da Instru-

ção n9 163/70 e a contratação com o Engenheiro STÊNIO MOREIRA DE

DEUS para a execução do cálculo estrutural do Edifício Sede do DEPAR

TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO, dando-se ao contra

to o valor de Cr»130.000.00 (cento e trinta mil cruzeiros) e prazo de

40 (quarenta) diaa Improrrogáveis para conclusão dos serviços. sendo

que aã demais informações e orientação para lavratura do contrato se-

rão prestadas pela Coordenação de Obras e Serviços da Secretaria de

Viação e Obras." 3) - NV 31.474/71. que se refere a contratação do

Engenheiro DÊC1O VILAS BOAS para execução do projeto de Instalações

elétrlcas. hldráulleaa e especiais, do edifício sede do DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE FERRO. A decisão, em consonância com o vo-

to do Relator, foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator. de

acordo com a decisão da Dlretoria e dada a urgência requerida pelo DM

EF, autoriza a dispensa de Tomada de Preços, de acordo com o artigo

83 da Lei 5.149 de 24-12-66 e artigo 30 da Instrução n9 163/70 e a con

tratação com o Engenheiro DÊCIO VILAS BOAS para a execução do pro-

jeto de instalações elétrlcas. hidráulicas e especiais do edifício sede do

Departamento Nacional de Estradas de Ferro, dando-se ao contrato o

valor global de Cr442.000.00 (quarenta e dois mil cruzeiros) e prazo

de 40 (quarenta) dias improrrogáveis para conclusão dos serviço». sen.

do que as demais informações e orientação para lavratura do contrato

serão prestadas pela Coordenação de Obras e Serviços da Secretaria da

Viação e Obras." 4) - N9 28.106/71. referente a dispensa de Tomada

da Preços e realização de "Convite" para plantio de grama batatais (pás

palum notatum). em placas, no Plano Piloto de Brasília, DF. Foi a se-

guinte a decisão com unanimidade de votos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Dlretoria, nos termos do item 30

da Instrução de Serviço n9 163/70, autoriza a dispensa de Tomada de

Preçoa e realização de Convite para plantio de grama batatais (paspa-

lum notatum), em placas no Plano Piloto de Brasília - DF, conforme -

Carta-Convlte n9 038/71-CPL. " 5) - N9 28.713/71, que trata da dis-

pensa de Tomada de Preços e realização de CONVITE para fornecimen-

to de mão de obra para execução de serviços relaclonadoa à jardina, em

diversos locais do Plano Piloto e adjacências, em Brasilia. Distrito F£

deral. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com

o voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e nos termos -

da Instrução r.9 163/70. item 30. autoriza a dispensa de Tomada de Pr£

cos e realização de CONVITE para fornecimento de mão de obra para

execução de serviços relacionados à jardins, em diversos locais do Fla_

no Piloto s adjacências, em Brasília. Distrito Federal, conforme Car-

ta Convite n? 034/71-CPU" 6)- N9 25.455/71. relativo ao CONVITE

n9 285/DM para aquisição de diversos materiais destinados ao Departs

mento de Beiradas de Rodagem, como ressarcimento por serviços pres

lados à NOVACAP por aquele Departamento. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dlreto-

ria, homologa o ato do Senhor Superintendente que autorizou a dispensa

de Tomada de Preços e aprovação do Convite n9 285/DM para a aquisi-

ção dos materiais solicitados e destinados ao Departamento de Estradas

de Rodagem, às firmas LAURO FARIA S.A. - Comércio de Materiais de

Construção e COCITRA COMÉRCIO DE CIMENTO E TRANSPORTE LI-

MITADA, no valor total de Cr»32.192.00 (trinta e dois mil. cento e no-

venta e dois cruzeiros) e mais Cr $1.075. 20, referente a majoração do

preço de cimento determinada pelo Conselho Interministerial de Preços,

de acordo com sua Resoluc'o r.9 38/71." • S/71, referente

ao CONVITE n9 287/DM para aquiv. - *i* destinado»

ao Uepartameitode estridas de Sod't >-nto por ser_

viços prestadas è NOVACAP por aquele Departamento. A decisão foi es-

ta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo cem a decisão da

Dlretoria. homologa o ato do Senhor Superintendente que autorizou a

dispensa de Tomada de Preços e aprovação do CONVITE n9 287/DM pá

rã aquisição doa materiais solicitados às firmas LAURO FARIA S. A. -

Comércio de Materiais de Construção - CIMPLA Comercial e Importa-

dora do Planalto Ltda. e MOISÉS F. ARAÚJO (Cerâmica Mlsaon Ltda.).

no valor lotai de Cr*68. 327,40 (sessenta e oito mil. trezentos e vinte

e sete cruzeiros e quarenta centavos)." 8) - N9 27.471/71. que trata

da dispensa de Concorrência para execução da obra de construção do A-

NEXO m e acréscimo do ANEXO n do CONGRESSO NACIONAL. Face o

constante do processo, votou o Relator favoravelmente à dispensa de

Concorrência, sendo proferida a seguinte decisão, por unanimidade de

votos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, manifesta-se favoravelmente à dispensa de Concorrência,

nos termos do Artigo 31 da Instrução de Serviço n9 163/70 e autoriza a

realização de "Convite" para as obras de construção do ANEXO m • a-

créscimo do ANEXO n do CONGRESSO NACIONAL, em Brasília. DF. -

Encaminha o processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Gover-

nador do Distrito Federal." 8) - N9 25.617/71. que se refere a cons-

trução do edifício sede do INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE, em Bra

afila. Distrito Federal. A decisão, cm consonância com o voto do Rela

ter. foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria e especialmente: a) - O fato de ser a CONS

TRUTORA RABELLO S/A m Única a possuir instalações e equipamentos

em Brasília; b) - a exiguidade do prazo; c) - a notória especialização -

em construções pré-fabrtcadss em concreto; d) - a recomendação do

autor do projeto e a manifestação favorável do INSTITUTO BRASILEIRO

DO CAFÉ, Homologa a escolha da firma CONSTRUTORA RABELLO -

S/A, para a execução da obra do IBC." 10) - N9 31.466/71 - Termo de

Renovação ao Convénio firmado em 06-10-70 entre o CONSELHO NACIO

NAL DO PETRÓLEO e esta Companhia, com a intervenlência do Minis

térió dão Minas e Energia, regulando o prosseguimento, até flui aca-

bamento, das obras de construção do edifício sede do CNP. em Brasi-

lia. DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e da
acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a assinatura de um termo

de Renovação ao Convénio firmado em 06-10-70 entre o CONSELHO NA_

CIONAL DO PETRÓLEO t esta Companhia, com a interveuiência do Mi-

nistério das Minas e Ki.ergia. regulando o prosseguimento, até final a-

cabamento. das obras de construção do edifício Sede do CONSELHO NA_

CIONAL DO PETRÓLEO, em Brasília. Distrito Federal, visando pror-

rogsr seu prazo de vigência até 30-06-72. " 11) - N9 28.542/71. refe-

rente a dispensa de Tomada de Preços e realização de "Convite" para

execução dos serviços de pavimentação e eventual terraplanagem nas cl

dadee satélites de Sobradinho. Planaltina e Gama. em Brasília - Distri-

to Federal. O Relator votou favoravelmente à dispensa de Tomada da

Preços e a realização de "Convite" na forma proposta, sendo a seguin-

te a decisão por unanimidade: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Dlretoria. nos termos do item 30 da Instrução

de Serviço r.9 103/70, autoriza a dispensa de Tomada de Preços e real^

zaçáo de "Convite" para execução dos serviços dê pavimentação e eveti

tual terraplenagem nas cidades satélites de Sobradinho, Planaltina e Ga

ma. em Brasília - DF. conforme Carta Convite n9 038/71-CPL." 12) -

N9 31.75o/71 - que trata de Aditamento ao Convénio firmado em 11-11-

69, entre o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e a NOVACAF, regulando

a administração pela segunda para o primeiro, das obras de constru-

ção do anexo do edifício sede daquele órgão. Decisão: "O Conselho,

com o voto do delator e de acordo com a decisão da Diretoria. autoriza

a elaboração de um l ermo de Aditamento ao Convénio firmado em 11-11

1969. entre o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e esta Companhia, regu

lando a administração pela segunda para o primeiro, das obras de cons

trução do anexo do Edifício Sede do S. T. F., aditamento este que visa -

suplementar seu valor em mais Cr $1. 244.000, 00 (hum milhão, duzentos

e quarenta e quatro mil cruzeiros), e prorrogar o prazo de execução

dos serviços até 31-12-1872." 13) - N» 20.404/71. que trata da dispen

sã de Tomada de Preços e realização de CONVITE para fornecimento de

inão de ybru relacionada a conservação de ruas e orcas públicas nas <ú

Jactes satélites de Brasília e adjacências, no Distrito Federal. A deci-

são, por unanimidade de votos, íoi a tieguiiite: "o Conselho, com o vo-
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to do Relatar • 4* «cordo earn a declaão da DiretorU. noa termo* do

Ham M da Instrução da Serviço n? 1S3/70. autoria a dispensa de To-

mada de Prece* * realização de CONVITE para fornecimento de mão de

obra para execução do* **rvlço* relacionado* à conaervação de rua* e

área* pública* na* cidade* utélite* d* Bruúia e adjacência*, no Dis-

trH« Federal, conforme Csrta-Cojrrlie n* OS7/71-CPL. " 14) - N»

31. «5/71, referente a contratação do Engenheiro WALMOR ZEREDO pá,

rã execução do calcula eatrutural do prédio do Miniatérlo Público da U-

nlão. A decUáo foi proferldm noa seguintes têrmoai "O Conaelbo, com

o vale do Relatar, d* acordo com a decuáo d* Mretorl» e dada a urgên.

cia requerida pato MINISTÉRIO PÚBLICO, autoriza a dtapensa d* To-

mada d* Preço*, de acordo cem o artigo M da Lei S. 148 de 24-12-6» e

artigo M da laatrneae d* Serviço n* UJ/70. * * contratação dom o En-

genheiro WALMOB ZBREDO para a execução do cálculo estruturei do

predl» do MDO8TKRIO PÚBLICO DA UNIÃO. dando-M ao contrato o V*

lar global 4a Cr«90.900.00 (nonata mil cruzeiros) a praao da 40 t|ua -

ia Izepi e» rogável» para conclusão 4o* «ervlçoe. sendo que a*

i • orientação para la.via.Uua 4o contrato aerão pré*

teem* fel* C*oi4«mc*e de Obra* * Serviço* da Secretaria 4* Viação •

Obra*. " A aegulr. e ««libar Presidente p...ou a palavra ao Cannibal

ro OTOMAK LOPI3 CARDOSO q<* relatou o* eegulotee proceaaoe: H*

ti. »»/». aja» traia 4a dlapeoaa 4* licitação na mortalidade d* Tomada

4a Preto* para aquisição dlnta 4* madeira*. devtlnadaa à obra da MI-

NBTÉIUO D* DroOSTRIA K COMÍRCW. A decUão. por unanimidade

4a vete», fel • «agaiate: "O Concelho, cera o vala do Relator a 4* açor

4a aaaa a áiuamli 4a «reteria, na* termo* do Item 30 4a Instncáo o»

1*2/70 a letra "MJ" do artigo M doa aetatuto* Social» 4a Companhia, eu

l 4* licitação • a aqulalção da* madetrae sollclnlifcs pé

• 4* Zdtflcaçôeo. confute* à* fl*. 85, do presente pró

iil*lt 4ir*taaMat* i firma DA M BROS. PIVA 4 CIA. LTD*., paio va-

lor de Cr»»». «15.00 (trinta « nova mil. «ataranto* • ««tanta • cinco -

cniaeires). O Irate ao valor de Cr»(».tOO.OO (trinta • nove mil • *el*

«ante* «rueIro.) ficará a cargo 4» Banhar FNEDTR GIONOO. perfacen-

**> «vetar global d* Cr*7l.27!>. 00 (aetenta a nove mil, duzentos e seten

ta • dna* cruaelroa)." l») - N» í». 471/71. «mque a FUNDAÇÃO CUL

TOTAL DO DBTRITO FEDERAL solicita a realização d* uma p*aqui*a

4a ajtolã» pública, «trave» do alatama elatrâleo de Proceaaamanto de

D*a«» 4««ta CoBBpanhla, com Isenção da taxa» e outra» daipeaa*. para

a eoBeiaai* a* prema** a um filme da longa * outro de curt* metragem

apreaeaUeee no VH FKSTTVALDE BRASÍLIA DO CINEMA BRASILEIRO.

Face o eanatant* do procouo, o Cooaalbo, am conaonânela com o voto

da Relator, proferiu • nguint* deelaio: "O Conaelho. com o voto do

Relatar * da Mordo com a deciaão da Dlretoria. aprova a preataçao de

«uai,*» per «ata Companhia, à FUNDAÇÃO CULTURAL DO EWTRITO
FBUBRAL atoava* da noaao sistema eletrõnico da Proeeaaamento 4*

raUa*. na roaliaacãe da peaquiaa 4* opinião pública, para a concessão

4* prémio* aoa molhara* film** d* longa « corta metragem, que aerão

exibido* na VH Feetlval da BraatUa do Clnama Braailelro. com laanção

d* taxa* • outrae despesas. " 11) - N* ». 101/71. que aã rafara a dls-

peaaa da licitação * aqulalção direU de madeira», deatinadaa à obra da

ESCOLA NACIONAL DB INFORMAÇÕES. A decisão foi preferida no*

•eguinte* tãrmo*. em conaonânda com o voto do Relator: "O Conaelho.

com o voto do Relator e de acorde com a deciaão 4a Dlretoria. homolo-

ga o ato do Senhor Superintendente que autorizou a compra de madeira»

"ad referendum" do* órgão* Colegiada* d* Companhia, na a eguinte for

ma: Aquialção de madeira» dlretamente â firma DAMBROS. PIVA a

CIA. LTDA. - Cr»B8.100.00; Tranaport* * aer rf.tu.do pelo Senhor

ENEDIR CIONGO-Cr»87. 350.00. no valor total de Cr»175.450,00 -

(canto e «atenta • cinco mil. quatrocento* a' cinquenta cruzeiro*)." 18)-

N* 28. 736/71. anexo ao 13.017/P. que trata de Acordo Eapeclal entre

o Grupo Tarefa da Coordenação Eetadual do Programa Intenalvo d* Pré.

peração de mão de obra do D. F. e a NOVACAP, regulando a realização

de curvo* pelo Departamento de Parque* e Jardina deita Companhia. Fa_

ca o que conata do proceMO. o Conaelho, por unan? .-nldade proferiu a

•eguinte dectaão: "O Concelho, com o voto do Relator, referenda o ato

do Senhor Superintendent*, que autorizou a aaainatura do acordo e*p«-

clal entre e*t* Companhia * o GRUPO-TAREFA DE COORDENAÇÃO ES

TADUAL DO PROGRAMA INTENSIVO DE PREPARAÇÃO DB MAO- DE-

OBRA DO DETRITO FEDERAL do Miniatérlo da Educação e Cultura, pá

rã realização de cune*. atravá* do Departamento de Parques e Jardins

da NOVACAP." 19) - N« 29.543/71. referente a dlapenaa de Tomada de

Preço* e realização de "Convite" para execução do* *erviço* de meioa-

floa e calçadas no Plano Piloto de Braaúla e adjacência*. Dtatrlto Fede.

ral. A decisão, em consonância com o voto do Relator, foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto-

rla. noa termo* do item 30 da Instrução de Serviço n9 163/70, autoriza

a dispensa de Tomada de Preçoa e realização de "Convite" para execu-

ção doa serviços de m doe-fio» e calçadas no Plano Piloto de Brás Q U

• adjacência*. Distrito Federal, conforme Carta Convite n° 040/71

CPL." 20) - N* 29.453/71, referente a diapen»a de Tomada de Preçoa

e realização da "Convite" para fornecimento de mão de Obra para de-

aobatrução de rede* coletora* de águaa pluvial* e escavação de terra, -

em diversos locai* do Plano Piloto e adjacências, em Brasília, Distrito

Federal. A daciaão foi a seguinte: "O Conaelho. com o voto do Rela-

tor, de acordo com a dédalo da Dlretoria. no* termo* do item 30 da

Inatruçáo de Serviço n? 183/70, autoriza a dispensa da Tomada da Pr*,

ço* e realização da ^Convite" para fornecimento de mão de obra para de.

•obstrução de águaa pluviais e escavação da Urra, em diversos locals

do Plano Piloto a adjacência*, em Brasília, DF, conforme Carta Convi-

te n* 036/71-CPL." Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Presi-

dente panou a palavra ao Conselheiro JULIO CESAR DE ROBE que re-

latou o* «egulntes procesaos: N9 M. 854/11. referente ao Convénio a

ser celebrado com o DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL, re-

gulando a administração daa obras de reforma 4* parte já construída. -

bem como da elaboração do* «tudo* • projeto* do prosseguimento da*

obraa d* caturtrução do edifício lede do D.L N., em Braafiia. DF. A

deciSMaai a •**•****! "OCoMelho, cem o veto 4o Relatar • ee ecór-

4e e*m a deeteíe «a Dtreteri*. autoriaa a aaalnature 4a um termo 4a

Convêoi* entre • NOVACAP * • DEPARTAMENTO DB DáPRKNSA NA-

OOHAL, «bjetlvandn a «dmlnljtreol* par «ata Companhia, da* obra*

4* reforma da parte )á iai*li«f«l. be» como 4a elaboração do* e*tu-

4a* * prejetea de pre»*»gi«li**m« ema ehre* 4» ceoatrução do edtffclo se.

4a 4» D.LN. em Braaúia. DF. na «atar de CrtSM.000.00 (quinhentos

mflcrua*iro*)*e«m*o**ia(de**at*>me***. cantado* e partir d* data

de *u* publicação no Wárie Oficial da União." 2 3 ) - N » 29.105/71. que

«a refere a dispensa de licitação e aqulalção dlreta de madeiras, desti-

nada* à Divisão da Conaervação * Reparo* do Departamento d* Edifica-

ções. Tendo em vi*ta * constante d* processo, manif**t*u-*« o Rela-

tar favoravelmente â «|ll II «H* l do preeexo, **nde preferida * seguinte

decisão, per iimTthnf-^-Ut "O Conaelho. com o voto do Relatar e de

acorda cem a dectaão da DiretorU. homologa o ato do Senhor Superin-

tendente que autorizou a compra daa madeira* "ad referendum" doa ôr.

gãoa Colegiadas da Companhia, na seguinte forma: Aquisição de made.1

raa dlretamente à firma DAMBROS. PIVA * CIA. LTDA. -Cr»

Cr»26.400.00; Transporte a aer efetuaao pelo Senhor ENEDIR GIONGO

Cr»26.400.00. Valor total Cr|52.800.00 (cinquenta e doía mil c oito-

centos cruaelros). " 23) - N* 28.104/71. que trata da dispensa de lici-

tação e aquisição dlreta de madeira* deatinadaa à obra do MINISTÉRIO

DA JUSTIÇA. A deciaão foi e •eguiote: "o Conselho, com o voto do Re.

lator • de acordo com a decisão d* Dlretoria, homologa o ato do Senhor

Superintendente que autorizou a iHapvnra de licitação e a aquisição dire.

ta 4* «aasmun*. "ad referendum" doa Órgão* Colegiada* da Companhia,
na seguinte forma: Aqulalção de madeiraa dlretamente à firma DAM-

BROS, PIVA e. CIA. LTDA. no valor de Cr» 15.600,00 (quinze mil e

quinhentos cruzeiro»), Tranaport* a aar ef etuado pelo Senhor ENEDIR

GIONOO no valor da Cr»l5. 250.00 (quinze mH. duzentos e cinquenta cru

aeiroa), perfazendo o valor global da Crf 30.750.00 (trinta mil. aetecen

to* e cinquenta cnuelroe). " 14) - N« 30. 300/71. referente a fornecimen

to • colocação de aproximadamente 1.200 m2. de forro (I «ralon Acúa-

tlco). na obra do edifício sede da MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. O Relator

manlfestou-se favorável à dlapenaa de licitação e à contratação dlreta

com a firma Acustinutal Ltd*.. tendo em vista tratar-** d* aervlços

e«p»rl»ll««4n* e de exclusividade, sendo proferida, por unanimidade de

vote*, a seguinte decisão: "O Conselho, com o voto do Relator * de a-

córde com a decisão da Dlretoria. tendo em vista tratar-se de serviços

especializadas e de exeluelvidade. autoriaa a dispensa de Tomada de

Preçoa, de acordo com o item 30 da Inatruçãe d* Serviço 163/70 e coe

tratação dlreta com a flrmaCUoTIMBTAL LTDA.. naa condiçõe* fixa-

das pelo Dio/ • -*e fia. 09 e 10. para o fornecimento e colocação de

aproxima '- a . L. íOC m2. (hum mil e duzento* metro* quadrados) de

forro "Luxalon Acústico", n* obra de edifício **4* 4* MMSTBRK) DA

JUSTIÇA, am Brasilia. DF. dando-se ao contrato * vatar aproximado

de Cr»103.200.00 (cento e tree mH e duaento* cruselres). Já ullsti

Incluído» todo* o* Impostos, Inclusive o IPL e praao de entrega, doa

serviços marcado* para 28-02-72. " 25) - N» 31. 461/71. relative e adi-

tamento ao Convénio firmado em 20-8-67. entre o TRIBUNAL FEDE-

RAL DE RECURSOS a a NOVACAP. regulando e *dmlnl*tra«ie-oer **-

aede daquele Tribunal. A aeclaáa fel e*U: "O Conaellea, oom • vate

do Relator s de acordo com e decisão d* Diretorla, autoriaa a -tri—*l

rã de um termo d* aditamento ao Convénio firmado aça 20-08-67 entre

o TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS e eeta Companhia, regulando a

administração por esta Empresa do prosseguimento daa obraa 4* eone-

trução 4o edifício sede daquele Tribunal, aditamento ê*te orne via* *u-

plemenUr «eu valor emmals Crt310.000.00 (trexentoe e delmll era-

•elres) • prorrogar o preso de execução 4o* «enriço* «té M-8-T*. " Dam.

do praeeeguimento à reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra

ao Conselheiro VALDO1K MENEZES FERREIRA, que relateu e* seguia

te* processo» a seu cargo: 16) - N» 29. (88/71. que treta da dlapeoead»

to armado do HOSPITAL RURAL DB BBAZL*NDtA. A ««olaia, em eon

«onâncl* com o voto 4* Relatar, foi e seguinte: "O Caneelbo, cem • vê

to do Relator, de acordo com a decisão 4* Dlretoria, temo» em vteta tre

tsr-se de firma especializada e exclusiva em Braaúia e ornam • urgên-

cia para a execução 4a* «enriço*, aprova a proposta da firme TBCNO-

SOLO - ENGENHARIA DE SOLOS E MATÉRIAS «/A. (casa exceçãe 4*

item I - concreto celular) para • execução do* «enriço* 4* reforço da

«•trotara d* concreto armado 4* HOSPITAL RURAL DB BRAZLÃNDU.

pele preço estimado em Cr» 26.663.00 (vinte e deis mil. *»i*c*ata* e

ebiqueirt* a dói* cruxelros). por •• tratar 4* «ervicee 4a «»*•«« morto

e premo 4* 80 teeenota) alas contado* • partir 4* srpeéiçã» 4a Ordem

de Serviço. " 27) - N» 26. S03/71, referente i dispensa 4* Tomaom 4*

Preço* • realisaçãe 4* "Coorte" para execução do* serviços 4* sacava,

cão, carga e transporte de material 4a primeira categoria, n* Plaae PI

lote d* BresOle e adjacências. D. F. Por unanimidade de voto*. * Com

sei no proferiu * seguinte decisão: "O Coneelho. cem * voto do Rebitar

• 4* acordo com a declamo 4* Dlretoria, «iterles a o1«pen*a 4* Tem* a*

4a Preço* e realização 4a "Convite" para execução 4a* serviço* 4a es-

cavação, carga e transporte d* material de primeira caterer Ia. no PI*

no Piloto d* BrasÚia * adjacência*. Distrito Federei, teutatma Carta

Convite n? 033/71-CPL." 28) - Nf 30. TT6/71. em que a Cf .A. U. epre

•*nta levantamento total daa SQDS 409/410. com a* área* «««Inalem* «m

vermelho naa PLANTAS SQDS 7/2 e 3/1. A decisão foi e seguinte: "O

Conselho, com o vote do Relator, autoria* a regularUeçã* da toava a*

unidade* assinaladas em vermelho na PLANTA Anexa SQD-7/2. regi*-

trade em Cartório, devendo o original e duas cópia* retornarem ee Con

aalho para autenticação." 29) - N» 24. MS/71 e «nexos 26.061/71 a....

29.199/71. que trata ds pagamento d* serviços extra* pel* colocação da

"brise-soleU" no MINISTÉRIO DA FAZENDA, realizado pela firma IR-

MÃOS GRÃ VIA LTDA. Face e que caneta do processo, o Conselho pré

feriu • seguinte decisão, de acordo com o voto do Relatar: "O Conse-

lho, com o voto do Relator * de acordo com a decisão da Diretorla. no*

termo* do artigo 30 da Instrução de Serviço nf 163/70. autoria* a 41*-

pens* de licitação e pagamento direto à firma IRMÃOS GRÃ VIA LTDA..

da importância de Cr»58.287. 49 (cinquenta e oito mil. duaento* • oitan

ta * sets cruzeiros e quarenta e nove cintava*), relativos a MS. 33 m2.

de "brise-soieil" colocado* n* fachada oeate do MINISTÉRIO DA FAZEN

DA. importância eaaa que ultrapassou o valor total estipulado no contra

to nf 166/71 -PJ. quando da medição final do* serviços, objeto do pre-

sente processo. " 30) - Nf 15.666/71. onde a Cf.A. U. sollctta eateri-

zação para modificar as dimensões d* projeção nf 9 da SQS 215. aaal-

nalada em vermelho na PLANTA SQ 111/3. da Interina d* CAIXA E-

CONOMICA FEDERAL - Filial de Braiúia. A decisão foi e «eguinte:

"O Coneelho. com o voto do Relator e d« acordo com o parecer do De-

partamento Jurídico à« O*. 23-ver*o c 34. autoriza a modificação daa

•H 0 T-.!-, o* projeção 9 da SQS 215. devendo oa gaito* decorr- -,te» da

alteração, bem como o acréscimo da área. correram à conta da Caixa

Económica Federal - Filial dl Braafiia. Outrosslm. determina que o

original e dual copiai deverão retornar ao Cona«lho para autenticação. "

31) - Nf 13.348/71. onda a Cf.A.U. «ollcita tornar aem efeito e decl-
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aio n» 20. proferida, pelo Conselho em *ua 668a. sessão. Decisão: "o

Conselho, com o rato do Relator e tendo em rial» aã tntormaçõaa de.

Coordenação da Arqultatura e Urbanismo. R E S O L V E : U - Revogar

•u* dacUão nf 10. proferida na 661a. aeaaio realizada em 25-6-71;

t) - Aprovar a PLANTA SAI PR-67/1. aeslnando aã respectivas cóplaj;

3) - Autorizar a CAESB a uaar a área conatante da PLANTA SAI - FR

6T/1 • tftulo precário, pelo praso de 10 (dei) «noa. a contar de 25-8-71;'

32) - N9 16.17«/71. em que a SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHA'

RIA E COMÉRCIO - SOBRENCO S.A. propõe o prosseguimento doa Ira

balho» da obra d* PONTE SOBRE O LAGO DO PARANOA. mediante aã

condiçõea que apreaenta. Faca o que eonata do proceaeo. o Relator »-

prorou aã medida» adotadaa pala DiretorU. cuja deeiaio. por unanimi-

dade de roto*, foi a aeguinte: "O Conaelho, com o voto do Relator, a-

pró»» integralmente a declaão proferida pela Dlretoria, a dotando aã se_

guintea medidas: 1) - determinar o prosseguimento daa obras de con-

formidade com o contrato exiatente. com a* medida» preconizadas pala

PROJBST, ficando suspensa a contagem do prato contratual no período

da paralisação; 2) - efetuar uma avaliação doa serviço» executadoa. pá

rã pagamento daquelaa ainda não pagoa; 3) - reaervar, para poeterier e_

same a deliberação, oa aaaunto* conatantea do item 3? daa aoliclta;õea

da SOBRENCO S.A." Em seguida, o Senhor Presidente paaaou a pala-

vra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY que

relatou o* processo» abaixo: 33) - N? 25.413/71. que trata da dlapcnaa

da Tomada de Pracoa e realização de Convite para aquisição de diveraoa

material» deatinadoa ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM, como reaaarcimeoto por serviço» prestado» à NOVACAP por a-

quele Departamento. A decisão, em conaonéncia com o* voto do Relator,

e de acordo com o decidido pela Dlretoria,. foi a aagulnte: "O Conaelho.

com o voto do Relator e de acordo com a declaão da Dlretoria. homologa

o ato do Senhor Superintendente que autorixou a compra doa material* -

constantes do Convite realizado pelo Departamento de Administração "»d

referendum doa Órgãos Colegiada* da Companhia, cuja* firmas vence-

dor»» foram aã seguintes: a) - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE

MATERIAL ELÊTK1CO MERCÚRIO JLTDA. - Cr $3. 281, 60; b)- ELE-

TRICA BRASÍLIA LTDA. - Crf2t.U4.40. Valor total - Cr t

Cr$29. ««.00 (vinte e nove mil, aelacentoa e quarenta e «ela cruzeiros)

34) - N* 29.544/71, referente a dispensa de Tomada de Preço* e reali-

zação de "Convite" para execução doa aervlçoa de pavimentação a even-

tual templenagem, naa cidades satélites de Taguatlngm. Núcleo Bandej

rante e BraalâneJia. A decisão foi proferida noa seguinte» termo*: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decimo da Direto-

rla. no* termos d» Item 30 da Instrução de Serviço nf 163/70. autoria*

• dlapenaa de Tomada de Preço* e reaUução de "Convite" para execu-

ção dos serviço» de pavimentação e eventual terraplenagem na* cidades

satélites 4e Tagnatinga. Núcleo Bandeirante e Brmtlíndia. conforme -

Carta Convite n? 041/71-CPC." 39) - N9 25.4(2/71. referente à dis-

penaa de Tomada de Preço* a aquUlção direta de diversos materiais de*

tirado* ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, como ré*

aarcimanto por serviço» prestado* à NOVACAP por aquela Departamen-

to. A declaão. por unanimidade da voto*, foi a aeguinte: "O Conselho,

com o voto da Relatar e de acordo cota a decisão da Dir etária, homolo-

ge o ato do Senhor Superintendente que dlapensou a Tomada de Preço* o

aprovou o "Convite" realizado pelo Dapsrtamaoto de Administração "ad

referendum" doa Órgão* Colegiada* da Companhia, autorizando a com-

pra do* material* à firma AMC - ARTEFATOS METÁLICOS PARA CONS

TRCÇAO S/A, pelo valor total de Cr $74.582.20 (setenta e quatro mil.

quinhentos e oitenta e dei* cruzeiro* e vinte centavo*)." 38) - N9

31.485/71, que trata de termo de Renovação ao Convénio celebrado em

26-Oe-M. entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP. regulando a ad-

ministração por eett Companhia, du obras de construção de diversa*

unidade* para o Corpo de Bombeiro* do Distrito Federal. A declaão foi

esta: "O Concelho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria. autoria a elaboração de um termo de renovação ao Convénio

celebrado em 26-08-68. entre o DISTRITO FEDERAL é e*tá Companhia,

regulando a administração pala segunda para o primeiro, daa obras de

construção de diversas unidades para o CORPO DE COMBE1ROS DO

DISTRITO FEDERAL com a finalidade de prorrogar aeu praso de vigên-

cia até 30-06-72. " 37) • N9 25.458/71. referente a dispensa de Toma-

da de Preço* e realização de Convite para aquisição de diveraoa mate-

rial», destina-los ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, -

como reaiarclmento por serviço* prestados i NOVACAP por aquele De

parlamento. A decisão, por unanimidade de votos, foi a aeguinte: "O

Conaelho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dlretoria,

homologa o ato do Senhor Superintendente que dispensou a Tomada de

Preço* e aprovou o Convite realizado pelo Departamento de Administra

cão "*d referendum" doa órgão* Colegiadas da Companhia, autorizando

a compra do* material* à firma MÁRMORE ARTE TÉCNICA LTDA., pé,

Io valor de Cr$29.736,70 (vinte e nove ma, setecentas e trinta e saia

cruzeiro* e Batente centavo*)." Dando prosseguimento ã reunião, o

Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA -

FERREIRA, que relatou o* seguinte* processos: 38) - Nf 78.837/70 -

em que o MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES solicita reversão

da área conatante da PLANTA PB-21/1 ao S. P. U. para uso daquele Ml

nistérlo. A declaão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Rela-

tor, determina o encaminhamento do processo à Cf.A. U. a fim de ser

reformulada a PLANTA PR-21/1, no sentido de ler preservada a preá

destinada a calçada. " 39) - N9 15.187/71. onde a Cv.A.U. solicita a-

provação da PLANTA SC» PR-34/1 de interêese da ASSOCIAÇÃO DOS

SERVIDORES DO BANCO CENTRAL. Decisão: "O Conselho, com o vo

to do Relator, aprova o original SÇÍ PR-34/1, referente ao lote 2/1 A.

Io Trechc 2-Sul do Setor de Clubes Esportivos, devidamente autorizada

em aua 672a. sessão e assina as respectivas cópias. " Para finalizar o

Senhor Presidente concedeu novamente a palavra ao Conselheiro JÚLIO

CÉSAR DE ROSE que relatou o seguinte processo: 40) - Nf 31.098/71.-

que •* refere a consulta formulada pela Divisão do Pessoal do Departa-

mento de Administração, referente ao pagamento do 139 aalário ao* ser_

vidore* do Governo do Distrito Federal que bloqueiam emprego na* Ta

bela* de Emprego* em Comiaaão a Permanentes da NOVACAP, A deei-

aio foi proferida noa seguintes termo*: "O Conselho, com o voto do He_

lator e d* acordo com a deciaão da Dlretoria, tendo am vista o disposto

no Decreto 1575. de 23 de dezembro de 1970 que fixou a* dlretrlmes bá-

sicas para a organização do* Órgão* Descentralizadas do Distrito Fe-

deral, autoriza o pagamento do 139 salário ao* servidores que bloqueiam

empregos naa Tabela* d* Emprego* em Comissão e Permanentes. " Na-

da mal* havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da

qual. para constar, eu. ADILSON DE FARIA. Secretário, lavrei a pre-

sente ata que. lida a aprovada vai por mim subscrita e assinada pelos

Senhores Conselheiros presentes.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

EDILSON CID VARELA

OTOMAR LOPES CARDOSO

JÚLIO CÉSAR DE ROSE

VALDOIR MENEZES FERREIRA

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

A T A da aexcentésima octogésima reunião do CONSELHO DE ADMI-

NISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO PEREIRA DE AL-

MEIDA.

Aos dezesaete dias do mês de novembro de mil nove-

•entos e setenta e um. na sala de reuniões, na sede da Companhia tlr-

banixadora da Nova Capital do Brasil, realizou-se a 680a. reunião do

Conselho de Administração, sob a Presidência do Engenheiro Delpho Pé

reira de Almeida, com a presença doa Senhores Conselheiros Inácio de

Lima Ferreira. Otomar Lopes Cardoso, António Henrique da Carvalho

EUery. Júlio Ceear de Roae. Valdoir Menezea Ferreira e Edilson Cid

Varela. Estiveram também presentes à reunião o Senhor Consultor Ju-

rídico, Doutor Darlo Délio Cardoso e o Secretario que eita subscreve. -

Iniciando oa trabalho*, o Senhor Preaidenta concedeu a palavra ao Con

selheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que relatou os saguintea processos

que lhe foram distribuídos: 1) - Nf 31.162/71, em oje o Departamento

de Edificações encaminha proposta para recuperação de persianas do

EMP-7 - DASP. A deciaão. por unanimidade, foi a seguinte: "O Con-

selho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria. ta

cê à urgência requerida pelo DASP. autoriza a dispensa de Tomada d*

Preço*, no* termo* do artigo 30 da Instrução nf 163/70 e autoriza a

contratação com a firma ESQUADRIAS METÁLICAS "PAQU1TO". para

a execução dos serviço* de recupraeão daa persiana» da* fachadas oeste

e leste do EMP-7 - Edifício Sede do DASP (itens a, b, e e d do expe_

diente da 2a. REO/19DEO/DE). dando-se ao contrato o valor global pró

posto de Cr 151. 440. 00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta cru

zelroa) e prazo de 60 (sessenta) dias, ficando a proposta d* firma como

parte integrante do contrato." 2) - N9 18.226/71. que ae refere a doa-

ção ao DISTRITO FEDERAL de 03 (três) varredelra» MOBIL SWEEPER,

modelo 2 TE-3. importadas dlretamente da firma "American Hoist De-

velopement Corporation" para uao da Secretaria de Serviço* Público*. A

decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator, acolhe a deci-

são da Dlretoria. autorizativa da doação de 03 varredairaa Mobil Swee-

per, modelo 2 TE-3. ao DISTRITO FEDERAL, cuja utilização já vem -

aendo feita pela Secretaria de Serviços Públicos, atendendo a que as

mesmas não tem utilidade para a Companhia, determinando o encami-

nhamento do processo à douta Assembleia Geral, à qual cabe a compe-

tência para conceder a doação, " Prosseguindo, o Senhor Presidente

passou a palavra ao Conselheiro OTOMAR LOPES CARDOSO que rela*

tou, com voto favorável, o processo nf 27.474/71, onde a CODEBRAs

COORDENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE BRASILIA solicita a alie_

nação da projeçáo 01, da SQS 313, tendo em vista o constante do ofício

de fls. 2/4 de interesse do EMFA. A decisão foi proferida nos seguin-

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de-

cisão da Dlretoria. R E S O L V E : a)- re-ratiflear sua decisão proferi

da na 600a. sessão que autorizou a reversão da projeção 01 da SQ-Sul -

313, ao Serviço do Património da União, para úao do Catado Maior das

Forças Armadaa, encaminhando-se o processo á consideração da douta

Assembleia Geral; b) - autorizar a venda da projeção 01 da SqS- 313 à

CODEBRAS - Coordenação do Desenvolvimento de Brasília, pelo preço

e condições vigentes." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a pala

vra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY que

relatou o processo nf 30.866/71. em que o DEPARTAMENTO DE EDI-

FICAÇÕES solicita contratação direta com a firma SOPINTURAS. do*

serviços de pintura no* 29. 39, 69. 79 e 99 andares do EMP-5 - Edifí-

cio Sede do MINISTÉRIO DA FAZENDA. A deci. ao. em consonância com

o voto d* Relator, foi a aeguinte: "O Conaelho, com o voto do Relator,

de acordo com a decisão da Diretoria, tendo em vista a urgência reque

rida pelo Ministério da Fazenda, autoriza a dispensa de Tomada da Pre_

cos, no* termos do artigo 30, da Instrução nf 163/70, e aprova a pro-

posta da firma SOPINTURAS para a execução do* serviços de pintura

nfj* 29. 3f. 69. 79 e 99 andares do EMP-5 - Edifício sede do MIN1STÉ

RIO DA FAZENDA, pelo valor estimado de Cr»80.217,50 (oitenta mil,

duzentos e dezessete cruzeiro* e cinquenta centavo*) com variação d*

25% para mala ou para menos, a fim de cobrir possíveis acréscimos de

serviço*. " Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con

selheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE. que relatou, com voto favorável o

processo nf 32.283/71. em que a Diretoria para Assuntos Administrate

vos e Financeiros apresenta o ORÇAMENTO SINTÉTICO DA COMPA-

NHIS para o exercício de 1872. A decisão, por unanimidade de voto*

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator * de acordo com a

deciaão da Diretoria, tendo em vista que o Orçamento ora' apresentado

está conforme o que determina o Decreto 1579, de 29 de dezembro de

1!'70 e com os elementos do Orçamento Programa do Distrito Federal,

aprova o ORÇAMENTO SINTÉTICO DA COMPANHIA para o exercício

de 1972, na forma apresentada. " Em seguida, o Senhor Presidente con
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cedeu s palavra ao Conselheiro VALDO» MENEZES FERREIRA, que r£

latou o processo n» II. 363/71, em que o Departamento Económico tece

comentários referente à decisão do Conselho proferida na 878a. aeaaão,

que determina a indução no Anexo I do* lotes ds CEILANDIA. A deci-

são foi a seguinte: "O Conselho, cem o voto do Relator, retlfiea aua de

cisão nt 04, proferida na 671a. sessão, para rstlrsr do Ansxol da Mi-

nuta da Resolução aprovada os lotes da CEILA NDIA. " A Reaolução foi

a seguinte:'RESOLUÇÃO Nt 7 6 / 7 1 - Revoga a Resolução 72/70,de

20 de agosto de 1970, dispõe sobre a alienação de lotes de terrenos nas

Cidades Satélite* * dá outra* providência*. O CONSELHO DE ADMINIS

TKAÇXO. ucando da* atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,

parágrafo It d* Lei nt 1174. de 19 de setembro de 1956, e CONSIDE-

RANDO que dispositivo* da Resolução 71/70 têm dificultado os traba-

Iho • de regularlaaçãe de terreno* da* diversa, cidades satélites; CON-

SIDERANDO ser ds Interesse da Administração promover o mal* rápi-

do peeefvel a regularísação do* terreno* ocupados de boa fé; CONSIDE-

RANDO que muito* não»se oeupantaa, embora possuindo outros lote*, e-

rlgiraai censtruçõee 4* cantar definitivo nos que vêm ocupando; CON-

8IDBBANDO one BO COM 4o existência de construção definitiva, falta de

bea-fé, em tal* lote*, nem ssmpre interessa à Emproa» a sua recupe-

ração, tende em vlata que o montaste da* udonixaçõe* a que fas Jus o*

proprietárias de tal* construções poderá superar o valor do* terrenos;

OOMlratRANDO. ainda, a necooaldtde de facilitar a vanda ao* oeupan
ao» 4s loto» aos» *O>o»sa 4* Ocnya^to" « Um 4» permitir a hipoteca dee

me**»*», para o Hm oasirftlri 4o neles construírem cm definitivo; CON

SiDCRAaUX). fln*h»ente, que es preços doa terreno* sltusdos nas diver

ass «tosoe» Mtéllto*. acham-as nanem 4o varar real 4* vends. RESOL-

TBt Artigo It - Fica a Dtretorla aetorisada * regularizar. mediante

venda no» seus atoai* ocupsntes. * sltaeção doe lote* residenciais se-

dai**» nu Tldsde* oslélltes. qnaooo ficar caracterizada a ocupação até

10-01-70, desde que e oeupante ou seu cônjuge não poaeua outro Imóvel

lealitsmlsl no DUtrlto Federal. $ it - A vanda a que •• refere este sr

tlge poderá ser falia atravée de Instrumento particular da promessa de

tempi» • vanda. l 1« - Verificada * ImpossIMlidsoe do ocupante em

cumprir es exlgêocias para compra 4o lote. poderá a Diretorla da NO»

TACAF trausferí-le pan outre, situado am local destinado a transfe-

rencia 4* "Invasores". Itt . A Dlreteria 4* NOTACAP permitirá a van

da. polo* prece* • condições ateais, ao* detentores de mais d* um lote,

no «ano de neles existirem construções 4* caráter definitivo. 4 4 9 - A

Diretoria poderá autarisar também a mito, pelo* preço* e condições

vigente», • am conjuga, embora o ostro já possua lota residencial, dês

do que em ambos existam «ouatia,*»» de Conter definitivo. Artigo 29.

Conaideram-ae "construções definitivas", pan os afeito» desta Resolu-

OBO, o» que preencherem o» requisitos exigidos pelo Código de Edlf lea-

çõe* daa Cldadea Satélite*, respeitado o respectivo soneamento. Arti-

go 3f . A Diretorla poderá eutarlsar a vends do lote ao seu oeupante e»

tattoo (nlsdii. inquilino oa preearador) desde que se torne o mesmo

«o It, «lução. fie

• a o

Io datei

»ação esteja de acordo cem o artl

l a regularização com o

oa passe indlreta. Artigo 4t - Quando am um mesmo lots existir mais

de um barraco, com oeupantaa da famftlas diferentee. a ragularisação

mr-se-a com aquela qua •• tonar proprietário da todas aã benfeitorias.

observado o que dispõe o artigo It. Artigo 9t . A Untaria podará ain-

da, promover a vanda ao oeupante. am decorrência da cessões de direi

tos, se houver sequência nas transações, mesmo que eetss •* tenham o

perado sem prévia aquiescência da NOVACAP. dasde que o último ces-

sionário esteja ocupando o lote, observado o disposto no artigo 19. Ar-

tigo It ' Podarão Igualmente eer otettvadRS. paios preços e condições

atuais, a* renda* ao* ocupante* qua houverem efatuado um ou mais pa-

gamentos a Companhia, existindo ou não contrato escrita, com ou sem

recebimento da taxa de averbação. Artigo 7» - A Diretoria ds NOVA-

CAP facilitará a permuta, ao* oeupantes beneficiados por esta Resolu-

ção, doa lota* residenciais por comercial* ou vlce-varaa. se a ocupa-

ção estiver em desacordo com o saneamento da cidade, ficando o ocu-

pante responsável pala remoção daa construções porventura existentes

nos mesmo*. Artigo It - No caio da venda de um meamo Imóvel a mais

da uma paaaoa, a NOTACAP regularizará a transação com * que Mre:

efetoado o pagamento em primeiro lugar, oferecendo aos demais adqui-

rente* outro ou outro* terrenos do mesmo tipo, dentro das disponibili-

dades existentes, em qualquer cidade satélite. Artigo 99 - Quando hcu

ver supressão de lote (s), deverá ser oferecido outro (s) ao (s) ocupan

te (e), na mesma cidade satélite ou em outra, onde houver disponibilida

de, excluída, em qualquer hipótese, a indenicação em dinheiro. Arti-

go 109 • Fica o Departamento Jurídico autorizado a promover a desis-

tência das açõe* Judiciais propoetss contra oeupantes de lotes que pos-

sam ser beneficiados pela presente Resolução, desde que estes se res-

ponsabilizem pelo reembolso de todas as despesaa judiciais efetuadss

até a data da desistência. S Único - A desistência só se efetivará «pós

o cumprimento, pelo oeupante, de todas ss exigências determinadas p£

Io Departamento Jurídico. Artigo 11° - Oa lotes ocupados por elemen-

tos transferidos de invasões terão a sua regularização subordinada às

normas contidas na "Ordem de Ocupação" entregue ao mudanclata no

ato de sua remoção. Artigo 12 - A NOVACAP, mediante requerimento

do ocupante do lote residencial regularizado, fornecer-lhe-á declaração

que o habilitara a requerer "Alvará de Construção" para Início da* o-

braa definitivas no imóvel. Artigo 13 - A Diretária poderá autorizar a

venda dos terrenos ocupado* na forma dos artigo* 11 s 12, através de

instrumento particular ds promessa de compra e venda, desde que o o-

cnpante a requeira e apresente documento* hábeis de compromisso de

financiamento para construção definitiva no terreno, firmado por entide,

de Onanciadora ou pela Secretaria de Serviços Sociais, de que esteja o

requerente Mleclonado para o "Projeto Habitação por Ajuda Mútua Orlen

tada". Artigo 14 - Ha* venda* sujeitas a* pacto de ratrevenòa. * NO-

TACAP exercerá o direita de retraio no praia legal, contado da outor-

ga do instrumento de compra e venda, caso o adquirente não haja cum-

prido a* T»'»™"-»" das respectivas escrituras. Artigo 19 - Na hipóte-

se da retomada do lote, por Celta de pagamento, ou por não haver o ad-

quirente nele construído dentro do prazo fixado, a NOVACAP. além das

Indenizaçõee previstas no artigo l 140 e aeu parágrafo única do Código

Civil, pagara as construções e benfeitorias existentes oa mesmo, pel*

•m custo histérico, de acordo com a avaliação que será procedida pel*

órgão competente d* Companhia, f Cnieo - Havendo discordância quan

ta è avaliação, llllll l ir-S*-á ao arbitramento, Ba forma legal. Artigo

16 - A regularização oa venda do lota* não residenciais poderá ser pró

ai árida pela Dtrotorta ds NOTACAP. desde que sejam observadas a* coo

atçâaa aáaleas estabelecidas Ba presente Resolução, l Onieo - No* ca-

sos • que se refere o presente artigo, * regularização do lote só lerá -

feita através de escritura da compra a venda com pacto de retrovenda. -

Artigo 17 - Os casos d* ragularisação duvidosos, ou não previstos na

presente Resolução, deverão ser submetidos à apreciação do Conselho

de Administração, a critério da Diretorla. 11 - DA COMPRA E TEN-

DA - Artigo II - A Diretorla, mediante requerimento daa parts* inte-

ressadas * dentro da conveniência e disponibilidade da Companhia, alie-

nará os lotes comerciais. Industrial* e área* especial*, dlretamente, -

mediante escritura de compra e venda com pacto de retrovenda. Arti-

go 19 - Ficarão sujeitos ao regime de licitação pública os lotes destina

doa a Postos de Gasolina, Setor Hoteleiro e Projeções para residên-

cias, excluídos deste critério oa órgão* da Administração Pública Di-

reta ou Indlreta. t 19 - Nos case* aqui previsto*, a venda *e fará por

escritura de compra e venda com pacto de retrovenda. l 19 - Em caso

de licitação pública, o respectivo Edital deverá ser aprovado pelo Con-

selho d* Administração, cabendo a homologação da licitação à Direto-

rla.. que encaminhará à apreciação do Conselho os recursos porventu-

ra interposto*. Artigo 20 - A venda mínima de loisa Industriais situa

dos nas cldadea satélites, com exceção da cidade aatélite do Gama, se-

rá de OJ (dois) lotes contíguos, na mesma testada, podendo a Diretarla
autorizar a vanda oe mais 02 (dota) lotes, quando demonstrada a neces_

sidade pelo interessado, através de documentos convincentes. S Único-

Igualmente, a Diretorla poderá autorizar a venda de mais de um lote In

duatrial na cidade satélite do Gama. nos termos deste artigo. Artigo

21 - Os lotes residencial» vagos e disponível* poderão ser vendidas, sós

preços e condições vigentes, s critério da Diretorla ds NOVACAP, me-

diante requerimento dos interessados que deverão apresentar condições

financeiras para o cumprimento das exigências contratuais, além ds do

cumentação relacionada no artigo 22 desta Resolução. 1 1 1 - DA DOCU

MENTAÇAO - Artigo 22 - Os requerimentos de regularização ou com-

pra de lotea residenciais (pessoas físicas), não sujeitos ao regime de

licitação pública, deverão ser instruído* com os seguintes documentos:

s) - certidões negativa* da SEIS, CCDEBRAs. DAI/D. Ec. e DOI/D.Ec.j

b) - certidões negativas dos Cartórios do 19, 29 s St Oficio* de Regis-

tro de Imóvel* e do de Distribuição; c) - certidão da casamento, quan-

do for o caso. Artigo 13 - Os pedidos de regularização ou compra de

lotes comerciais. Industriais • arose especiais (pessoa* Jurídica»}, não

sujsltos ao regime de licitação publica, deverão ser Instruídos com e*

seguintes documento*: s) - Contrato Social, Estatuto* Sociais ou Firma

Individual devidamente registrada na Junta Comercial; b) - provi 4*

quitação com a* Fazenda* Pública*; e) - anteprojete 4a* obra* e saiu

da exploração; d) - prova de capacidade económica e financeira 4* fir-

ma; e) - balança geral do último exercício; O - certidão d* declaração

de kens dos sócio* fell* perante o Ministério 4a Fazenda (auo-base); g>-

prova de integralixação do capital social, no caso 4* Sociedades Anôoi-

maa. Artigo 14 - O* pedidos de concessão ou compra de lota* para en-

tidades dj»eraa» (religiosas, cantor filantrópico, sssUlenclal, recree

rlvo. etc.) deverão ser Instruídos come* seguintes documentos: si -

prova de existência legal ds Socledede. mediante a inscrição de» ré*.

pectivos Bstetutos no registro d*, peososs jurídicas; b) - ate da última

eleição d» Diretoria; c) - tratando-oe de entidade de utilidade publica,

a apresentação do respectivo decreto; d) - prova 4o cepsclrhoe econó-

mica . Onaneeln: et - balance gani 4» último exercício; O - declara-

ção de ban* da entidade perante o Ministério 4a Fasenda >ano-baaa); g)- '

em caao d* Ordem Religloaa, relação de Institute*** sHnsdas cm outras

região* do País. Artigo 29 - Alam 4o* documentos mencionada* no» ar

tlgos anterlorea. poderá a Diretoria exigir a apresentação 4* ootros qua

Julgar neceesário. i Instrução do proceaso. l T - DOt FBXÇOB - Arti-

go 26 - O preço de venda do» lote* • que ao refere • preeente Resolu-

ção será pago da seguinte maneirai a) - à vista; h) - a praxe; I It •

Quando e praso. o pagamento será efetuato da seguinte forma: a) - SM

(trinta por conto), como sinal e começo d* pagamento, no et» 4a aqui*!

•Sm M- TO* (.«tenta por cento) em 30 (trinta) preoteçõos mensal*. I-

guala e aueeasivaa. acrescida, do. Juro» de 10% (doa per cento) se ano.

de acordo cem e Tabela Price. J 19 - N» hipótese de atrase de paga-

mento 4* parcel** msnsals. aplicar-**-* • comei» monetária calcu-

lada 4o acorde com o* índices em vigor, além doo juro* 4* mera. Ar-

tigo 27 - Para o* lotes exclusivamente residencial», o pagamento Ini-

cial será de 10% (dês por cento) do seu valor, sendo os «0% (noventa por

cento) restante, pago* em M (trinta) parcelas meoasis. leni» • conse-

cutivas, aereoeldeo do* Juroa de 10% <de« por cento) ao ano, de acorde

com a Tabela Price, l Cnico - O comprador poderá efetuar o pagamen

to antecipado da* prestações vincendes. cosa o» «tu serão descents-

do* es Juro* correspondentes. Artigo 21 . O* praça* de vena* doa la-

tes qu* trata esta Resolução são o* constantes da Tsbsls Incluo* (Anoso

I), «alvo quando •• tratar de licitação, am que serão o» alcançado* pela

melar oferta sobre o preço mínimo fixado no respectivo Edital, devida-

mente homologado pelo Conselho ds Administração. T - DO PHAZO DE

CONSTRUÇÃO - Artigo 2» - O* prazos de construção, qu* serão conta

dos a partir ds data d* escritura, são o* constantes da Tabela 4o Ane-

xo 11. que acompanha a presente Resolução. Artigo 10 - Autorizada a

venda direta pela Diretorla. ura o interessado notificado pessoalmen-

te e terá o prazo improrrogável, de trinta (30) dias. contado* da notlft

cação, para a complementacáo dos documento* neeeasárlos à elabora -

ção ds minuta ds escritura ds promessa ds compra * venda, l Único -

Recebida, pelo Interessado, a minuta de escritura, terá o adquirente o

prazo de 15 (quinze) dia* para lavratura do contrato e o pagamento do

sinal correspondente só prsço do lote. V I - DA ANUÊNCIA - Artigo

31 . A NOVACAP concederá anuência para a "Cessão de Direitos" dos

lotes vendidos mediante escritura ds compra e veada com pacto de re-

trovenda. deade que. quitado o preço do imóvel e não esgotado o prase

para a construção, o cessionário essums todas as responsabilidade* con

tratadas entre s NOVACAP e o Cedente. Artigo 32 - A NOVACAP con.

cederá anuência para fins hipotecários Junto soa estabelecimentos de

crédito, desde que conste da respectiva Escritura a cláusula abaixo: •

"A NOTACAP declara sua inteira concordância com tixjos os termos da

presente Escritura e expressamente renuncia a faculdade de retraio
constante da cláusula da escritura da

, . . . firmada com o Sr...compra e venda

Por sus vez, a .....

se responsabili-



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, quarta-Mra, 22 de dewmbro de 1971 Página 9

sã pelo saldo devedor existente. obrigando-se e pagar tôdat as pres-

tações vencidas e viocendu. caeo nio o faça e devedor." VII - C O N _

S I D E R A Ç O E S G E R A I S - Artigo 33 - O« prazos e preços de veil

da du unidldee territoriais de qualquer natureta. » alteradoa, cons-

tarão de tabelaa elaboradas pelo órgio competente, aã quaia. uma

vez aprovadas pelo Conselho de Administração, paaaario a vigorar

a partir da data da sua publicação. Artigo 34 - Oa Escritórios Imo-

biliário» da* Cidades Satálitea deverão deaenvolver trabalho sistema

tico no sentido de obter a legalização dos lotes, compelindo os ocu-

pantas a rsqusrsrsm s legalização, ou promovendo a retomada doa

meamos. Artigo 35 » A presente Resolução se aplica aos lotas si*

li»íleo nas cldadea satélites de Tagoatinga. Sobradinh*, Oama. Pia

nalttn*. Brazlândia, Núcleo Bandeirante e ao Setor Residencial In

dúetrla e Abastecimento (S.H.I .A.) . S Onico - A regularisaçio doa

lotas da cidade aatéllte do Núcleo Bandeirante continuará regida

pelai RESOLUÇÕES 71/10 e T4/71 e pelo artigo 11 e aeu parágrafo

Único da ReaoUção 70/70. Artigo 36 - Bata RESOLUÇÃO, que re-

voga a Resolução nv 72/70 e seus anezoa. bem como aã diaposi-

çõaa em contrário, entrará em vigor na data de sua publicação." Na-

da mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião.

da qual. para constar, eu. A D I L S O N DE P A R I A , S e c r e t á r i o ,

lavrei a presente ata que. lida e aprovada vai por mim aubserits e

assinada pelos Senhores Conselheiras presentes.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

OTOMAR LOPES CARDOSO

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

JÚLIO CÉSAR DE ROSE

VALDOIR MENEZES FERREIRA

EDILSON CID VARELA

A T A dk ssxcaatéslma octogésima primeira reunião do CONSELHO

OB ADaUNBTBAÇAO DA COMPANHIA URBANIZA DORA DA NOVA CA-

PITAI. DO BRAUL. sob a Presidência do Engenheiro DELPHO PEREI-

RA DE ALMEIDA.

Aos vinte a quatro dias do mês de novembro de mil

novecentos e setenta e um. na sala de reuniões, na sede da Companhia

Orbanlsadora da Nova Capital ds Brasil, realisou-se a 881a. reunião do

Conselho ds Administração, sob a Presidência do Engenheiro Delpho

Pereira da Almeida, com a presença dos Senhores Conselheiros Inácio

ds Lima Ferreira. Edilson Cld Varela. Júlio Casar ds Rose. Valdolr

Meneies Ferreira, Otomar Lopes Cardoso a António Henrique ds Car-

valho Ellary. Bsttvsram também present» à reunião, o Senhor Consul-

tor Jurídico. Doutor Darlo Dálio Cardoso e o Secretário que esta subs-

creva. Dando Início à reunião, o Senhor Presidente concedeu s pala-

vra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que passou a relatar

os aaguintss processos qus lhe foram distribuídos: 1) - Nv 32.«12/71 -

qua trata da execução de aarviços de mão-de-obra e fornecimento de fe£

ro e arame recosido para as obras da ESCOLA NACIONAL DE INFOR-

MAÇÕES - Bloco "B". A decisão foi proferida nos seguintes termos :

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dir£

torta, autoriaa a dispensa de Tomada de Preços e aprova a colsts de

preços realizada pelo Departamento de Edificações, eontratsndo-sa com

a firma FERRO DOBRADO LTD*/- Engenharia. Indústria. Comércio

e Repreaentações a execução de serviços de mão-de-obra e fornecime£

to da ferro e arame rseesido para a obra da ESCOLA NACIONAL DE IN_

FORMAÇÕES - Bloco "B", dando-ss ao contrato o valor global de

Cr 1135.620,00 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte cruzeiros )

e prazo de 80 (noventa) dias para aaa conclusão, devendo do mesmo cons

tar cláusula de variação ds até K% (vinte e cinco por cento) para m» is

ou para menos sem necessidade de aditamento, aando que aã demaia

cláusulas serão aã usuais nos instrumentos contratuais ds NOVACAP,

inclusive no que tange a reajuatamentoa, faturamentos, cauções, mul-

tas, etc." 2) - N? 32. 913/71, referente s execução de serviços de mão-

de-obra e fornecimento de ferro e arame recosido para aã obras da ES-

COLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES - Bloco "A". A decisão foi a se-

guinte: "O Conselho, com o voto do Relator a ds acordo com a decisão

da Diretorla. autoriza a dispensa de Tomada de Preços e aprova a cole-

ta de preços realizada pelo Departamento de Edificações, contratando-

as com a firma FERRO DOBRADO LTDA. - Engenharia. Indústria. Co-

mércio e Representações, a execução de aerviços de mão-de-obra e

fornecimento de ferro e arame para a obra da ESCOLA NACIONAL DE

INFORMAÇÕES - Bloco "A", dando-ae ao contrato o valor global de....

Cr$125.620.00 (cento e vinte e cinco mil. «eiseentos e vinte cruzeiros )

e prazo de 90 (noventa) dias para sua conclusão, devendo do m esmo cons

Ur eláusjús de variação ds até 25% (vinte e cinco por eenU) para mais

ou para mana* asm necessidade da aditamento, sendo que aã demaia

cláusulas serão as ususls no* Instrumentos contratuais da NOVACAP. In

elusive no que tange a reajustamentos, faturamentos, eauçõea. multas.

etc. " 3) - Proceaao n9 32. 911/71. que trata também da execução de ser_

viços de mão-de-obra e fornecimento de ferro e arame recozido para

as obraa da ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES - Bloco "C". A

decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relatar e de acordo com

a decisão ds Diretorla, tendo em vista a exiguidade de tempo para exe-

cução da obra da ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES e ainda consi

dsrando o interesse ds administração, autoriaa a dispensa de Tomada

ds Preços nos termos do artigo 30 da Instrução 163/70 e aprova a cole,

ta de preços realizSd» pelo Departamento de Edificações, contratando -

as com s firma FERRO DOBRADO LTDA. - Engenharia, Indústria, Co_

márcio e Representações, a execução ds serviços ds mão-de-obra e for

naeimento de ferro s arame recosido pars s obra da Eacola Nacional de

Informações - Bloco "C", dando-ae ao contrato o wlor global ds

Cr 191. 360,00 (noventa e hum mil, trezentos s sssssnta cruzeiros) s

prazo de M (noventa) dias para sua conclusão, devendo do mesmo cons_

tar cláusula de variação de até 25% (vinte e cinco por cento) para mala

ou para menos sem necessidade de aditamento, sendo qus as demais -

cláusulas serão aã usuais nos Instrumentos contratuais da Novacap, in-

clusive no que Unge a reajustamentos, faturamentos, cauções, multas,

etc. " 4) - Processo nV 32. 364/71. relativo à dispensa de Tomada de

Preços e aquisição "dlreta de madeiras destinadas i obra do TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO DETRITO FEDERAL. A decisão foi a seguinte: "O -

Conselho, cem o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto-

ria. nos termos do Item 30 da Instrução n» 163/70. e letra "C" do ar-

tigo 22 dos Estatutos Sociais da Companhia, autorias a dispensa de To-

mada de Preços, sdqulrindo-se ss madeiras solicitadas pelo Departa-

mento de Edificações, mediante Convite já realizado, à firma SERRA-

RIA BRASILEIRA DE IRMÃOS RODOPOULOS LTDA., que apresentou

proposta mais vantajosa para a Companhia, pelo valor global de

Cr$29. 385.00 (vinte e nove mil. trezentas e oitenta e cinco cruzeiros»".

5) - Processo n? 20.663/71. referente à dispensa de Tomada de Preços

e aprovação de Convite, para aquisição de diversas peças de veículos

destinadas à Divisão de Transportes do Departamert o de Administração.

A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acõ>

do com a decisão da Diretorla. nos termos do item 30 da Instrução nv

163/70 e letra "G" do artigo 22 dos Estatutos Sociais da Companhia, au

toriza a dispensa de Tomada de Preços e aquisição dos materiais soli-

citados pela Divisão de Transportes, mediante Convite já realizado, ad-

judicando-se o fornecimento às firmas abaixo, na seguinte base: BRA-

SÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A - BRASAL - 104 itens assinala-

dos no Quadro de Preços às tis. 114/128 - Valor: Cr$15.713.01; DIS-

TRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A - DEBRAVE . 210 itens as

sinalados no Quadro de Preços àa fls, 114/128 - Valor: Cr» 28. 309. 51 -

Valor global: Cr$44.022. 52 (quarenta e quatro mil, vinte e dois cruzei-

ros e cinquenta e dois centavos). " 6) - Processo n? 32.968/71, em que

a DIRETORIA PARA ASSUNTOS DE OBRAS encaminha orçamento da fir

ma C. C.A. - COMPANHIA DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS, para e-

xecuoio da obra rtoe blocos "B" e 'W da SQS 115. destinados ao SUPE
RIOR TRIBUMnL MILITAR. A decisão foi proferida nos seguintes ter-

mos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretorla. e considerando a urgência do SUPERIOR TRIBUNAL MILI-

TAR em concluir ss obras dos blocos "B" e "D" da SQS 115, R E S O L -

VÊ: a) - considerar rescindido o contrato nf 031/67 firmado com a C.

C.A. - COMPANHIA DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS, no* termos dos

itens 14 e 15 da Instrução 148/70; b) - autorizar a dispensa ds concor-

rência, nos termos do artigo 31 da Instrução nv 163/70 s sutarlss • rés

llzação de convite para conclusão das obra* supramencionadas, c) - sã

caminhar o processo à consideração do Excelentíssimo Sonhar Governs

dor do Distrito Federal, a quem compete a decisão final. " 7) - Proces-

so nf 31.471/71. em que o Departamento de Edificações -~—»faia« pró

posta da firma TECNOBRA - COMERCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTA

COES LTDA. para execução do* serviços de fornecimento a colocação

de aproximadamente 5. 564 m2. de piso Paviflax nos 29, et. Tv * Iv an-

dar** do edifício sede do MOOBTBRIO DA FAZENDA. A decisão foi •

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator * d* acorda com • deci-

são da Diretorla. tendo em vista a urgência requerida paio MINISTÉRIO

DA FAZENDA, aprova a proposta da firnc TECNOBRA - COMÉRCIO -

INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.. para fornecimento s coloca-

ção de aproximadamente 5.584 ml. d* piso Paviflex no» t*, «t, 7» * «v

andares do EMP-5 - Edifício Ssda do MINISTÉRIO DA FAZENDA, paio

valor estimado de Cr$l«7. 262,00 (canto * sessenta * sete mH. duzentos

e sessenta e dois cruzeiros) com variação de 151 (vinte * cinco por een

to para mais ou para mano*, a fim da cobrir possíveis acréscimos. * -

U - Processo nf «3.113/71. referente a Aditamento ao Convénio cele-

brado em 08-07-71. regalando a administração das obra* ds construção

do edlftcle ssde ds D1STTTUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUS-

TRIAL, em Brasilia. Distrito Federal. Daclsse; "O Conselho, com o

voto do Relator, autoriza a aaamatara d* um termo ds "'"TTTnti' so con

vénlo celebrado em 08-07-71, entre • mSTITUTO NACIONAL D* PRO-

PRIEDADE INDUSTRIAL s esta r—,—M. regulando s administração-

das obras da construção do edifício sede daquele ITT«»-«T. visando In-

cluir a aquisição do lote 3-A. da Quadra t, do Setor ds Autarquias Ml

s substituir o Estabelecimento Bancária, onda deverá MT IMIsHÉ* o na

merário s ser transferido pelo 1NP1. devendo ser dsds nsjssj rsrtsçio àa

cláusulas quarta, sexta a oitava do referido Convénio, sssds voo as «e

mais condições permanecerão Inalteradas. " 9) - Processo av Í9.372/

71. qu* trata da termo de aditamento ao Convénio firmado «sã 23-lí- M,

regulando a administração da* obras ds ampliação a l «afiai In d* de-

pendênciaa do sub-solo do edifício sede d* SUPREMO TRIBUNAL FEDE

RAL. A decisão foi esta: "O Conselho, com o vote de Relatar e de a-

côrdo com a decisão da Diretorla., autoriza a assinatura ds um termo ds

aditamento ao convénio celebrado entre esta Companhia s • SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, em 23-12-69. para suplementar aeu valor am

mais CrllOO.OOO. 00 (cem mil cruzeiros) * prorrogar ssu prazo até 30-

04-71." 10) - Processo n* 31.040/71. qus trata da dispensa da Tomada

da Preços e realização de "Convite" para execução ds rods* ds capta-

ção d* águas pluviais, no Plano Piloto s adjacências, um Brasilia. Ba*

trito Federal. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto ds

Relator e de acordo som a decisão da Diretorla, autoriza a dispensa d*

Tomada de Preços e realização de "Convite" para execução da redes d*

captação de águas pluviais, no Plano Piloto e adjacências, em Brasília.

Distrito Federal, conforme Carta-Convtts n* 046/71-CPL. " 11) - Pro-

cesso n? 30.335/71. em que a VIPLAN - VTAçAO PLANALTO LTDA. -

solicita a aquisição de uma área de 50.000 m2. no Setor Industrial da

cidade sstelite do Gama. para construção de garagem, oficina Industrial

e demais dependências. A decisão foi s seguinte: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria. autoriza a van

da de uma área de 50.000 m2. aproximadamente, no Setor Industrial da

cidade satélite do Gama. à VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.. pa-

io preço e condições vigentes, ficando a Indicação dos lotes a cargo da

DOl/D.Ec. " 12) - Processo n? 14.528/71. onde a Cf.A. U. solicita au

torização para modificar a PLANTA SIA PR-7/2. referente ao deslo-

camento do lote 4 destinado a Motel, proposto pela Companhia de Elstri

cidade de Brasília. Decisão: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com as Informações constantes do processo, aprova aã modifica

coes solicitadas, devendo o original e duas coplas retornarem ao Cansa.

lho para autenticação. " Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Pn

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDILSON CID VARELA que
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pasaeu a relatar os ••guihte» processas qua Ike foram distribuído»: 13)

N» 31. J l «/Tl. em que a Dirctoria pare A .imito. Administrativos e Fi-
/

nanceiros apreienta alteração do ORÇAMENTO SINTÉTICO DA COMPA

NBIA. A decisão fel esU: "O Conselho, com e rolo do Relator e de

acordo com a decisão da Dlretorla, tendo em vista que ae principais ai

teraçoes Intrednsldas no ORÇAMENTO SINTÉTICO DA NOVACAP se a-

cham '"llrrfrf nos Anexos I. U. III. IV e V e, de conformidade com

o que determina o Decreto nv 1579, de 29-12-70, aprovas preaente re_

formulação." 14) - Processo nV 33.108/71, que trata de aditamento ao

Convénio firmado em 29-11-68, regulando a administração das obras de

ampliação do edifício principal (Bloco dss Lideranças) do CONGRESSO

NACIONAL. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Re,

lator e de acordo com a decisão da Dlretorla. autorisa a assinatura de

um termo de aditamento só Convénio celebrado entre esta Companhia e

a CÂMARA DOS DEPUTADOS em 28-11-68. regulando a administração

das obras ds ampliação do edifício principal (Bloco dss Lideranças) do

CONGRESSO NACIONAL, para prorrogar o prazo do instrumento prin-

cipal, já alterado pela cláusula primeira do termo aditivo de 05-06-70 .

até 31r07-7J." IS) - Processo nf 33.112/71. referente ao aditamento

ao Convénio firmado em 08-07-71. regulando s administração das obras

de construção de apartamentos residenciais, em Brasilia - Distrito Fe_

dersl. destinados ao INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUS

TRML. Decisão: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Direterla. autorisa a elaboração de um termo de aditamen

to ao Convêm» Untado entre esta Companhia e o INSTITUTO NACIO-

NAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL, em 08-07-71, regulando a adml

nlstraçã* das obras de construção de apartamentos residenciais. em

Braaúla. DF, parai a) - modificar o bbjeto do convénio principal; b) -

suplementar o seu valor em mate Cri4.000.000,00 (quatro milhões de

cruzeiros); e) - incluir a aquisição da projeção n? « da SQS 315; d) -

substitajlr o estabelecimento bancário, onde deverá ser mantido o num£

rárto • ser transferido pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial,

aubstitulnd» o BANCO DO BRASIL S/A pelo BANCO REGIONAL DE BRA

SOJA. " 16>-Processo n? 31. N8/71. que trata de aditamento ao Con-

vento firmado em 11-06-T1. regulando a administração das obra* de

construção do edifício destinado ao QUARTEL GENERAL DA POLÍCIA

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, em BraaÚla. DF. A decisão foi s

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci-

são da Diretori», autoriza a assinatura de um termo de aditamento ao

Convénio eelebrs.de entre esta Companhia s o DISTRITO FEDERAL, em

J! ds junho de 1971. passando o valer do instrumento principal de

Cr$1. 467.000.00 para Crl830.000.00 (oitocentos mil cruzeiros). de-

vendo ser dão» nova redação às -líusulas terceira e quarta do referido

Convénio, sendo que as demais condições permanecerão Inalteradas. "

Em sequência à reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con-

selheiro JÚLJO CÉSAR DE ROSE que relatou os seguintes processos: 174

Nt 31.173/71. referente ao Aditivo só contrato n* 145/71. assinado com

s firma PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. para fornecimen

to e transporte de produtos asfáltlcos. A decisão foi esta: "O Conselho,

com o voto do Relator, homologa a decisão da Direterla e autoriza a dl»

pensa de licitação, bem como a aasinatura de termo aditivo ao contrato

nf 145/71. firmado entre ests Companhia e a firma PETRÓLEO BHASI

LEIRO S.A. • PETROBRAS, para auplementar seu valor em mala .....

Cr$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiro») e prorrogar seu

prazo por mais 30 (trinta) dlaa, contados a partir do dia 16-01-71. fi-

cando o término para 14-02-72. " 18) - Processo nf 31.009/71, onde o

D, V. O. solicita a dispensa de licitação par» aqulalção de um trator de

pneus CBT, modelo 1090/A/TM. diretamente à firma BRASÍLIA TKA-

TORES E EQUIPAMENTOS LTDA,, representante exclusiva da Cia. Bra

sUelra de Tratorcs. A declnão foi proferida nos seguintes termos: "O

Conselho, com o voto do Helator e de acordo com a decisão da Direto-

rla. considerando as razões expostas pela Chefia do D. V. O.. autoriza

a dispensa de Tomada de Preçoe. noe termos do item 30 da Instrução

163/70, autorlzsndo-se a aquisição do trator de pneus CBT, modelo

1090/A/TM. diretamente à firma BRASÍLIA TRATORES E EQUIPAMEN

TOS LTDA., representante exclusiva da Companhia Brasileira de Tra-

tares, pelo valor global de Cr * 32.751,00 (trlota e dois mil, setecentos

e cinquenta e um cruzeiros), conforme sus proposta de fia. 02." 19) -

Nf 31.151/71. referente a aditivo ao Contrato n? 165/71. assinado com

a firma IRMÃOS GRÃ VIA LTDA.. para pagamento de aerviçoa extra»,

pela colocação de "brlse-soleil" no edifício EMP-7 - D.A.S.P. A daci

são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

s decisão da Diretori». nos termos do artigo 30 da Instrução nf 163/70 .

autoriza a dispensa de licitação e pagamento dlreto à firma IRMÃOS GRA_

VIA LTDA.. da Importância de Crf 57.893.00 (cinquenta e sete mil. oi-

tocentos e noventa e três cruzeiro») relativos a 312,26 m2. de "brlse-

soleil" colocados na fachada oeste do edifício Ministerial Público nf 7.

em Brasflia. DF.. importância essa que ultrapassou o valor total esti-

pulado no contrato nf 165/71, quando da medição final dos serviços ob-

jeto do presente processo." 20) - Processo nf 19.319/71, em que a fir

ma GRAÇA COUTO S/A - Indústria e Comércio propõe a rescisão d o

contrato nf 037/67 e asslsotura de novo instrumento contratual para
prosseguimento das obras de construção de 02 blocos de apartamentos

na SQN 407/408, destinados ao SUPERIOR TRIBUNA L MILITAR. A de

cisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão ds Diretorla, tendo em vista a urgência requerida pelo

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR e considerando ainda: 1) - que a res-

cisão do contrato nos termos propostas pela Graça Couto S/A - Indús-

tria e Comércio resultaria em prejuízo de tempo e de numerário para

a NOVACAP; 2) - que o valor do reajustamento pleiteado pela firma é

superior a 35% estipulado no item 14 da Instrução da Serviço 148/70; e

3) - que a íirma propõe executar o restante daa obras pelo valor total

de Cr$3. 303.406. 63, preço este condizente com o orçamento da Divi-

são Técnica do Departamento de Edificações, ao qual ultrapassa, em a-

penas 1.15% aproximadamente, R E S O L V E : a) - considerar rescin-

dido o contrato nf 037/67 assinado com • firma Graça Couto S/A - In-

dústria e Comércio para execução das obras de construção de l (dois) -

blocos ds apartamentos na SQN 407/408, destinados ao Superior Tribu-

nal Militar, nos termos do artigo 15 da Instrução de Serviço 148/70; b>-

autorlzar a dispensa de realização de Tomada de Preços, nos termos da

letra "G" do artigo 28 e artigo 30 da Instrução de Serviço nf 163/70. »d

judicendo-ee diretamente à firma GRAÇA COUTO S/A - INDÚSTRIA E

COMERCIO a conclusão das obras supramencionadas, pelo preço glo-

bal de Cr * 3.303.406.63 (três milhões, trezentos e três mil. quatrecen

tos e seis cruzeiros e sessenta e três centavos) e prazo de 110 (duzen-

tos e dez) dias contados da data da aasinatura do contrato, devendo do

mesmo constar a cláusula de variação de até 25% (vinte e cinco por cen

to) para mais ou para menos, sem necessidade de aditamento. sendo

que as demais cláusulas serão as usuais da Companhia, inclusive rea-

justamento, que será dentro das normas em vigor. " A seguir, o Senhor

Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro VALDOIR MENEZES FER

REIRA que passou a relatar os processos que lhe foram distribuídos: -

21) - Nf 32.927/71. referente ao aditamento ao Convénio firmado em

23-10-69, regulando a administração das obras de construção.do edifí-

cio sede da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA - C E B. A

decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Direterla, autoriza a elaboração de um termo de adi-

tamento ao convénio celebrado entre a NOVACAP e a COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - C E B, para construção do edifício se

de daquela Companhia, visando prorrogar seu prazo até 30 de maio de

1972." 22) - Proceaso nf 33.110/71 - que trata de aditamento ao Con-

vénio firmado em 10-06-69, regulando a administração das obras d e

construção dos prédios destinados à garagem de pernoite na cidade sa-

télite de Taguatinga e da Indústria de Recapagem de Pneus, nesta Capi-

tal. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretori», autoriza a assinatura de um termo de

aditamento ao Convénio celebrado entre esta Companhia e a Sociedade de

Transportes Coletlvos de Brasília - T C B, em 10-06-69, regulando a

administração das obras de construção dos prédios destinados à gara-

gem de pernoite na cidade satélite de Taguatinga e da Indústria de Reca-

pagem de Pneus, nesta Capital, prorrogando seu prazo até 31-07-72. "

23) - Nf 31. 324/71, em que o Departamento de Parque» e Jardins soli-

cita retificação das decisões proferidas pela Diretoria e Conselho de

Administração, em suas 792a. e 679a. sessões, respectivamente, quan

to ao valor do aditivo ao contrato nf 348/70, assinado com a CACIL-Rt í

FLORESTAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. A decisão foi - proferida

nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretorla, retlfica sua decisão n? 01 proferida na GVSfa.

sessão, quanto ao valor do aditivo, para constar que o acréscimo ao vá

ler Inicialmente estipulado no contrato nf 348/70. firmado com a CA-

CIL REFLORESTAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., é de Cri.

Cr»B7.385,88 (noventa e sete mil, trezentas e oitenta e cinco cruzei-

ros e oitenta e oito centavoa). ficando ratificada a prorrogação do pra-

zo até 31-12-71." 24) - Processo n* 33,111/71. que trata de Aditamen-

to ao Vonvênio firmado em 25-11-70. regulando a administração das o-

bras de construção de 5 eecalas-cla,sse, em diversos locals do Brasf-

lia - Distrito Federal, para a Secretaria de Educação e Cultura. A de-

cisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria. autoriza a assinatura de um termo de aditamen-

to ao Convénio celebrado entre esta Companhia e o DISTRITO FEDERAI,

em 25-11-70, regulando a administração daa obras de construção de S

eseolas-classe, em diversos locais do Brasfjl», para a Secretaria de

Educação e Cultura, prorrogando o seu prazo até 30-08-72. " 15) - Nf

52.243/69, em que a Cf. A. U. apresentas nova PLANTA CE-S PR -

1/1. referente a área destinada ao CEMITÉRIO SUL. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relatar, aprova a nova PLANTA

CE-S PR-2/1, devendo o original e duas coplas retornarem ao Conse-

lho para autenticação." Após o exame do último processo, o Secretá-

rio deu conhecimento ao Conselho da decisão proferida pelo Excelentís-

simo Senhor Governador no recurso interposto pelo Senhor Superinten-

dente contra decisão prolatada pelo Conselho de Administração no pro-

cesso nf 28.502/71. de interesse da firma SERVENC-CIVILSAN - Em-

presas Associadas de Engenharia. Houve por bem Sua KrreleWi» inde

ferir o recurso Interposto, determinando a manutenção da decisão re-

corrida. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidenta encerrou a

sessão, da qual. para constar, eu. ADILSON DE F A R I A . Secreta

rio, lavrei a presente ata que, lida s aprovada vai por mlm subscrita

e assinada pelos Senhores Conselheiras presentes.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

- EDILSON CID VARELA

JULIO CESAR DE ROSE

VALDOIR MENEZES FERREIRA

OTOMAR LOPES CARDOSO

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLEHY

A T A da sexeentéslma octogésima segunda reunião do CONSELHC

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO PE-

REIRA Dii ALMEIDA.

Ao primeiro dia do mês de dezembro de mU no-

vecentos e setenta e um. na sala de reuniões, na sede da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, reollzou-se a 682a. reunião

do Conselho de Administração, aob a Presidência do Engenheiro Del-

pho Pereira de Almeida, com a presença dos Senhores Conselheiros

Edilson Cid Varela. Inácio de I ima Ferreira, Otomar Lopes Cardoso,

António Henrique de Carvalho i llery. Valdoir Menezes Ferreira e Jú-

lio César de Rose. Estiveram também presentee o Senhor Consultor

Jurídico. Doutor Uarlo Délio Cardoso e o Secretário que esta subscre

vê. Aberta a sessão, o Senhor Presidente, dando início à reunião, con

cedeu a palavra ao Conselheiro ADILSON CID VARELA, que passou s

relatar os seguintes processo» que lhe foram distribuídos: 1) Nf ... .

33.758/71, referente à contratação do engenheiro AKGE&UI1O JOSÍ

CARDOSO para execução do projeto de instalações hidráulicas, elétri-

cás e especiais do J\.INIST&K1O I DBLICU DA UM." o. A decisão foi

proferida nos seguintes termos: "C Conselho, coei o voto do itelator

ú de acordo coin a decisão da Dlretorla, autoriza a contratação dó ;.n-
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doD.V.0.. nmeiii "OCoo«.y», com « voto de Relator, aprova ln>

tefralmoile a deeiaão nf S3. proferida pela Dlretorla em BUO 7íSe. BOB,

afã, «Tlaponoandci a reaUaieãe é> nova Tomada de Preçoa, no* tirmea

dB) item 30 a» Inatruçia 1M/70 • Butorlamndo a aoniaição doa matorlalB

aoUettaooB etnré* da Coevtu". l J) - N» 33. 3O4/7I. referente à dia

pence de Tomada de Preçoa e realização de "Comrtu" para plantio de

(rama bonnuda (raa* (cynmlun aict/loa). em eulcoe.em arena do PU

no Piloto e adJacéBciaa. em Braoflla - DF. A declaão foi a «ofulnte:

"O Conaelbo. com o rota do Relatar, de acordo earn a dedaão de Di-

retcrla. tendo em Ttota e número llmltedo de firmaa Inoerlte* am CPI«

como executarão da Barrico eolicltado. e ainda, dada a urféneiB r»-

ouerida para a execuçio doo meemoe. aatarina a rtlepinee de Tomada

de Prece» e a retlixacáo de "Caorit*" para plantio, mediante aplica-

ção do pte»e eaitárlev de trama barmuda «reee (cjrnodon dectjlan). «m

m arou do Plano Pilota do BraoÚla e adjacência*, ao Ó.F. .

Caria Convite Bf 04Í/T1-CPL". Bm aafalda. e flialnr Pré.

•Mdoa a palavra a» Conaelaeiro OTOMAR LOPES CAROOK

nafla. 04, d» |

TA * CIA. LTOA.. pato valor do CrllU.lM.OO Uwnta o vinte * alto

mfl. cento e trMa e ente erumaireo). já locluao a IP! (InuioBtn aôbr*

rtaélloa lliitillllelIlBldur Ofrota^e valor de Cr 1117.000. 00 (eon.

t» o vinte o e*U mg neanhia). Oaará a earfo da Bnrfia.- BMBDB OI-

OMO. A praBonte deapoBn portan o valor (lakal oa Cr 1169.133.00 •

i BB BofnintOB proceBBOn 14) ' Hf 3». «14/71. ano trata da

CartB-CoovUe n« OOa/71. para fameclmoota e colocação de diria ária»

no» «f e 8f aadarea da Bleaa SMP-« . Edtffelo do MIMSTfcMO DA

IMDOSVRIA B DO COMÉRCIO, em BranAla. DUtrlto Fedoral. A doei

aio foi a aegulBtei "O Conaelka. cam a vote do Relatar, face a urgên-

cia requerida pelo Mlntitérie da Indúetrie * do Comércio e * obra es-

tar aenda executada aab admlaMneSa dlrata. auterixa B dum anã dk

Tomada de Preço». BOB tírmoe d* loetrucão 113/70 e aprova a Colete

MODELO - RBVBSTIMBirrOS ESPCC1AB LTOA.. «f

«atoa» ele de dlrleóriaa no* If • «v l adere» de B*aee EMP-I - idllf«i*

de MINBTSR10 DA INDUSTRIA E DO COMERCIO, em Bikaflla, DF, •

pele valer global d» Cr»334.43».(7 (treaemee a trinta a iiiti i mH.

•natreconte* e vinte e alto eraaalre* • nlliall • «ate cealB»BB) «em vá

rlaeie do 25* para mni* eu para mane», nem aeeeaaidaae de «dttemen

te eentratuel a prnn* d* (O dti», t natal*»» a partir da expedição d» Or

dom do Service, ficando e Colete de Prece* • • pi «p ente * firma •*»

me parte» Integrante* da contrate". 11) - Nf 33.174/71. referente à*

fana, p nu da* Bloco» D. E. F. O. H. A' e Caatele DUgua. en ESCO-

LA NACIONAL DE INFORMAÇÕES. A decUãe foi proferida na* eo-

gctete» termo»: t) Conaelbo. cem * veto da Relator e d» Beire* «em

a decienedk Tkjilerte. tM» a urgiauli requirlei pel»S.N.I., eer é»

Interêeee d» edmlnUtraçia e e prece e moame aprevade para a* Bto-

eoa A. B * C. aprova a prepeat» daflrma ENGENHARIA DB SOLOS -

LTDA. para execução de* aervlçe* da* Blece* D. E. F. O, H. A' e

Caatel» D*agOB d» ESCOLA RACIONAL DE INFORMAÇÕES do SM, pé

Io valor eettmado d» Cr|l«. 000,00 (oitante «cinco mH crmaelree) •

pn«e fixado em «S (quajeate e dnco) die», tenta de» a partir dk «mia-

•ão d* Ordem d» Serviço, flaannw a prepceta da firme «eme puto

Integrante do eentrate". II) - Nf 04.703/M. em qu» MARIA OA OLO

RIA MARQUES PASSOS acUcite a ragnlarinaçie d* let» nf 01. l>md>B

31. Seter L«nt* Reaidencial da cidade eatélit» de Gama. neeleõoi "O

CeaMlno. cem o vote de Relator e de «cerdo cem • «oelnne da Dtreta-

rnt. face e cenetente da Reaeluçio af 73/70, ring» au» deeteãe pra-

farlda ee Ml*, auaão. ene Inaaferlu e venda do* lote* * benfeiternw

de propriedade da NOVACAP. eltuadoo à Quadra 31, Seter Leate Reel-

denctel da cldkde aatélIU do Oama e euterlaeu a locação da» meamee".

17) - Nf 33.310/71. que trate do fomeeimente do iiirimlmadamiaH -

14.000 ma. de multlpleo «epecnU. deetlnede à obra de edifício nedo

doMOnBTBRlO DA JUSTIÇA, en BraaÚla. DF. A deciaãefeia ae-

guinte: "O Coneelao. com o vete de Relatar e de acordo em» k ded-

ão da Dlretarta, tendo om vlata trater-w de fabricante axeluaiv* • a

obra «éter aendo exeeuteda aeb r.glm. de admlnlatraçae dbreta. em ca

ratar de urgência, autoria* a dtepanaa de Uettaçãe. BOO tirana d» ar

ligo 30 da kMtrucia 1(3/70 e eprove a propoate da flrma ALOODOEttA

PAULISTA S.A.. para fornecimento ee apreelmedement» 14.000 mS.

de multávlee i*»nill. n» «difíolo **de de 1UNBTBRIO DM JOST1ÇA.

eo preço unitário d» Cr«44.72/m2.. n» valer total «prneilinnd» de ....

Crllll. 2HO.OO (aeiucentae e deieaa»!» mil. dunetoe e oitenta erniei

roe), já «tendo intimido, todo* oa ImpoBtae. ucleeive e IPI o prato

ate 31 de deaunbre de l ill. dlepeneendo-ee a aeelaetun de loetrame»

Io ccntntnel". A eegulr. o Itmhtr Preantmte panou a palavra ae Can

aelbelro ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLSRT, ejBB releteu

e» eeguletee proceeeoa: 10) - Nf 33. «17/70, «n* •• refere a

ta ae Convénio firmado em ll-OI-M. entra * DBTRITO FEDERAL

a NOVACAP. regulando a admlnUtmeia par eeta BmproBa, da»

d» ren.truoie de dlrereee unidade» para a PelXcle MOtter de Dletrlta

Federal. A deeteão fel eete: "O Cenaelba, com o veto é» Relator •

m * deelana oa «retorta, autoria* a aulaatara de um ter

m* de adttamenta ae Convénio celebrado em 1S-08-W. entra • txSTW

TO FBDBRAL e eete Companhia, regalando a admiaUtreçi» peln ..-

gunda para e primeiro dee obra» de construção d* direi «o» i»la»dee

para a polícia MlUtar de DUtrtt* Federal, para auplementeeie de BOB

valoremniaia<^$M.OOO.OO(eUent*e**lamileru**ire*>e prorro-

gar o praao de execuçio de* •ervtee* até 31-07-73". l») • Nf 31. TM/

71, que trate da amiialção de dlveroe» materiel» di*HB«d«i ao BO8Pl_

TAL RURAL DB BRAZLANDIA. A ilmieãff fel preferiei na* aeguin-

t*a lérmeoi "O Coo»«lho. com e veto d» Relator e de acorde earn a do

CIMO da Diretorle. eanaidenade • urgência requerida peto If RBO /

DE. aatorlaa n dtepenaa de Tomada de Preço*. Be* term** do ttem W

da Inetruçio af 1(3/70 a letra "O" da artigo 33 ee* BMatuta» Seont*

, dk Cim*aiibla o aprer» e Convite já reellaade. bornal ngande a prop».'

te »• firma ETERNIT DO BRASIL CmBNTO AMIANTO S. A., qo* e-

preoeatau preço mala vantajoao para a Cempanata.' pele valer gldiil

de Cr 147.5««. (3 «anarente e Bete mH. aulnhantna a eeeeeate e aala

craaoire* e aa*«*kt* e tree eeetevo»), devendo e prato de intriga da*

meteria!» e e pagnmonln. obedecerem e prepeate pela referida firma
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BB BB. 04 do procBcoo". 10> - Mt.01.T12/6C. BOI que OZAL KODRI-

OUES MONTEIRO aollcita B regulmrtcacão dB renda do lotB n9 t». Wua

dt« 11 do S.tor LoBt* Residencial dB cld.de satélite do GBmB. A doei

•io foi • seguinte: "o ConaeUto. com o roto do RelBtor B de «cardo

com B decisão dB Dlretoria. taco o constante dB Reaoluçâo n» 73/70. ré.

voga BUB doetaio proferida na Mia. BBBBÍO, quo Indeferiu B reodB doo

lot»» o boBfBttorUB de propriedade dB Noraeap. aituadoa i Quadra ai.

Sotor Leata ReaUenclal dB cidade Bmtólito do OornB o auterUou B loca

cio dOB meomee". Prosseguimio, o S*nhor PnBidBOtB DBMOU B pala-

«l* «o Conselheiro VALDO1R MENEZES FERREIRA, que relatou oa

seguinte» proeoaaoai 11) - N» Jl. 136/71. em que oMBJBTÊRlO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES aoUctU a retém de um lote. para a eens-

trogio da aedo da EMBAIXADA DO IRAQUE. Dedaaoi "O Coo».lho.

com • rato do Relatar e de acordo com a decimo da Dtretoria. autorl-

aa a reaerea do lote Bf 5» - Setor de Embaixadas Sul. à EMBAIXADA

DO IRAQUE". ls)-Nf ai.Sll/n. em que o Departamento do Edlfl-

eacõoo oncamliiaa propoala da Orna OBLAMDO MARCELO GARCIA

LIMITADA, para oa aorrlçoa de coloeaçio de aprortmadamont

14. M* ma. de mulUpleo especial, ao edttelo aode do MINISTÉRIO DA

JUrrUÇA. AdoelaaoifBiaaagalirU: "O Conselho, cem o roto do Re-

latar a toado em «tala tratar-aa de firma autoriaadB pelo fabricai*,

o oatar a obra aoado executada por administração dtreta em regime de

urgêmeie. aprora a propoata da firma ORLANDO MARCELO GARCIA

LIMITADA, para execução doa serviços de colocação de aproalmada-

moBte 14.000 ml. de muttiplao eopocial. no edifício aede de MINIS-

TÉRIO DA JUSTIÇA, ao preço uattárte de Cr l J. «B/m2. atrlbuiado-ae

ao contrato o ralar total de Cr» 37. SM. 00 (trinta B Bete mil. quinban-

toa e rlata eroaelros) com uma variação de 10% <dea por conto) para

maia ou para manca, para atender a peoalrela variações de medição

flaal. aem neceaatdada de adltameato ooatrataal e praao fixado em 45

(quarenta B cinco) dias a partir da expedição da ordem de serviço, fi-

cando a propoata da firma como parte integrante do contrato". Em ee.

fulo», o Senhor Presidente paaaou a palarra ao Conaelkelro JÚLIO

CÉSAR OK ROSK. que relatou oa ae|uintea proceoaaa: í») • N»

31.0SI/11, referente ao aditamento ao Contrato n» OST/TI. firmado

com a CONSTRUTORA BKBKNCCHI S. A. para execução de serviço»

de rédea pluviais, no Ovará - DF. A dedaio foi oatai "O Conaelho.

com o roto do Relator e de acordo com a dociaio da Dtretoria. tendo

em vista a urgência requerida peloa serviços, autorlaa a diapeoaa de

Tomada de Preçoa. noa têrmoa do artigo 30 da Instrução n* 1(1/70.

contrataado-ae diretameate cem a firma CONSTRUTORA HEBECCM

S.A., a execução doa aerriçoa de rédea plurlala. no Guará. DF. me-

diante aaatnatara de um Inatrumento contratual aditivo ao Contrato n9

O»T/11. para aeroacer ao ralor inicialmente eotlpulado a Importância

de Cr f M. 000.00 (cinquenta mil cruieiroa) e prorrogar o preio de vm

lidade por mala M (trinta) diaa". 24) - N9 29.780/71. que ae refere

a diapenaa de Tomada de Preçoa e realização de "Convite " para exe-

cução de meloa-fioa e ealçadaa naa cUadoa aatélitea de Taguatlnga. ní

cleo Bandolraata e Braalándia - DF. A declaão foi a aegulnto: "O Coo

aelho, com o roto do Relator e de acordo com a decisão da DlreiorU.

tendo em rlata o número limitado de firma» Inaerltaa na C. P. L., co-

mo exeeutaraa doa aerriçoa aoUcUadoa, o ainda, dada a urgência re-

querida para execução doa meamoa. autorixa a diapenaa de Tomada de

Preçoa. noa têrmoa do Item M da Inatrução nV 163/70. e a realização

de "Convite" para execução de meioe-fios e calçadas naa cidade» sat£

lUea de Taguatlnga, Núcleo Bandeirante e Braslândia - DF. conforme

Carta-CaorUe n» 042/71 -CPL". Nada maia havendo a tratar, o Senhor

Preaidente encerrou a reunião, da qual. para cooatar. eu. ADILSON

DE PARIA. Secretário, lavrei a preaante ata que. lida e aprenda vai

por mlm aubacrita e aaainada pelo» Senhora» Comelheiro» preaentea.

DBLPHO PEREBA DE ALBEIT»

EDILSON CID VARELA

INÁCIO DE UMA FERREIRA

OTOMAR LOFES CARDOSO

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

VALDOffi MENEZES FERREIRA

JULIO CESAR DE ROSE

A T A DA SKmBOrartSIMA •OMQKSIM TERCEIRA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPAHHIA URBAHIZADORA DA ROTA CAFI -

TAL DO BRASIL.

Aoa dataaaelB dlaa do noa de novembro de nil nove.

cents» o «etenta e UB, na eala do reuniões, na aedo da COK

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realUou-ae

a 797a. sessão da Dlretorla »ob a Prealdênola da Engenhei-

ro DKLPHO PKRKIKA DE ALMEIDA e o» a preienc» doa Senhares

Diretores THOMPSCB 3CAPUTO, PAULO JANOT BORGES e PAULO DAR

CT PALHAS. Lida a aprovada a ata da sessãa anterior forem

apreciada» oa processos conatantea da pauta, relatado» Inl

claimant» pelo Dlrator PAULO DARCT PALHASi 19) - Proeeasa-

nV 32.283/71. aã qua a DIRITOHIA PARA ASSUNTOS ADHIHISTRA-

TIVOS • FHUUTDEIROS - apraaenta Orçamento Sintético da COM

panhla para a exercício de 1972. DECISÃO i "A Dlretorla.ooB

o voto do Relator a tenda em vlata qua aatá o orçamento -

ara epreientado, da conformidade coat o que determina o d£

termina o decreto 1579, da 29 da dezembro de 1970, e com -

oa elemento* do Orçamento Programa do Dlatrlte Federal, a.

prova-o na forma apraaantada, ouvido o egrégio Conaalho de

Administração! 29) - Proeaaae n? 31.462/71, onde AS8ESSO -

RIA DB RACIONALIZAÇÃO E PRODUTIVIDADE - ARP - propõe alte-

ração na TKP. DECISlOt " A Dlretorla, coei o voto do Rala -

tor, oonaldarando que aaaa Alteração á da Interêaaa da Ad-

ministração a não trará nenhum Snua à Companhia, aprova a

minuta da Inatrução anexa ao proeaaao, noa exatoa tirana -

am qua fal apraaantada pala A.R.P." 39) - Relatado pelo -

Banhar Dlretor PAULO JAHOT BORGES: Proeaaao n9 51.162/71,

referente a Diapenaa da Tomada da Preço* para execução doa

•ervlçoe da Recuperação da pêralana» do EKP-7 - DASP. nsci

SÃO i * A Dlrotorla, COB e voto da Relator a dada a urgên -

ala requerida pelo DASP, encaminhe a proeeaao ao egrégio -

Conaalho de Administração aelleltando dlapanaa da Tomada -

da Preços, na forma pravlata no artigo 30 da Inatrução n9.

163/70 o aprovação da calata da preço» roallxada paio De -

parlamento da Bdlfleaçõea, eontratando-aa coei a firma ES -

WADRIAS METÁLICAS "PAOJUITO", a execução doa aarvlçoa de -

recuperação daa persiana» daa fachada» oeate e laata do

EKP-7, edifício aoda do DASP(lten» a, b, c e d do oxpedlen

ta da 2a. REO/19 DEO/D.E) dando-»» ao contrato o valor ela.

bal propoato da Crf 51.4*0,00 (cinquenta e um mil, quatra-

aantoa a quarenta cruxelroe) e prazo da 60 (aeaaenta)dlaa,

flaaado a propoata da fina* eono parte Integrante da eon -

trato'. 4») - Prooaaao n» 50.366/71. em que o DEPARTAMENTO

«B EDIFICAÇÕES - encaminha propoata da firma SOPIHTURAS.pa

rã contratação dlrota som a mesma, daa aerviçoa de plnture

noa 29, 39, 69, 79 e 99 andara» do edifício aede do Mlnla-

térla da Faaenda. DECISÃOt " A Dlretorla, com o voto do Re

lator e faae a urgência raquarelda pelo Klnletárlo da Pa -

aonde a aar de Interêaaa da admlnlatração, encaminha o pró

aoaao ao egrégio Conaalho de Admlnletração, de acordo oom

o artigo 30 da Inatrução n9 163/70, solicitando aprovação-

da propoata da firma SOPIHTURAS, para execução doa aervl -

«ee da pintura nfa 29, 39, 6», 79 e 99 andaree do EW-5 -

edifício aedo do Hlnlatérla da Fazende, pelo valor ectlma-

tlvo da Cr$ 80.217.50(eltonta mil, duxentoa e detessete -

oruxolraa a elnquente c»ntavo»)cooà variação da 2íH(vlnte a

cinco por eentojpara mal» au para nenoa para cobrir poaai-

vel» aaréaclmoa de aarvlçoa". í,9) - Relatado pelo Senhor -

Dlrator PAULO DARCY PALHASt Prooaaaa n9 18.226/71, que ae

rafara Doação aã DISTRITO FEDERAL da O? (trca)varredelraa-

«OBIL SWEEPER, «odeio 2 TS-3, Importada» dlretamente da

firam "American Holat Developement Corporation" para uao -

da Secretaria de Serviço» Publico». DECISXOi "A Dlretorla,

aom o voto do Relator, tendo em vlata o eenatante do pró -

eaaao, autorlaa a doação da 03(trêa)varredelraa MOBIL SWKE

PD, modelo 2 TE-3, ao DISTRITO FEDERAL, cuja utilização -

já ram aendo falta pala Saerotarla de Serrlçoa Público» ,

ua« vez que aã Mamãe não têm utilidade para oata Compa -

nhla. Ouça-aa o egrégio Conaelha de Administração". 69) -

Prooaaoe n9 30.335/71, onda a VIFLAH - VIAÇÃO PLANALTO -

LTDA. - «íllolt» a aqulaição da uma área da 50.000 w£. no

Setor Industrial da cidade «atente da dama, para côa» t ru-

ça* da garagem, oficina Industrial e demais dependência» .

DECISÃO i " A Dlretorla, coat e veto da Relatar a da eeêrde-

com a parecer da Departamento Eeanâmlao, eonslderando ha

ror lote» disponíveis no Setor Industrial da eldada SatéU

i de Dama, autoriza a renda de uma área de eO.OOOm2.apro

xlmadamente, no Setor Industrial da cidadã satélite da da-

ma à VIPLAH . VIAÇÃO PLAMLTO LTDA., pelo praeo a condições

vigente», ficando a Indicação doa lote» a cargo da D.O.I /

D.Kc., ouvindo-se o egrégio Conselho de Adminlatração".7t)

Relatado pelo Senhor Dlratar THOMPSON SCAFUTOi Proceaae n«

06.714/66, onde JOSÉ ALVES HARTDB - solicita a regulanua

aia da venda do lata n9 93 - Quadra 21 - Setor Leete Roal-

deneial da Cidade Satélite do Gama. DKISXOt " A Wraterl»,

earn a rota do Relatar a da acordo oom a perecer do Depart»

monte Económico, autarlza a venda da loto n9 97 - Quadra -

21 - Setor Laata Residencial da Cidadã Satélite do dama ,

Inclusive aã banfeltorlaa nele existentes, constituída da

ut barroco da madeira, ao Sonhar JOSÉ ALVES MASTIM, men -

tendo e valor daa benfeitorias eat Cr* «78,zo(quatroeentoa-

a setenta a oito oruzelt s-a vinte centavoe), aplicando aã

terreno o preço vigente à época d. formalização da veada .

visto que o Interessado aatá amparado pala artigo 19 da Be

solução 78/70, ratificando a declaão da Dlroterla proferi-

da na 673a. sessão que estipulou o praça da Cr$j60,00, em

aaadnnanda a preaaaao aã Egrégia Conselho de Administração,

augarlndo a revogação da decisão prolatada em sua ?81a.se»

aãe que indeferiu a voada doa lotes a autorizou a leeação-

doa meamoe". 89) - Proeaaaa n9 06.709/66, anda LUIZ VTHOI-

HIO - aollelta a regularização da venda do loto n» 92

Quadra 21 - Setor Laata Residencial da Cidadã Satélite do

Oama. DECZSlOt " A Dlretorla, com o voto do Relator o da

acordo com o parecer do Departamento Económico, autarlza a

venda do lata n9 92 - Quadra 21 - Satar Leste Resldenelal-

da Cidade Satélite do Oama, Inclusive aã benfeitoria» no

maamo, constituídas do um barraco do madeira, ao Sonhar -

LUIZ momo, mantendo o ralar do Cr* *78,PO{quatrooentoe

e setenta a oito eruzolroa a elnte eantavoa) a valor daa

benfeitorias, aplicando ao terreno o preço vigente à época

da formalização da ronda, rlato qua o Interessada aatá am

parado pala Resolução 72/70, artigo 19, ratificando a deel^

são da Dlretorla BB aua 675a. aossão, quo estipulou o pre-

ço de Cr$ 360,00 para o lota, encaminhando o processo aã

Egrégio Conaelho de Administração, augerlndo a revogação -

da doalaão proferida em aua 531a. sessão que indeferiu a

venda dos lotes a autorizou a léeação doa mesmos". 9»)

Processo n? 27.474/71, am quo CODEBRAS - COORDESAÇÃO DO K

SEHVOLV-WEHTO DE BRASÍLIA - sollttta a alienação da proje-

ção n9 01 - da SQ8-513, tendo am vista o constante do ofí-

cio de fia. ?/4 de Interesse do EHFAt DECISÃO i "A Dlroto -

ria, com o voto do Relator e de acordo com o perecer do De

partaawnta Economise, R E S O L V E » a ) - re-ratif loar -

aua deolaão profárida na 716a. sessão que autorizou a ré -

veraão da projação 01 da SQS-Sul 313, ao Serviço do Patri-

mónio da União, para uso do Estado Maior daa Porcas Arma -

daa, encaminhando-se a processo ao egrégio Conselho da Ad-

ministração para medida Idêntica quanto a aua decisão pro-

ferida na 600a. seeeãá; b) - Autorizar a venda da prajação

01 da S48-313 à CODEBRAS - Coordenação de Deeenvolvlmento-

de Brasília, pelo preço e condições vigentes". 109) - Pro-

cesso n9 25.351/71. •>*• JOÃO DE DEUS DE SOUZA - solielta-

a compra da lata n? 14, Quadra 05, Conjunto "F", Sator SUL

Residencial da eldada satélite do Oama. DKCISÃOi * A Dlre-

torla, com o voto da Relator a de acordo cam o parecer da

Departamento Economic o, autorixa a ronda do late n» 14, -

Quadra O!, Conjunto "F", Sator Sul Residencial da cidade -

satélite da Oama ao Senhor JOlO DE DEUS DE SOUZA, paio pré

ço e condições vigentes è época da formalização da ronda*.

119) - prooeaso n9 50.756/71, paio qual WALDKR VICUTE RO-

SA - aollolta a compra do lote n9 38, QB-O9, Sator "F" da

eldada satélite de Taguatlnga. DECISÃOi " A Dlretorla, som

a veto do Relatar e da acordo côa o parecer do Departamen-

to Económico, autoriza a renda ato lote nf 39, QN-09, Sator

"F" de cidade satélite da Taguatlnga, ae Senhor VALDIR VI-

CENTE ROSA, poio preço e condições vigentes" 129) - lo-oees,

só n? 35.105/62, em que ANTÓNIO ALVES FILHO - solicita a

compra do lote n9 06, Quadra OS - 19, Setor "D" da c idade-

satélite de Taguatlnga. DECISÃOi * A Dlretarla, com o voto

do Relator e de acordo com o parecer da Departamento EconS
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•Ice, autoriza a rormellcaoae da venda de xete uo - Quaara

08-19, Seter "D" da eldade aatéllte de Tacuatlnga, ae Se -

nher ANTCHIO ALVES PILHO, encamlnhando-ee e preoeoao ao

Departamento Jurídico para vlaar a minuta Ineluaa". 139) -

Proceaao nv 56.122/70, pele qual JOSE PAULINO SOBRINHO -

•ellelia a eoaipra de lete n9 O? - Quadra QH-60, Setar "D"-

da eldade eatéllte de Taguatlnga. DSCISâOi * A Dlretarla .

ee» e rote de Relatar e de acordo co» e parecer do Departa

mento Económico, autoriza a «enda de lete nf 03, Quadra -

QH-Oo, Seter *D* da eldade «atente de Taguatlnga, ae Se.

nher JOSÉ PAULIHO SOBRINHO, pelo preço e oondlçÕae vlgen -

tea". 111} - Proceeao n9 28.168/71, onde OERALDO BBAOA PA

CHECO - solicita a compra de lete n? 26, Quadra N-í 9, Se -

ter "D* da eldade aatéllte de Taguatlnga. DBCXSXOi "A Dlre.

teria, ceai e vate de Relatar e de «cords earn e pereeer do

Departamento Económico, autoriza a venda de lote n? 26 ,

Quadra N-59, Seter "D" da eldade aatéllte de Taguatlnga ,

ae Senhor OERALDO BRAOA PACHECO, pele preço e condlçaea vi

gente*'. 159) - Preceaso n» 29.296/71, onde ELENA ALVES DA

SILVA, viuva de Sr. Joalaa Herelra da Silva, ex-funelená -

rle da Hevaeap, requer a compra da eaaa nf 13 - QHJ-Ol,da

eldade aatéllte de Taguatlnga, ende realde. DECISÍO: *A El

reteria, com a veto de Relator e de «corda cm e pareoer -

de Departamento Económico, autoriza a venda da oaaa n« 13-

QBJ . 01 da eldade aatéllte de Taguatlnga, ao eapóllo de

JOBTAS NOBBIRA DA SILVA, repreaentade pela viúva ««Ir» HE

LOA ALVES DA SILVA*. 169) - Prweaae n9 £7.982/71, ende -

JQAQjnM ALVES VA8QUES - aellelta anuênela da KOVACAP para

leaar a apartamento n« 105 - Bleee "A" - Superquadra 112 -

Sul, adqulrlde mediante Eaarltura Púkllea de Cemprs e Ven-

da COB Pacto Adjeto de Hipoteca. DECISlOt " A Dlratorla ,

coai e vete de Relatar a de eeôrde eeei e paraeer de Departa

•ante Económica, autoriza e Senher JQAOJDDI ALVES VASQUES -

laear e apartamento 105 - Bleee "A* da SQS 112, enquanto -

perdurar e Impedimento apresentado". 179) - Preeesao n9...

29.134/71, pele qual JUAREZ GONÇALVES DE OOES - aollolta -

autorização para alugar e apartajaante n» 102, Bleee "F" da

SQS-112, adqulrlde da levaeap. e* virtude de tar aide con-

tratada para prestar aervlçae a» Hanáua. DECISXOt "A Dlre-

terla, earn • vote de Relatar e de aeêrde eaai e parecer de

Departamente Beonômlee, autorlta e Senhor JUAREZ OONÇALVES

Dl OOES a leear a apartamento 102, Bleee "T" da SQS 112,ae

Banca Central de Brasil, enquanto perdurar e motivo alega-

da às na. lolalale". 189) - Preeaase n» 29.357/71. refe -

reata a Transferência da late de terrene na eldade aatáll-

te 4» das», para a Senhora ALVMAR DE OLIVEIRA SILVA e f 1-

Ihat. DECISlOi , • A Pirataria, earn e vete do Relator e de

aeêrde com e paraeer de Departaajente Económico, anui na

trmnaf«rêncla de leta nt 57 - Quadra S6 Seter Oeste Real -

denelal da eldade aatéllte d* Gasia, eamprmleeado eaai o Se-

nhor jeeé Auguato de Baaalmente pra o Senher Antênle Mar -

qua* da 8Uva(faleeldo)e deste para a atual pretendente AL

vnAX DE OLIVEIRA SILVA e filhes, eobrande-eo a devida ta-

xa de transferência e encaminha o preeeaao ae Departamento

Juridlee para vlaar a minuta Ineluaa". 199) - Proeeaso n9.

31.0*9/71, relativo a Transferênela de leta de terreno em

ftebradlnhe de Aleendlne Térrea de Oliveira para a Senhora-

BRlOIBA OOMES DA CEUZ ABOBADE. DECISlOi "A Dlretorla.eoB o

vate de Relator e de acordo côa e pareoer da Departamento-

EeenSalee, anui na transferência de lete 47, Quadra 15,Con

Junte "c" da eldade satélite de Sebradlnho, eompromlaaado-

com e Senher Aleendlne Térrea de Oliveira para a Senhora -

BRlOTDA OOMES DA CRUZ ANDRADE, com a consequent» lavratura

da escritura definitiva, eebrando-se a taxa de transferên-

cia devida, aneamlnhande-ae e prooeaao aã Departamento Ju-

rialco para visar a minuta da eaerltura Ineluaa". 209)

Preeease n9 27.615/71, ende NOÍ OOHÇALVES DA SILVA, ex-oeu

pente de UB barreae na eldade satélite de Núcleo Bandelran

te, solicita a compra de UB lote residencial naquela cida-

de aatéllte. DBCISXOt " A Dlretorla, cam o voto do Relator,

de aeêrde coei e parecer do Departamento Económica e consi-

derando que a área anterlonaenre ocupada pelo Intereeaada-

ne núcleo Bandelrnte, não se enquadrava noa requlaltoa da

Resolução 73/70, Indefteteo pedido feito por NOÉ OOHÇALVES

DA SILVA, para recebimento de um lote realdenelal naquela-

eldade satélite". 219) - Processa n9 c6.íi71/69, onde AHT0-

•70 FMBCI8CO DIAS - reitera seu pedido de compra da lote

CL-09, Quadra 01, Seter Comercial da Cidade Satélite da

Sebradlnho. DBCLSÍOi " A Dlreterla, cam e vato da Relator-

e de aeêrdo com o paraeer da Departamento Económico, tendo

em vista que o pedido eneantra amparo no artigo 16 da Reao.

lúcio 72/70, autoriza a venda do late CL-O9, Quadra 01, Se.

ter Cemerelal da cidade satélite de Sobradlnha, ao Senhor-

AROlIO FRANCISCO DIAS, pelo preça e condições vigentes" .

229) - Preceito 3f 23.9*0/71, •» que JOÍO AURELIANO DA SIL
VA - ocupante da caaa nf 14 - Acampamento da DCR, eollclta

aquisição de um late realdenelal ta Taguatlnga, para onde-

pretende se transferir. DECISÍOt " A Dlretorle, com o vato

do Relator e de acordo cão o parecer da Departamento Kcona

mico, autarlza a venda do late nff PO - QH-f'.' - Setor "D" -

da cidade aatéllte de Tscuatln̂ a ao Senhor JOÍO AURELIANO

DA SILVA com base na artigo II da Reaaluoã^ 60/Vi, pel° -

preço e condições da Resolução 72/70 e a consequente rema-

çãa da ease nf l"- da Acampamento da D.C.R.". 239) - Proees

só nf 31.043/71, onde JAMIL ABRXO - última cessionário do

lote 26 - Quadra O < - Conjunta "C" de Sobraãlnha, aollelta

a regularização em eeu nane do referido Imóvel. DECISÍO :

" A Dlretorla, can a vato do Relator e de acordo con o pa-

recer do Departamento Económica, anui na transferência ds

lote n9 26 - Quadre 03 - Conjunta "C" da Cidade Satélite -

de Sobradlnho, coapramlssado can a Senhora Terezlnha da -

Silva Couta, para o Senhor Joaé Alves da Silveira, deste -

para o Senhor Nilo Keneces Cardasa e deste para 9 Senhor -

JAHIL ABRÍO, com a conaequente lavratura da escritura defl

nltlva, eobrando-ae a taxa de traneferênela devida e mnea-

mlnhando-se o processa ao Departamento Jurídica, para vlaar

e minute de escritura Inclusa*. 219) - Processe nfSó.o;<Sí /

(f, t anexos ?'i.063/6f e U .931/71, em que SEOU9DA IOBEJA -

PRESBITERIANA INDEPENDEflTE DE BRASÍLIA - aellslta a ragula

çío da Área Especial ní o1 , SRE-Sul, qua anpa, medi -

ante autorizaria. DECISÍO: " A Dlretarla, cem e veta da Ra

latar, considerando a ocupaoèo efetlva da Imóvel pela par-

te, bem como ser a mesmo excluído de licitação pública, «.

prova e parecer da Departamento Economics e autoriza a veja

da da Área Especial n? Of - SRE-Sul ã SUOUNDA IOREJA PRES-

BITERIANA INDEPENDENTE DE BRASÍLIA, pela preço e condições

vigentes*. ?̂ f) - Processo n« H.Oyl/68, ende IIZAURO JOSÉ

DA SILVA - solicita a regularização do lote nf 10 - Merea-

dlnha - Setar "D" Sul na cidade aatéllte de Taguatlnga. DE

CISXO: " A Dlretorla, com a vata de Relator t de acordo -

cem o parecer da Departamento Económico, autoriza a venda-

da lote nv 10 - Kereadlnha - Setor "D" Sul da cidade saté-

lite de Taguatlnga, ao Senhor NIZAURO JOSÉ DA SILVA, pelo

preço e condições vigentes à época da faroallzaçãa da ven

da". 26f) - Preeesao nf ?9.3Ci/71, em que joio . PEDRO DA -

SILVA - solicita a regularirseío em aeu nmw, do lot* n? -

78, Quadra ?3, Setar Leate Realdenelal da cidade satelite-

do Oarna. DECISXO: " A Dlretorla, com a voto do Relatar e

de aeêrde cem o parecer da Departamento Económico,autoriza

a transferência da lote nf 73, Quadra 23, Setor Leste Res^

denelal da eldade aatéllte da Gama compromissado com a S£

nher Manoel Falglerlnl para o Senher PEDRO DA SILVA, cam a

consequente lavratura da escritura definitiva, cot>r«nda-ae

a taxa de trensferinoIa em vigor e encamlnhando-se o pra -

céaaa ao Departamento Jurídico para vlaar a minuta IncluadC

P7f) - Preeeaao nf 17.940/71, pela qual ASTOLFO MAGNUS DE

ARAUOO TEIXEIRA - aollelta a regularização em aeu nome, do

lote nf •:'>, Quadra 13, Conjunta "A* da cidade aatéllte de

Sebradlnha. DECISXO: " A Dlretorla, com o vete da Relatar-

e de acarda cam a parecer da Departamento Economic», auto-

riza a transferência da lete nf f-", Quadra 13, Conjunto"A"

da cidade aatéllte de Sebradlnho, compromissado con a Sra.

Maria Rasa Peaaaa para o Senhar ASTOLFO MAGNUS DE ARAÚJO -

TEIXEIRA, cobrando-se « taxa de transferência devida e en-

caminhanda-ae a processo ao Departamento Jurídico, para vi_

ser s minuta Inclusa". ?3f) - Processo nf 29.717/71, ande

RENATO DOMINGUEZ DE ANDRADE - solicita a regularização em

aeu nane, do lote n(> 01, Quadra QN-3&, Setar "A" da cidade

Satélite de Taguatlnga. DECISXO: " A Dlretorla, com a voto

do Relator e de acorda com o parecer do Departamento Econô

mico, autoriza a tranaferêncla da lote nf 01, Quadra QH-V-,

Setor "A" da cidade aatéllte de Taguatlnga, campromlssado-

com o Senhar Jader Carreia de Paiva para a Senhor RENATO - •

DOMINOUEZ CE ANDRADE, cam a consequente lavratura da eacrl

tura definitiva, cobrando-se a taxi de transferencie devi-

da e eneamlnhando-se a process» ae Departamento Jurídica -

para vlaar a minuta Inclusa". ?í?) - Processo nf31.O*6/71,

onde NORMA FERNANDES DA SILVA - solicita a regularização -

da venda da lote nf 3? - Quadra 10 - Canjunta "B" - Cidade

Satélite de Sebradlnho. DECISÍO: " A Dlretorla, cam a veto

do Relatar e de acarda cem o parecer do Departamento Econê_

mio, autoriza * farmallzaçia da venda d* late nf 32 - Qua

dra 10 - Conjunta "B" - Cidade Satélite de Sabradlnha à

Senhora NORK.A FERNANDES DA SILVA, cansiderando que • Can -

trato está assinada e a preça da late devidamente quitado,

eneamlnhanda-ae e processo aã Departamento Jurídico para

visar a minuta Inclusa". ?O9) - Precesa» nf 30.6f5/71, am-

que BENEDITO ANTÓNIO DA SILVA - aallclta a regularlsaaãe -

da venda de late nf 100 - Quadra 32 - Setsr Oeate Residen-

cial da Cidade Satélite da Gama. DECISÍO: " A Dlreterla ,

com • vete de Relatar e de aeârde cem a parecer da Departa

ment* Económica, autoriza a fermallzaçãa da venda de lete

nf 100 - Quadra 3? - Setar Oeate Realdencle l da Vldade Sa-

télite d* Gama, aã Senhar BENEDITO ANTÓNIO DA SILVA, canal,

derandi que a Contrate está assinado e e preço de late de-

vidamente quitada, enaamlnhande-ae e preeesse aã Departa -

mento Jurídico para vlaar a minuta Ineluaa". 31f) - Pracea

s« nf 30.6*4/71. ende ArtZIO AHDRE DE REZENDE - aollelta a

regularização da venda de lata nf 01 - Quadra 20 - Setor

Leste Cemerelal da Cidade Satélite da Gam.. DECISÍO: *A Dl

retoria, cem e vete de Relatar e de acorda cam e parecer -

da Departamente Beanêmlea. autoriza a fésnallzaçãa da ven

da da late nf 01 - Quadra 20 - Setar Leste Cemerelal da

Cidade Satélite d* Gama, aã Senhar ANEZIO ANDRÉ DE REZENDE,

censlderanda que a Contrata está assinada e e preça da lê

te devidamente quitada, eneamlnhande-ae a preceaaa a« Dogr

temente Jurídico para vlaar a minuta Inclusa". 329) > Pro-

cessa n? 27.713/67, ande JOSÉ MAURO CORRÊA NOBRE - aallcl-

ta a regularlzaçãe da venda de late n9 14 - Quadra QS.25 -

Seter "C" - Cidade Satélite de Tagua t ingá. DECISÍO: "A Eire.

teria, earn a vat* da relatar e de acorda com a parecer da

Departanant» Ecanâmlea, auterlza a venda da late nf 14

Quadra QS.25 - Setar "C" Cidade Satélite de Taguatlnga, ao

Senher JOSÉ MAURO CORRÊA NOBRE, cenalderanda que o pedlde-

aneentra ampara na Resolução 72/70 - artigo 19, pela prnçs

e condições, vigentes". 33f) - Praceaaa nf 02.826/C anexe -

25.330/62, pela qual FELINTO ARAÚJO DE SOUZA - aallclta a

regularização da venda de lote nf 31 - Quadra QN.30 -Setar

*E" - Cidade Satélite de Taguatlnga. DECISÍO: "A Dlretorla,

cem a vate de Relatar e de acorda cem a parecer da Departa

menta Beanêmlea, autsrlra » tranaferêncla da lete nf 31 -

Quadra QN.30 - Seter "E" - Cidade Satélite de Taguatlnga ,

compromissada cem a Senhara NARLETE MATTOS DA MATTA, para-

a Senhar ARIOVALDO JOSÉ BARBOSA, deste para a Senher JOSÉ

ALUIZIO FERREIRA LIMA e dêate para a Senhar FELINTO ARAÚJO

DE SOUZA, com a canaequente lavratura da Eaerltura Defini-

tiva, eebrande-ee a taxa de tranaferênela devida e encaml-

nhande-ee o processa aã Departamente Jurídica para vlaar a

minuta Ineluaa". Nada mala havendo a tratar, e Senher Pre-

sidente encerrau a aeasãa, da qual, para oenatar, eu, ADIL

SON DE FARIA, Secretária, lavrei a presente ata que, lida-

e aprevada, vai par mlm aubacrlta e aaalnada peles Senhaav

rea presentes.

DELFHO PEREIRA DE ALMEIDA

PAULO JANOT BORGES

PAULO DARCY PALHAS

THOMPSON SCAFUTO.

A T A DA SEPTINOENTÉSIMA NONAGÉSIMA QUARTA FEUNIÍO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL.

Aoa vinte e trêa dias ao mês de novembro de ali

novecentos e setenta e um, na sala de reuniões, na aede
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llzou-»e a 7 vá. aeaaão/ da Dlretori» aob a Prealdêncla do

Engenheiro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA e com a preaença doa

Senhor». Dlretorea THOMPSON SCAPTJTO, PAULO JANOT BORGES e

PAULO DARCY PALHAS. Lida e aprovada a ata da aeaaão ante -

rlor foram apreciado» oa proceeeoe constantee da pauta, ré

latadoa Inicialmente pelo Dlretor PAULO OARCY PALHAS: Pro-

eaaao nf 20.663/71, relativo a Dispense de Tonada de Pré -

1501 c «provação de CONVITE, para aquisição de dlveraaa pt_

ca» de veículo» deatlnadaa à Dlvlaão de Tranaportee do De

partamento de Administração. DSCISÍO: * A Dlretoria, com o

voto do Relator, encaminha o processo ao egrégio Conselho-

de Administração, noa termo» do Item 50, da Instrução nf..

163/70, e letra "O" do artigo ?2 doa latatutoa Soelala da

Companhia, aollcltando a dlapenaa de licitarão na modallda

de de Tomada da Preço», e aquisição doa materiais solicita

doa pala Dlvlaão de Tranaportea, mediante Convite, já rea

lixado, adjudicando o fornecimento àa firma» abaixo c na

aagulnte base: BRASÍLIA SERVIÇO AUTOMOTORES S/A - BRASAL -

1OJ. Itena aaalnaladoa no Quadro de Preços àa ria. 114/120-

Valor - Cr» lf.713,01 - DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS

S.A. - DIBBRAVE - f 10 Itena aaalnaladoa no Quadro de Pré,

oo» àa fia. 114/12B - Valor - Cr* Í6.i09,:l. Valor Global-

Cr$ 44.022,f2 (quarenta e quatro mil, vinte e doía cruzel-

roa e cinquenta e doía centavo»)". :-</) - Processo nf

3? .364/71, referente a Dlapenaa de Tomada de Preço» e eqiU

•Ição dlrata de madelraa deatlnadaa a obra do TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL. DECISÃO: " A Dlret ria, com o

voto do Relator, eneanlnha o processo as egrégio Conaelho-

de Admlnlatração, noa terno» do Item 30, da Inetrução n?..

163/70, e letra "0° do artigo £2, doa Eatatutoa Soelala da

Companhia, solicitando dlapenaa de licitação na modalidade

da Tomada de Preços e aquisição daa madeiraa solicitadas -

pelo Departamento de Edificações, mediante Convite, já re»_

Iludo, com a firma SERRARIA BRASILEIRA DE IRMÍOS FODOPOU-

L08 LTDA., que apresentou proposta mala vanteJoaa para a

Companhia, pelo valor global de Cr$ 29,33í,00(vinte e nove

mil, trerento» e oitenta e cinco cruzeiro»)". }9) - Proces.

ao nf 50.iií/71, que ae refere a Regularização funcionai -

do aervldor SALVADOR TEIXEIRA BARBOSA, à dlapoalção da NO-

VACAP. parte II da TEP. DECISXOt " A Dlretorla, cora o voto

do Relator, tendo em vlata o constante do processo, R E -

S O L V E : ! ) - excluir o aervldor SALVADOR TEIXEIRA BAR-

BOSA - Matricula P?.07?., da PARTE II da TEP, dealgnando-o,

ao meamo tempo para bloquear na TEP-I, um Emprego de Traba_

lhador EP-I, extinguindo-»» o emprego respectivo da PARTE-

II; S) - autorizar o pagamento ao interessado, no valor da

Cri 393»33(trezentoa e noventa e três cruzeiro», oitenta e

tree eantavoa), conforme cálculos apreaantadoa pela Dlvi -

aio do Peaaoal àa fia. 02*. 4») . prooeaao n« 27.373/71 ,

onda a final CHX - CONSTRUTORA E IHCORPORADORA S.A. - so-

licita qua a retenção da f í, relativo a reforço de caução,

seja representada por Carta de Fiança, fornecida pelo Ban-

co do Braall S.A. DKISXOt * A Dlretorla, face à exposição

do Relator, reaolve não aceitai' Fiança» bancária», como ,-£

rant ia a titulo de oauoão". '9) - Processo nf 29.114/71 ,

e* que ASSKSSORIA DE RACIONALIZAÇÍO E- PRODUTIVIDADE - apre

senta minuta da Instrução, alterando a redação do iteai lr ,

da Inatrução n* 184. DECISXOi * A Dlretorla, com o voto do

Relator, aprova a minuta de Inatrução constante de fIa.04,

alterando a redação do item 1C, da Instrução nf lo'i, de

16-3-71, noa exatos tinooa propostos pala Assesaorla de Ra

elonallcação e Produtividade". 6f) - Proceaao nf 31.009/71,

onda o D.V.O. - aollclta a dispensa de licitação para aqul^

slçio de um trator de pneua CBT, modelo 10'X5/A/TM, dlreta-

menta à firma BRASÍLIA TRATORES E EQUIPAMEHTOS LTDA., ré -

preaentante exolualva da Cia. Braallelra de Tratores. DECJÇ

SXO: " A Dlretorla, com o votq do Relator e levando em con

slderação as razoe» axpoata» pela Chefia do Departamento -

de Viação e Obra», encaminha o proeeaao ao egrégio Conae -

lho de Admlnlatração, manifeatando-ae favoravelmente à dls_

panaa de Tomada de Preço», nos termo» do Item 30 da Inatru

cão 163/TO, autorlzando-ae a aquisição do trator de pneua-

CBT, modelo 1090/A-TM, dlretammnte à firma BRASÍLIA TRATO-

RES E EÇPIPAHEBTOS LTDA., r«pre»entante exclusivo da Compa

nhla Braallelra de Tratores, pelo valor :-l»b«l de Crt ....

Cr$ íí.7rl,00(trlnt» e doía mll,aetecentoa e cinquenta a

\m cruzeiro»), conforme aoa propoata àa fia. 02 do proces-

so". 7«) - Processo nf 33.116/fl, em que a DIRETOBtA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS - apresenta altera-

ção do Orçamento Sintético da Companhia. DECISXOi "A Dlre-

torla, com o voto do Relator, tendo em vlata que as princl

pais alterações introduzidas no orçamento sintético da NO-

VACAP ae acham anallzadaa noa enexo» I, II, III, IV e V e,

de conformidade côa o que determina o decreto nf 1579, de

29.12.70, aprova a presente reformulação, ouvido o egrégio

Conselho de Administração*. 3f) - Processo nf Jl.^t/Vl ,

onde RAIMUNDO ALVES DA SILVA e PEDRO DEOCLECIARO DA SILVA-

eneamlnhan preatação de contas, referente às deapeaas mlú.

daa e de pronto pagamento, realizadas pala DDCED.AD. DECI-

SlOt " A Dlretorla, com o voto do Relator e da acordo eom

a Informação de f l». 37 da Contadoria Oeral, aprova a Pres_

tacão de Conta* apresentada pelos Senhores RAIMUNDO ALVES

DA SILVA e PEDRO DEOCLECIARO DA SILVA, referente ao adian-

tamento concedido através do proeeaao nf 31.5>45/7l, deter-

minando ao órgão competente, o fornecimento aoa rcaponaá -

vela, do documento de quitação respectivo". 9f) - Relata -

do pelo Senhor Dlretor PAULO JAHCT BOTÕES i Processo nf....

32.912/71, referente a Execução da serviços de mão-de-obra

e fornecimento de ferro e arame raeozido para as obras da

ESCOLA RACIONAL DE INFORMAÇÕES - Bloco "B". DBCUlOi "A Dl

retorla, com o voto do Relator, tendo em vista a exiguida-

de da tempo para execução da obra da ESCOLA HACIONAL DE IN

FORMAÇÕES a ainda considerando o Interesse da administra -

cão, opina aeja o processo submetido à apreciação do egré-

gio Conselho de Administração nos termo» do artigo 30 da

Inatrução nf lús/fo, aolleltando dispensa de Tomada de Pré

çoa e aprovação da coleta de preço» realizada pelo Departs,

mento de Edificações, contratando-ae com a firma FERRO DO

BRADO LTDA. - Engenharia, Indústria, Comércio e Representa,

côas a execução de serviços da mão de obra e fomeelaiento-

de ferro e araoe recozldo para a obra da ESCOLA NACIONAL -

DE INFORMAÇÕES - Bloco "B", dando-sa ao contrato o valor -

global de Cr$12^.620,00(oento e vinte e cinco mll,aelacan-

toa e vinte cruzeiro») e prazo de 90 (noventa)dlas para -

sua conclusão, devendo do meamo constar eláuaula de varia-

ção de até 2t>JÉ(vlnte e cinco por cento)para mala ou para -

menos sen necessidade de aditamento, sendo que aã demais -

oláuaulaa serão aã usuais noa Instrumento» contratual» da

•OVACAP, inclusive no que tange a reajustamento», f atura -

mento», cauçõea, multa»,etc". 10?) - Prooeaao nfjí'.913/71,

eorreapondente a Execução de Serviço» de mão-de-obra e

fornecimento de ferro e arama reoozido para aã obras da ES

COLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES - Bloco "A". BECISÍOi "A Dire

torla, com o voto do Relator, tendo em vista a exlguldada-

de tempo piam execução da obra da ESCOLA NACIONAL DE IMPOR

MAÇÕES a ainda considerando o Intercale da administração -

opina seja o presente proeeaao submetido à apreciação do

egrégio Conselho de Admlnlatração noa termos de artigo 30

da Inatrução 163/70, aolleltando dispenaa de Tomada de Pré

çoa e aprovação da colete de preços realizada pelo Departa

mento de Edificações, contratando-se com a firma FERRO DO-

BRADO LTDA. - Engenharia, Indústria, Comércio e Representa,

coes, a execução de serviçosd* mão-de-obra e fomeelaento-

de MITO a arame recozldo para a obra da Escol» Nacional -

de Informações - Bloco "A", dando-se ao contrato o valor -

global de Cr4 125.620,00(oanto e vinte e cinco mil, aela -

centos e vinte cruzeiros) e prazo de 90(noventa) dlaa para

sua conclusão, devendo do meamo constar eláuaula de varia-

ção de até í":f (vinte e cinco por centojpara mala ou para

meno» sem necessidade de aditamento, tendo que a» demais -

cláuaulaa serão aã usuais nos Instrumentoa contratuais da

Rovaeap, Inclusive no que tange a reajustamentos, fatura -

mento», cauçõea, multaa, etc". 119$ - Processo nf32.911/71,

referente a Execução de aervlços de mão-de-obra e forneci-

mento de ferro e arame recozldo para aã obra» da Eacola Na

clonal de Informações - Bloco C. DECISÍO: "A Dlretorla,com

o voto do Relator, tendo em vlata a exiguidade de tempo pa_

rã execução da obra da Escola Racional da Informações e

ainda considerando o Interesse da administração, opina ae-

ja o presente proeeaao submetido à apreciação do Egrégio -

Conselho de Administração, noa termos do artigo 30 da Ins-

trução lh->/70, solicitando dispenaa de Tomada de Preço» e

aprovação da coleta de preços realizada pelo Departamento-

de Edificações, contratando-se com a firma FERRO DOBRADO -

LTDA. - Engenharia Indústria, Comércio e Representaçõea, a

execução de serviços de mão-de-obra e fornecimento de fer-

ro e arame recozldo oara a obra da Eaeola Nacional de In -

formaçõea - Bloco C, dando-se ao contrato o valor da Crt..

Cri 9l.yiO,oo (noventa e um mil, trezentoa e aeasenta cru-

zelroa) e prazo de 90 (noventa) dias psra aua conclusão ,

devendo do mesmo constar cláusula de variação de até 2*jí .

(vinte e cinco por cento) pêra mala ou para menos sem neees

sldade de aditamento, atndo que aã demais cláusula aerão aã

ususls nos Instrumentos contratuais da ROVACAP, Inaluaive-

no que tange a reajustamento», faturamentoa, cauções, sui-

ts», ate". l£f) - Processo nf 19.319/71, onde a firma OJIA-

ÇA COUTO S/A - Indústria e Comércio - propõe a rescisão do

contrato nf 037/67 e aaalnatura de novo instrumento contrai

tual para prosseguimento das obras de construção de 02 tolo

coe de apartamentos na 8QN 407/403, destinados ao SUPERIOR

TRIBUNAL MILITAR. DSCISXOt * A Dlretorla, face à expoalção

do Relator, tendo em vista a urgência requerida pelo SUPE-

RIOR TRIBUNAL MILITAR e considerando ainda: 1) - que a rea

elaão do contrato noa termos proposto» pela Graça Couto -

S/A - Indústria e Comércio raaultarla em prejuízo de tampo

e de numerária para a ROVACAP; 2) - que o valor do reajua-

tamento pleiteado pele firma é auperlor a 3í>* eatlpulado -

no Item 14 da Inatrução de Serviço 148/70; e 3) - que a -

firma propõe executar o restante daa obras pelo valor to -

tal de Cr» 3.303.406,63 (tree milhões, treiento» e trêa -

mil, quatrocentos e cale cruzeiros e sessenta e trêa canta

vos), preço este condizente com o orçamento da Divisão Té

cnlea do Departamento de Edificações, ao qual ultrapassa -

em apenas l,íM aproximadamente, R E S O L V E i a ) - con-

siderar rescindido o contrato nf 037/67 assinado com a flr

ma GRAÇA COUTO S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO para execução .

da» obras de construção de :• (dois) blocos de apartamento»

na SQN 407/403, destinado» ao Superior Tribunal Militar .

no» termos do artigo K da Inatrução de Serviço 1*8/70; b)

propor e dlapenaa de realização de Tomada de Freçoa noa -

têrmoa da letra "g" do artigo 28 e artigo 30 da Instrução-

de Serviço nf 163/70, adjudicando-ae dlretamente à firma

GRAÇA COUTO S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO a conclusão daa o

braa aupramenclonadaa, pelo preço global de Cr*

Cr|3.303.406,03 (trêa milhões, trezentoa e tría mil,quatro

eentoe e aela cruzeiros e sessenta e trêa centavos) e pra-

zo de 210 (duzentoa e dez)dlaa contado» da data da aaalna-

tura do contrato, devendo do mesmo constar eláuaula da va-

riação de até 25* (vinte e cinco por cento) para Mia ou

para menos, sem neeeaaldade de aditamento, «ando que aã de

mala cláusula» »erão aã uauala da Companhia, Ineluaive rea

JustasMoto, que será dentro daa normas em vigor. Ouça,- aã

o egrégio Conaalho de Administração*. 139) - Proeeaao nf..

33.109/71, que aã refere Aditamento ao Convénio firmado cm

?9-ll-63, regulando a administração daa obra» de ampliação

do edifício principal(Bloco daa Liderança») do CONORBSSO -

NACIONAL. DECISÃO: * A Dlretorla. com o voto do Relator ,

encaminha o processo ao egrégio Conaalho de Administração,

manifestando-»» favoravelmente à elaboração de um tira» «e

aditamento ao Convénio celebrado entre eata Companhia e a

CXMARA DOS DEPUTADOS em 29-11-68, regulando a admlniatra -

cão daa obra» de ampliação do edifício prlnelpal(Bloao daa

Liderança») do COBORESSO «ACIOHAL, para prorrogar o prazo

do Instrumento principal, já alterado pala eláuaula primei.

rã do termo aditivo da 05-06-70, até 71-07-72". 149) - Pró

casão nf 32.933/71, em que a DIRETOUA PARA ASSUITOS DE

OBRAS - encaminha orçamento da fina C.C.A. - Companhia da

Construtores Associado», para execução da obra doa bloeoa-

"B* e "D* da SQS 11' , deetlnadoa ao SUPERIOR TRIBUNAL MILI

TAR. DECISXO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e coiul

derando a urgência do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR em concluir

aã obra» doa blocos "B" e "D" da SQS 115, R E S O L V E t

a) - considerar rescindido o contrato nf 031/67 firmado -

com a C.C.A - COMPANHIA DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS, noa -

termo» doa Itena 14 e 1C da Inatrução 14o/70; b) - solici-

tar • dispensa de concorrência, noa têrmoa do artigo. 31 da

Inatrução nf 163/70 e autoriza a realização de convite pa-

ra eoneluaão daa obras supramencionadas, ouvido o sgrêglo-

Conaalho de Administração". I f f ) - Proeeaao nf 33.111A1 ,

referente Aditamento ao convénio firmado em 25-11-70, regu

lendo a administração daa obra» de construção de S eacolas.

elaaae, em diversos locais de Brasílla-Dlstrlto Federa}. ,

para a Secretaria de Educação e Cultura. DECISlO» "A Dlre-

torla, com o voto do Relator e tendo em vlata o eonstahta-

dos autoa, autoriza a elaboração da um termo da aditamento

ao convénio eelabrado entre eata Coamanhla a o Distrito Fe
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deral, M 25.11.70, regulando • ad»lnl«tre<jio dM obra* de

construção d* 5 eseolaa-olaasa, « diversos locais d* Bra-

silia, para a S»or«t«ri» d* Iducação • Cultura, prorrogan-

do o MU prato «ti JO.OS.72, ouvido o Igréglo ConMlho d*

Admlniatração". 16ç) . Prosecco nt 33.110/71, eorreapon-

dant* Adltsmsnto ao Convénio firmado *m 10.06.69, regulan-

do • administração da* obraa d* construção doa prédios dM

tÉnadoe à garagem d* pernoite na Cidadã Satélite d* Tagua-

tlnga • da Indúatrlad da Reeapegem d* Pneu*, mata Capital.

DBCI8jO> * A Dlratorla, ao* o voto do Ralator • tando ••

vista o eonatanta doa autoa, autorize a elaboração d* ua

termo da aditamento ao Convínlo celebrado antra aata Compe

nhla • a ioaladada da Tranaportaa Colatlvoa da Braaílla -

TCB, aã 10.06.69, regulando a administração daa obra» da

construção doa prédio» daatlnado* à garagem d* parnolta aã

Cidadã Satélite da Taguatlnga • da Indústria d* ReeapasM-

da Pneu», nagta Capital, prorrogando aau praso ata 31.07.

72, ouvido o Igrágio Conaalho d* Administração". 179) -Pró

•aaao n» 33.112/71, relativo Aditamento ao eoavênlo fina-

do aã 08-07-71, regulando a administração dM obraa de -

construção de aparta»atoa realdemlala, tm Braaílla - Bit

trlto rilaaal destinados ao narXTUTO KACIOKAL K PROPRIF.

DAM INDUSTRIAL. DBCIJlOi • A Dlretorla, eo» o voto do Re

lator, eneeminha o proeeaao ao egrégio Concelho de **•<•«•_

trarão, manlfeetando-ee favoravelmente à elaboração de UB

temo de adlteaento ao convénio flraado antra aata Coapa -

nhla e o IBSmuiU MCIOHAL K mOFRIBDADB INDUSTRIAL,' a*

08-07-71, regulando a administração dM obra* de oonatru -

cão de epartamentoe reaidenolala, am Braaílla If, para i

a) - modlflsar o objeto do convénio principal; b) - euple-

menter o aeu valor ea aala Cr» *.000.000,00(quatro milhões

oe eruxalroa)j e) - Incluir a aquisição da projeijão n»..o6

da Mi >151 d) - aubatitulr o eetabeloclaento bancário, on

de deverá ear aantldo o m agrário a aer tranaferido pelo -

taatltuto ase limei de Propriedade Industrial, aubatrtulndo

O BABCO DO BBABXL S/A paio BABCO KBOIOmVU, DB BBASÍUA I/K".

18«) - Piosssso n» 31.151/71. earrMpoadente Aditivo ao

aootrato B* lfe/n. aMlaado ooa a firma MOOS OBATIA -

UO»., pan pagamento da Mrvlçoe axtraa, pala eoloesção

da "brlM-aoleil" aã edlfielo BV-7 - D.A.S.P. DBCISkOi'A

Dlretorla. «o» o vota do Relator, cnsamtnha o proeaaao ao

agréglo Concelho de Administração, noa termos do artigo 30

da Instrução a* 163/70, aollaltando dlapenae de lleltaçeo-

e pagamento dlreto à firma UMIOS ORAYIA IODA., da Uapor -

tânela da Cr» 57.a93,00(*lnquanta • acta ali, oitocentos e

noventa e tree eruMlroa) relatovna a >12,26m2 da*brlM -

aolall* eoloeadoa M fachada OMte. do edlfielo Ministerial

rúbllso a* 7. aã Braaílla - D.P., Importínels MM que ul-

trapaaaou o valor total eatlpulado no contrato n9 16;/71 ,

quando da medição final dM Mrviooa objeto do preaenta -

proaaMc-. 19») - ProeMao ní yi.HTl/n, M que o DBPAJTTA
••O BI mnCACOa» - anaaalaha propoata da fira» TBCBO -

•A - CCBBBCIO, mteniA B AAPIUUTACOU LTDA., para -
esaeneãb da* Serviços da fornailaanto e eoloMção de apro-

rlBsaManTi 5.*8*mS de pião Pevlflex noa St, 6*. 7» e 9» -

aadaraa do edifício aede do Mlnlatárlo da Fazenda. MCI -

aioi * A Dlretorla, côa o voto do Relator e tendo aã vlata

a urgência requerida pelo «MISTÉRIO DA FAZBB&A e Mr de

latereaae. da administração, encaminha o proeeaao ao agre -

glo Cana«lho de Administração, solicitando aprovação da

propoata da flraa TCCHOSRA - COfdbtciO, IBDOSTRIA B REPRF -

IODA., para f orne» limito e colocação de aproxima.

Ç.43*12 d< pião Favlflex noa 2t, 6», 7t, e 9» anda.

na do B»-5 - Bdlfielo Mde do POBUTÉRIO DA FAZEIBA.pelo

valor Mtlaatlvo de Cr» 167.262 ,OO(canto e aeiaenta e «ate

mil, duMotoe e aaaacnta e doía erutelroe) eoa variação de

25jf(vlnte e cinco por eento)pera male ou para mano*, a fia

M cobrir poaalvele aeréeelmos de eervlçoe". 20í) - Proo**_

•o nt 55.11J/71, que cê refere AdiUuacnto ao eonvênlo Mie.

brado ea 08-07-71, regulando a administração das obras de

construção do edlfielo sede do ttSTXTUTO RACIOML M PRÓ -

PUXDADB anUOTRIAL, ca Brasília - Distrito Federal. BKI-

SÂOt " A Dlretorla, eoa o voto do Relator, encaminha o pró

eesco ao egrégio Conaalho de Adnlnlatraoão, manifestando -

sã favoravelmente à elaboração de um terão de adltautento-

ao eonvênlo celebrado ea 03-07-71, entre o INSTITUTO SACIO

•AL DB F80FRIZ&AEB MDU8TRIAI. e esta COMPANHIA, regulando-

a adalnlatração das obres de construção do edifício sede -

daquele Instituto, visando Incluir a aquisição do lote -

J-A, da quadra 2. do letor de AutarqulM «ul e substituir

ú Kstakeleelmento Bancário, onde deverá ser mantido o nume.
rário a aer tranaferldo pelo xn>I, devendo eer dado nova

redaeio as cláusulas quarta, sexta e oitava do referida -

convénio, sendo que as demais eondleoas permanecerão inal

taradas*. 21») - Prooes.a a* 29.372/71» referente Aditamaa

to M convénio firmado aã 2J-li>-69, regulando a sdalalstra

gão dM obra* de eapllaoio e adaptação de dspendanslss do

subsolo do edifício sede do Supremo Tribunal Federal, tmci

SlOl " A Dlretorta, com o voto do Delator, encaminha o pró

eMao ao egrégio Conselho de Administração, manifestando -

se favoravelmente a elaboração de um termo de aditamento -

ao eonvênlo celebrado entre esta Companhia e o mUNO TH

BUIAL FttHUU., M 23 de desembro de 1969. para suplementar

seu valor em mais Cr» loo.000,00(cem mil sruselroe) e pror

rogar seu praio até 3O-04-72'1. 22») - Pneeaao 8*32.̂ 0/71,

que M refere Aditamento M Convénio firmado M S3-O6-71 -

regulando a admlalatraeãe da diversas obrM para a POLÍCIA

MILITAR DO DIBRraO FKsWAt. DKMlOi * A Piretoria.com o

voto do Relator, encaminha o pros«MO ao Icréflo CoassUio

da Administração, ma.Ufestando-ae favoràvelmante à elabora

cão da ua termo de aditamento ao Convénio celebrado entre

esta Companhia e o DZalUIO FHBRAL, M 23-O6-71, pan aJL

tarar aeu objeto e sujilsmaiitsr seu valor em mais Cr»

Cr» 590.000,00(tre«entos • noventa mil eruxeiroe)'. 23«) -

HOSMSB •» 32.927/71. relativo Aditamento ao convénio flr

medo M 23-10-69, rasjn»man a similnlslieijão das obraa de

sonstrução do edlfíslo sede da Compenhls de íletrtaldade -

M Braallia. BKXUOt • A BlretorU, earn e veta do Relatos

autoriza a elaboração de em termo de aditamento ao eonvé -

nio celebrado entre a »WACAP a a COWAMIA l

• CkV, para aonetrucão do edlfleio

visando prorrogar seu preso até 30 de %

io de 1972, ouvido o egrégio Conselho de Administrarão" .

24«) - Proeeaao af 32.273/71, referente Aditivo ao contra

to n» 1A5/Y1. asslmcdn earn a firma FXTtfUO MAaTTATan I.

A. - FCTIKWAa. para fornecimento e transports da produtos

aaráltlaoa. DKUlOt " A Dlretorla, com o voto do Balatar,

CMMinhc o procceco ao egrécio ConMlho de Administração,

solleltendo dlSfSMS M lisltação a automação para asai.

nature de termo aditivo ao contrate nf 1*5/71, firmado en

tra Mta Companhia e a fina PHBOUO «AUTUTIO 8.A. - R

THOaO», para anplementar açu valor M mais Cr|230.000.00-

(dusentos • cinquenta mil cruselraa) e prorrogar seu preso

por mais 30 (trinta) dia*, eootadoa a partir do dia 16-01-

72, «u Mja, ata 14.02.72'. 25») - PTOCMSO n*92.926/n ,

correepondentti Aditamento ao Convénio flraado em 23-06-71.

regulando a admlal-* ração IM obrM de construção do eelfl

cio acetinado ao «UlRKt OXflOUU. DA POLÍCIA DO DISTRITO PB

DKRAL, em BTMÍlla, DP. SKIlIOi " A Dlretorla, côa o voto

do Balator. MSMlnhs o proeeaao ao egrégio ConMlho de Ad

mlnlstração, manlfMtando-ae favorèvclamnte à alaboraaão -

dm UB termo da aditamento ao Convénio celebrado entre Mta

Companhia e o DISTRITO FKDBBAL, M 83 da Junho de 1971.PM

aando o valor do instrumento principal de Cr|l.»67.000,00-

para Cr» 8oo.OOO,00(oltocantoa mil erwtciroa) devendo Mr

dada nova redação às cláuaulas terceira e quarta do referi

do convénio, sendo que M demais condições permanecerão .

InalteradM". 269) - ProsMso n« 31.32*/7l, onda o Departa

mento de Parques e Jardins - solicita ratificação das deci

soes proferida* pela Diretorla e Conselho de Administração,

am SUM 792a. e 679a. aesaõea, respectivamente, quanto ao

valor do aditivo ao contrato nf 343/n, assinado côa a CA

CU, - REPLOBESTAUUITO B COHSTRUCOBS LTDA. DBCISXOt "A Dire

torla, com o voto do Relator, ratifica sus decisão n* 03 ,

proferida na 792a. SMsão, quanto ao valor do aditivo,para

constar que o acréscimo só,valor inlelalamente eatlpulado

no contrato ní 343/70, firmado oom a CACIL RKFLORBSTAMEirro

B CONSTRUÇÕES LTDA., é de Cr»97.3^^,BS(novente e sete mil

trezentos e oitenta a cinco cruzeiros e oitenta e oito oen

tavos), ficando ratificada a prorrogação do prazo até

31.l?.71, ouvido o egrégio Conaslno de Aduínlatracao,quan-

to a sua decisão proferida na 679a. sessão". S79) -Relata-

do pelo Senhor Dlretor THOMPSON SCAFUTO: Processo n?

'7.K7/70, onde s IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DB DBUS -

eollclta a souprá dos lotae A e B da Área KspMlal n» 02 -
• ii Núcleo Bandeirante, para construção definitiva de seu

templo. tmcuJOi " A Dlretorla, côa o voto do Balator a de

acordo som o perecer do Departamento Beooâmleo, autoriza •

venda doe lotes "A" e 1" da ATM BapMlel a» 02 da Cidade

Satélite do núcleo Bandeirante, è IORBJA BvsWDBLXCA ASSBM-

BLEIA DB DBUB, pelo preyo e condições vlgcntM". 23t)- Proa

cesso n? 26.788/71. M que ABlOnO DIAS FOBOCA - solicita

a compra do lote n* 88, Quadra 2$ Setor Leste BMldMslsl-

da cidade satélite do dama. BKXaBOr * A Wretorla, COM o

voto do Relator a de aeSrdo eoa%é parecer do Departsmeato-

Btonómico, Indefere o pedido fomulado pelo Senhor AalfttU)

DIAS rOBSBCA, relntegrando-ae o lota u» 68 da Quadra 85 do

Setor Leste Residencial da cidade satélite do Dama. ao pá,

trlmSnlo da Companhia". 29») - Processo a* 68.0BO/70, pala

qual ABA DA SILVA CABRAL - aollelta a compra do lota m* 06

Bloeo 1.125 . Setor Avenida Contorno Raaidenelal do BMlM
BsMdalrente. DBClSBOi * A Biretorta, côa e voto do flalajsn

sOMlderando que o processo acta eonvcmlentemeate Instrai-

do e de aeSrdo com o pureeer do Depart Manto feoasadao. eu

torlza a venda do lote at 06, Bloco 1.125 - Bater Avemlda

ContSmo Resldenelel da cidadã Mtállta do Búaleo BanMl

rsnte. à Senhora ABA DA 8H.TA CABRAL, pelo preço e sendl -

coca vigentes, ensaalnnanrtT ca o processo ao Bcpartememto—

Jurídico para visto M minuta de eeerltura inclusa". 30» )

Froeesso nt Il.í.4»/68, M que VICTOB UOPOUO ramoft -

BiMTBIBIT - solicite a compra do lote m» 19. «JMMO. da

cidade satélite de Taguatlnga. DRISXOi *A Wratoria.com •

veto do Balatar S) de acordo soa o parMar 4a Departsmamto

Bconômiso, autorize a vende do lota nt 19. «aY-40 da cida-

de satélite s» Tscuatlnga ao Senhnr TICTOB IMPOU» «• -

vUBV ISMIB10U, pelo preço à «lata a demais >Mdi|aam de

BMBlBsfc 72/70". Jlv) - FrosaMo nf 7».W5/69, omde aWO^

TCBJ CABTABO DB BBKO - aollelta a acama*, de «m lota real -

iMHsl na aldade aabállt* do «ieleo Baadelramte. DBCBttOi

* A Mretorla, asai tt «oca do Balmcor a de Mas-do com o pe-

recer do Dspartamemto Bsonómlso, autoriia a vemda do

•t 08, Bloco 620, actor Sá. A «Mice asstllmajUl da <

Setéllte do «úeleo BM«slr»Bti. l

BB BUTO, pata preço a ceadieoaa vlgeatM,

o prosMM ao Dcpartamemto Jurídlso pai* visar a i

fia. 58/63". 32») - FrossMO nt 70.3*1/70.

BDZSX - eoll.lt* a compra do aote O* - BlMO 360 - 2s. Ave

•ida Baalilanslal de «úeleo Bandelreate, ama* l ceies. BBU

BtOi "A Dlretorta, cosi a «ata do Melator • «a aaBrdo cem a

paimcar do Dspartamemto Bsoaómlso, autoriza a veada ee lo-

te e» O» - Bloso 560 - 2a. Avenida BMilasslsl da ai

aatéllte do Baclsn 1

pelo preço • soadlçoea vlgsmtM, deveado o procMsn MT ea

caalnhado ao Depart misto Jurídico para Mr visada a rnlM-t,

ta de fl*. *6/5l". 33») - FrosMsa at 50.759/70, OBM

AUflB PBBBAZ DB AIDBADB - solicita a compre de ua lota ré

aldancial ma cidade Mtállta do Buais» Baaaclramts. BBCI -

SlOi " A Diretorla, com o voto do Balatar • de acordo soa

o parecer do Departsmanto Bsonômleo, autoriza a venda do

lota Bt 10, Bloco 1025 - Setor Avenida Contorno «Mldeswl-

al da cidade Mtállta do BÚcleo Bandeirante ao Sinliir

ALAfl» FERRAI DB ABBBADB paio preço e coadleoM vLgemteo.ep.

SMlnhsndoMe o procaeso ao Depart MSB! o Jurídico para vj.

ser a minuta da fia. 61/66*. 3**) - FroisMO nv28.88l/n ,

em que LAOCÍDIO DOS BABTOB - solicita a compre de «• lets)

residencial na cidade satélite do •úeleo Bandeirante. BSC£

SÍOi * A Dlretorla. côa o voto do Belator • da acorda CM

o perecer do Departamento económico, autoriza a vemda do

lote Bt 11 - Bloeo 9&f, Setor Avenida Central «Mllenslsl-

da eldada satélite do BÚeloo Bandeirante ao (r. LAUCÍBXO .

DOS SÁBIOS, pelo preço e condições vlgentM, MSemlnhaBd*

M o processo ao MpartsasMto Jurídico para visto M stlna

ta de fia. 39/11»". 3f») - PrncMso at 00.798/T1, pelo qual

DILAMAB UZZA FBBRBIBA - aollelta a compra do lota n» 06 -

Bloco 1.305 - Avenida Central Residencial de Básico Beadel

rente, onde reside. DBCiaXot "A Diretorla, com o voto do

Relator e de ecôrdo com o perecer do Departamento tcamfiml-

ao, autorize e venda do lote at 06 - Bloeo l 305 - Avenida

Central Raaidenelal da cidade Mtállte do BÚcleo Bandalran

te. à Senhora DH4KAB RIZZA FKRRURA, pelo preço e coadl -

«oec vlsmntM, eneamlnhando-M o processo M Depart as smto-
Jurldleo para ser vleeds s minute de fls. 32/37*. 3íi»)-pre

OMSO nt 29.5«9/n. onde AILTON CASSMBO CABD080 - eollei.

te e coopre do lote nf 10 - Bloso 2.005 - Setor Avenida -
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Cout8ni>> BtelteMUl do *úel*o B**d*ir*nt*. ente r*«ld«. -

larrrtBi * t Dlrctorla. «OB o voto do Relator • d* ecôrdo-

eom o parecer ao Departamento Beonômlco, autoriza • vende

do lot* nt 10 - Bloto P .005 - S*tor Aventa» Contorno Real.

«•llil te «Itete Mtillt* do Núcleo Bandeirante, «o Se -

•bar Aturai CABBBMBO CARDOSO. p«io preço • eondiçoei vi -

SBntte, ««Tallin Mr o pn««nt« proceiso encaminhado «o t»

partamnto Jurídleo para ««r vlaada • minuta d« n». 42/*»Ti

37t) - Proceeao n9 70.926/70, ond« MARIA APARECIDA DE CAR-

VAUfl - eollaita • eoapra d* w lot* residencial na «Idmte

Mt*llt* do Bn«l«n BBBtelrwrt*. DKCXSlOi • A Diretorla.eom

• «et* da Belator • d* «canto «aã o parecer do Departamen-

to •eonomleo, ontorlM • ««ate do lot* •* O*.. Bloco 320 .

••tor 2*. Avenida Bwldameial te *lted* Mtéllt* do Núcleo

BcntelJBBt*. • avsnhora MUI AMRECXDA BR CARVALHO. p*lo -

p»«fo • eondleSe* Tlgent**, «marinham»» «« o proo»»»o ao

DepartaMBto Jurídico p»r» vlaar • minuta d* fia. Sr/67" .

J8t) . Mn«l«0 B» 27.*07/n, •• «M MÍO TEOBORO M SUVA

aallelta • compre te ai lot* nMltenelal M «itete «*téll-

t* do MM. DBCISXOi • A Dlretorla. *OB o voto do Relator-

• te ««fcrdo COB o paraeer do Departamento Económico, euto-

ri** • rand* do lot* nt 81, Quadra 16, tetor 0«*t* Reilden

•tal te «idade satélite do teM, ao Senhor JOIO nOOORO DA

SILVA, pelo preço • «andloeM vlgsnte*". 39*) - PTOB«««O -

nt 38.640/67, M qu* PAULO BBUHXOX Dl CAWA1WO - sollclte-

• «oipra do lot* CL-2. Quadra 08. «Mor Ceemwclel da elda-

te Mt&Ut* te Sobredlnho. IBBXBlOi * A Mretorle, ca* o
«ata te MUtar * te acordo «ou o parecer do Departmeento-

BscnoBl**. autoriza a transferência da lot* CL-O2, Quadra-

06, actor Onmmistsl te «idade eatéllte te Sobradlnho,, auto

rinte a m. jtu* PBBBABX COBSXCE. pan • r UM PAULO -

te • fin* r*f*rlte, paio preeo • ecodlçose vigentes", «o»

n* 21.853/66, «ate o MIMIAIBBníJ EACIOBAL te

• TIAB sWIOaVBXS - eollslte • compra te 14(quator-

M) lotac lllltenstltl. *ltu*0o* n* QL. 5/1* - SHI-Sul. Et

ClOOt • A UreAcrU. com a «Oto te Ralator. tando M via-

ta • *CB*t*mt* te a»a««*«o c de aaorte COB e parecer te Da,

•••«.BBmnt n DanaArteo, autorl«a • vante do* 14 {«oaten*) -

«.Me» re*i»«MliH eoaetente* te «M/L* «° KMHUHOIO -

l POBTDS B TUB MTB3AYEM, pelo preço à vlata •

i eondleoe* te Beaelucto 70/70. obeervando no entanto

TB*ns«i?l|i te Cooeelho te Administração CM lua «40a.

'. 4it) - rrass««o nt 27.347/n. m «u* BEETO LAVES

H OUVEXBA - «ollclta • «oBpra te lote n« 80, Quadre 32 -

te Bater Leetc BMltenit*! te «Idade Mtillt* te dama, au-

teskmte ao Br. Divino Peraaadcc Mirante, pela Dlretorla an

cue 551*. aeeaão, mijo ten» te daelntênola «oníta àc fie.

09. *̂ **Tft"' " A Dlretorla, «OB o voto te Relator • te a

•arte côa o parecer te Departamento Económico, RESOLVE) a)

ravoamr cue te«l«8n proferida n* 551*. «casão, qua autorl-

moo • venda te ia lot* ao Br. DITO» FERNANDES IOXAIDA] b)

autorlsar • «Mte te lot* nt 80, Quadra 32, Setor Le*tc R*

atteMUl te cidade «atélltc te teM, ao ST. BOTO ALTBB -

• CUTBBA, paio praep • oondloou vigente* à época te -

fOTMllmaqío". 42t) - Pr*M**o n» 27.596/71. cm que SOCIE-

DBM ennuL BQBBBBKA BB BRASÍLIA - soco - «oiiait* *
compre te una érea na cidade aatcllte de Brazlândla para

Inctalaoão te un núcleo te atlvldade naquele cidade «atéll

t*, r^^rmfn. • 4 Dlretorla, com o voto do Relator e de a.

•ordo «on o perecer do Departamento Económico, autoriza a

r«*«rv« do lot* "Q* da Arce Bipeclal n» OS - Sorte da e Ida.

te cetélltc te Brccláadla, à Sociedade Cultural evangélica

te Braaílla - SOCKB, ficando condicionada à venda e reipe-

•tlva ocupação, o competente registro da área cm Cartório*.

43«) - Proeeaao n? 20.474/71; onda JOAQUIM CARDOSO - soli-

cite a compre do lote 20 da Quadra QS-12 do Setor "E" de

Taguatlnge, ca «ubítltuioão ao lote comercial que ocupa ,

ou ccje, n» 06 - da CRB-14 daquele cidade eatéllte.DECISJKk

" A Dlretorla, con o voto do Relator c de acordo com o pa-

recer do Departamento Económico, R E S O L V I i a) - ratl

fleer cue deoieío, proferida na 6òVa. Secção de li.09.69 -

qu* Indeferiu o pedido de aquisição do lote õ de CBB-l't,em

noa* do Senhor Joaquim Cerdoso; b) - «utorlur a venda do

lot* 20 da Quadra QS-12 do Setor "K" da cidade satélite de

Taguetlnga, ao Senhor JOAQUIM CARDOSO, pelo preço e condi-

eocc vigentes". 441) - Processo n» 31.0Ç-2/T1, pelo qusl -

UU JOB* DOB MM - solicita a ftnallMção da venda do Io

te n9 46, Setor QUO. Quadra 04 da cidade aatcllte de Tagua

tinge. DBCISXOi " A Dlretorla, côa o voto do Reletor e d*

acordo com o parecer do Departamento loonomlco, autoriza a

foiMllsaoão da venda do lote n? 46, Setor QHQ, Quadra 04,

te eldade satélite de Taguatlnga à Senhora ARA JOSÉ DOS -

RBIS, encanlnhando-ee o processo ao Departamento Juridleo-

para visar a minuta Incluía". 4í í) - Processo n9 32.041/71

onde Iccrltórlo Imobiliário do Plano Piloto/D.Ec. - apre -

senta relaoio do novo conjunto de lotes residencial» e chá

caras no SHI-Sul para scrcn alienados mediante licitação -

pública. DBCISlOi * A Dlretorla, eon o voto do Relator, au

torlxa a venda «m licitação pública doa lotes e chácaras -

relacionados as fIs. 04 • 05, aprovando os preços propôs -

to*, encemlnhendo-se o proeeMO à CPL para elaboração do

Bdltal qu* deverá retomar aoa Órgãos Coleiilados para apro

vação". 46t) - Proceeso n« 8li.fl2/71, referente c Pormali-

sagio da vante do* lotec nís 16 e 18 - Quadra 40 - Setor -

Leste da Cidade Satélite do Gama, «n favor de JOSÉ OBMAL.

Tffmfn, * K Dlretorla, com o voto do Relator, tendo em -

vista o constante do processo • de acordo con o parecer do

Depertemento Beonomlco, autoriza a outorga definitiva das

escrituras dos lotes 16 • 13 da Quadra 4o - Setor Leste da

cidade satélite do Sana, ao Senhor JOSÉ OMUL*. 479)- Pro

cceeo n» 31.047/71, relativo a Transferência do lote l? -

Quadra K - Conjunto "C" de Sobradlnho, para a Senhora MA

RIAM ABmOA FÉRREO*. DBCISXOt * A Dlretorla, com o voto

do Relator • de acordo com o parecer do Departamento Bconô

mico, anui na transferencia do lote n? 13 > Quadra K- Con

junto "C" da cidade satélite de Sobradlnho, eompromlasado-

con o Sanhor Oscsr Isalas Amorlm para a Senhora HARIAHA AN

TOHIA PBOaiRA, eneanlnhando-ce o processo ao Departamento

Jurídico para viçar a minuta Incluía". 439) - Processo n9.

28.113/71, onde TARA DO CARMO CORRÊA DE LIXA ULIAH -re-

quer permissão para locar o apartamento n9 304 - Bloco "F",

entrada "B* te 8QS 112, adquirido da «OVACAP, pelo* motivo*

qu* apresenta. EBCISÍO: " A Dlretorla, com o voto do Rela-

tor • te acordo com o parecer do Departamento Economico,au

torlsa a Sre. TARA DO CARMO CORRÊA DE LIMA ULIAN a locar o

apartamento 304, Bloco "F*, entrada "B" da SQ8-112, cnquan

to perdurar o impedimento apresentado". 499) - Processo n9

19.778/63, que M refere a Transferência do lote "D" - Que

dra 713/913 do SBF-Bul, da Sociedade de Educação Pre-Frlmá

ria - SBPPRI, para o INSTITUTO DE CULTURAL IHFAHTIL LTDA.,

"ICIL". DKIBlOi " A Dlretorla, com o voto do Reletor, ten

do «m vista o que do processo consta c de acordo com o pá

racer do Departamento Económico, RESOLVE: 19) - anuir na

transferência do lote "D" - Quadra 713/913 - SEP-Sul, com

promlssado «em a Sociedade de Educação Fré-Frlmárla - SEP

FRI, para o IBBTITUTO DE CULTURA INFANTIL LTDA., "ICIL" ,

2) - cobrar a taxa de 25)1 (doía por cento) a título de ex-

pediente uma vez que será necessário a elaboração de nova-

cscrltura; 3) - encaminhar o processo ao Departamento Júri

dlco para elaboração de nova minuta de escrlturs". f-09)

Processo n? 32.729/71' referente a Licitação pública para

a venda do lote "A" do Setor Comercial Sul "B", com árce -

de S.000,00m2 em condições exeeepelonals. DECISlOt "A Dire

torla, côa o voto do Relator ed d» acordo com os motivos -

alegados pelo Departamento Económico, 'iam como a sugestão-

relatlva ao prazo de pagamento do Imóvel, encaminha o pro-

cess! ao egrégio Conselho de Administração, propondo o «e_

gulnte: a) - realização de licitação pública para o lote -

"A* do Setor Comercial Sul "B", pelo preço mínimo de Cr$..

Cr$ 2.112.000,00 (áoli milhões, cento e dose mil cruzei -

roa); b) - estabelecimento do prazo de 100 meses pare paga

mento do valor ofertado pelo imóvel, mantcndo-se as demais

condições da Resolução 70/70*. 519) - Processo n?}0.038,71,

onde CEB - CONPABKIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - solici-

ta a aquisição da projeção n9 11, da Super Quadra Sul 102,

para conitruoão Imediata de um bloco de apartamentos para

seus servidores. DECISXO: * A Dlretorla, com o voto do Re-

lator e de acSrdo COB o parecer do Departamento Económico,

tando «B vista tratar-se de õ:*gão da Administração Pública

do Governo do Distrito Federal, autoriza a venda da proje-

ção n9 11 - Super Quadra Sul 102 do Plano Piloto à CEB

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA LTDA., pelo preço e

condições vigente!, ouvido o Egrégio Conselho de Admlnis -

tração". 5S9) - Froeecao n9 59.24f/63, pelo qual MANOEL VI

CENTS DA SILVA - solicita a formalização da venda do lote

33 - Quadra 07 - Conjunto "D" de Sobradlnho. DECISlOi'A M

retorla, com o voto do Relator c de acordo com o parecer -

do Departamento Económico, e considerando está o Imóvel to

talmente quitado, autoriza a formalização da venda do lote

38 - Quadra 07 - Conjunto "D" da eldade aetélltc de Sobra-

dlnho, ao Senhor MANOEL VICENTE DA SILVA, encaminhando- ••

o processo ao Departamento Jurídico para visar a minuta te

escritura Incluis". 539) - Processo n9 28.919/71, «B que -

AVELINO RODRIGUES DA SILVA - requer autorização para locar

o apartamento 302, Bloco "X", 8QN 403, pelos motivos alaga

do*. DBCISAOi * A Dirctorla, com o voto do Relator e te

acordo com o parecer do Departamento Económico, autoriza o

Senhor AVELINO RODRIGUES DA SILVA a locar a apartamento n9

302, Bloco "K", SQB 408, enquanto perdurar o Impedimento -

alagado". 549) - Processo n9 29.870/71, pelo qual a COMPA-

NHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB - solicita a aflusil

«ao do lote n9 61, Quadra 14 do Setor Comercial Sul do PI*

no Piloto. DECISXOt " A Dlretorla, com o voto do Relator e

de acordo com o parecer do Departamento Económico, • tendo
•m vista tratar-ae de órgão da Administração pública do Oo

vêrno do Distrito Federal, autoriza a venda do lote n9 61,

Quadra l'i, Setor Comercial Sul do* Plano Piloto, à CEB -COM

FANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, pelo preço e condi -

coes vigentes, ouvido o Egrégio Conselho de Administração".

559) - Processo n9 29.OC3/71, onde RUBEM NOOUEIRA BELOTTI-

ocupante do lote n9 03 - Bloco 920 - Setor 2a. Avenida Re-

sidencial do Núcleo Bandeirante, solicita a rcgularlzação-

do referido imóvel em céu nome. DECISlOi " A Dlretorla,com

o voto do Relator e de acordo com o parecer do Departamen-

to Económico, autoriza s venda do lote n9 08 - Bloco 920 -

Setor 2a. Avenida Residencial de cidade latélite do Bueleo

Bandeirante, ao Senhor HUBJDt ROQUEIRA BBLOTTI, pelo preço-

c condições vigentes, devendo o proeeeio icr encaminhado -

ao Departamento Jurídico para ser visada a minuta de fli..

69/71"• £69) - Processo nç 48.439/70, pelo qual MARIA DB

LOURDE8 DE LIMA - solicita c regularização «B seu nome, do

lote n9 06, Bloco 1.505. Setor Avenida Central Residencial

de cidade satélite do Núcleo Bandeirante. DECISXO: "A Dlre

torla, com o voto do Relator e de acordo com o parecer do

Departamento Económico, autoriza a venda do lote n9 06,Blo_

co 1505 - Setor Avenida Central Residencial da cidadã iate.

11te do Núcleo Bandeirante, s Senhora MARIA DE LOURDES DE

LIMA, pelo preço e condições vigentes, encamlnhando-ie o

processo ao Departamento Jurídico para visar a minuta de

f Is. 104/109". f 79) - Proceisr. n9 69.537/7°, o™1* J08XUTO

DE OLIVEIRA SOUZA - solicita c regularização em seu nome -

do lote n9 33, Quadra 07, Conjunto "E" da cidade satéllte-

de Sobradlnho. DECISXO: " A Dlretorla, com o voto do Rela-

tor e de acordo com o parecer do Departamento Económico ,

autoriza s transferencie do lote n9 33, Quedra 07, Conjun-

to "E" da cidade satélite de Sobradlnho compromissado com

o Sr. João Ceeilio dos Ssntos para o Senhor JOSELITO DE -

OLIVEIRA SOUZA e consequente lavratura da escritura defini.

tive, encaminhando-se o processo só Departamento Jurídlco-

para visar s rainuts inclusa". 589) - Processo n932.153/69,

em que JOSÉ DAVID DB MEDEIROS - solicita s regularização -

da vende em seu nome, do lote 16 - Quadra 31 - Setor QNE -

de Taguatlnga, alegando residir no mesmo há dois anos.DECI

SlO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de eeôrdo eom-

o parecer do Departamento Económico, RESOLVE: a) - indefe-

rir o pedido formulado pelo Senhor JOSÉ DAVID DE MEDEIROS,

no sentido de regulsrizer em seu nome o lote n9 16 - Que -

dra 31 - QNE da cidade satélite de Taguatinga; b) - deter-

minar reintegração do referido Imóvel ao património da Com

psnhlc, através do Departamento Jurídico". 599) - 'rocesso

n9 -.0.097/07, onde FRANCISCO DE ASSIS ANDRÉ RIBEIRO - son

cita a regularização da venda em seu nome, do lote 04 -Blo

oo 1.50', Setor Avenida Central Residencial do Núcleo Ban-

deirante. DECISXO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e

de acordo coo o parecer do Departamento Económico, autori-

za s venda do lote n9 04 - Bloco l.'O' - Setor Avenida Cen

trai Residencial da cidade satélite do Núcleo Bandeirante,

só Senhor FRANCISCO ASSIS ANDRÉ RIBEIRO, pelo preço e con-

dições vigentes, devendo o processo ser encaminhado ao De-

partamento Jurídico para ser visada a minuta de fIs.58/63".

009) - Frocesso-n9 31.1<o/£^, en que KANOEL CLEKENTINO FI

LHO - solicits s regularização ds venda cm seu nome, cio Io

te 97 - Quedra 11 - Setor Oeste Residencial do Gana. DECI-
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SÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com
o parecer do Departamento Económico, autoriza a venda do

lote n? 97 - Quadra 11 - Setor Oette Residencial da cidade

sstélltr do Qsua, ao Senhor MANOEL CLEKENTIHO PILHO, pelo

preço e condições vlcentea". 619) - Processo n926.0"i/̂  ,

onde MÁRIO SIQUEIRA DE MENDONÇA - aollclta a regularização

da venda em seu nome, do lote O?, Tipo EC-01 - Bloco >,Qu£

dra 703/704-Norte. DECISXO: " A Dlretoria, coo o voto do

Relator, tendo em vista o constante doa autoa e de acordo

com o parecer Jurídico de fia. CCi/7s, autoriza a legaliza-

ção do lote n9 OS - Tipo EC-O1, Bloco }, Quadra 703/704 -

Norte, em nome do Senhor KARIO SIQUEIRA DE MENDONÇA, pelo

preço e condições videntes". C-29) - Proeeaao n9 23.íJOf/Vl,

em que OLQA RAÍ-U30 - aoliclta a regularização em seu none ,

do lote n9 £-3, Quadra QS-1',. Setor "D" da cidade satélite

de Tacuatlnga. DECISÃO: " A Diretorla, cora o voto do Rela-

tor e de acordo com o parecer do Departamento Económico,«u,

torlza a transferência do lote n9 Sb, Quadra QS-ir, Setor-

"D" da cidade aatéllte de Taguatlnga, compromissado com o

Senhor Dalvlno Almeida de Souza, para o Senhor Joaé Paustl,

no Neto da Almeida, dêate para a Senhora Vlcência Mota de

Lima e deata para a Senhora OLOA RAHBO, com a consequente-

lavratura da escritura definitiva, cobrando-ae a taxa de

transferência devida e encamlnhando-ee o processo ao Dep«r

tanmto Jurídico para visar a minuta inclusa". ti 9) - Pro-

eeaao n9 il.0',̂ /71, em que ROSALINA DO NASCIKENTO HEIRA -

solicita a formalização da venda do lote 16 - Quadra 10 -

Conjunto "D" de Sobradlnho. DECISÃO: " A Dlretoria, e o» cr

voto do Relator, tendo en vista eatá o processo convenien-

temente Instruído, bem como o vslor do terreno totalmente-

quitado, autoriza a formalização da venda do lote n9 16 -
Quadra 10 - Conjunto "D* da eldade aatéllte de.Sobradinho,

à Senhora ROSALINA DO NASCIMENTO NEIEA. encanlnhando-ae o

proeaaao ao Departamento Jurídico para visar a minuta para

Eaerltura Definitiva do terreno". 649) - Processo n9

49.933/69, <"»>• JOA4DIM GALDINO DA COSTA - solicita a reçj

larlzação da venda em seu none, do lote 136 da Quadra 11 -

do Setor Oeste Residencial da Cidade Satélite do Gaaa, DE-

CISJSOi ' A Dlretoria, eon o voto do Relator • d* acordo -

com o parecer do Departamento Económico, autoriza a venda-

do lot* 136 - Quadra 11 - Setor Oeste Residencial da cida-

de aatéllte do Gaaa, ao Senhor JOAOJJIM QALDINO DA COSTA ,

naa condições estipulada* no item 9 da Resolução 66/fi.- e

pelo preço vigente à época da formalização da venda". tV 9)

Processo n9 2Í.OÍO/71. em que JOXO ALBINO DE SOUZA - eoll-

olta • regularização da venda an aeu none, do lote 7? -Qua

dra S4 - Setor Leste Residencial do Cama. DKCISXO: "A Dlre

torta, co» o voto do Relator e de acordo oca o parecer do

Departamento Económico, autoriza a venda do lote 72 - Qua-

dra 24 - Setor Leste Residencial da eldade aatéllte do "a-

ma, ao Senhor Mio > ALBINO HE SOUSA, pelo preço e condições

vigentes*. 669) - Processo n9 6'. .237/eiy, pelo qual JOIO BA

TISTA Dl SOUZA e FRANCISCO NOGUEIRA FERNANDES(fIs.lniclal-

e 4), respectivamente, solicitam a regularização em aeus-

nones do lote 16 - Quadra 02 - Conjunto "B" - Setor Sul Re

•idenalal do Gama. DECISjtO: " A Dlretoria, com o voto da

Relator, tendo em vista o constante do processo e de acor-

do com o parecer do Departamento Economato, indefere o pe-

dido formulado peloa Senhores JOXo BATISTA DE SOUZA e FRAN

CISCO NOGUEIRA FERNANDES, pois, auaa pretensões não encon-

tram amparo na Reaolução 72/70, não se enquadrando no seu
artigo 39, devendo o presente processo ser encaminhado ao

Departamento Jurídico, para reintegração do Imóvel ao pá -

trimônlo da Companhia*. 679) - Processo n9 70.357/70, onde

JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA - solicita a regularização da

venda en seu none, do lote n9 07 - Bloco 420, Setor Pa.Ave

old* Residencial do Núcleo Bandeirante. DECISXO: "A Dlreto

ria, oom o voto do Relator e de acordo core o parecer do Dei

partamento Económico, autoriza a venda do lote 07 - Bloeo-

420 - Setor Avenida Residencial da cidade aatéllte do Nu -

eleo Bandeirante, ao Senhor JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA pe-

lo preço e condições vigentes, devendo o processo ser enea

mlnhado ao Dapartamnto Jurídico para ser vlaada a minuta -

de fia. 47/52*. 689) - Processo n9 28.222/71, em que HELENA

LIMA GDZNEZ - solicita autorização para loear o apartamen

to n9 608, Bloco "F" da Super Quadra Sul 112, adquirido da

Novecap, peloa motivos que expõem. DECISXO: " A Dlretoria,

eom o voto do relator e de acordo eon o parecer do Departs.

mento Económico, autoriza a Sra. HELENA LIMA OBIEKEZ a lo-

car o apartamento n9 60S, Bloco "F" da Super Quadra Sul -

112, enquanto perdurar o Impedimento eleaado". 699) - pro-

cesso n9 31.040/71, referente a Dispensa de Tomada de Pre-

ços e realização de "Convite" para execução de redes de -

captação de águas pluvial», no Plano Flicto e adjacências,

em Brasília, Distrito Federal. DECISXO: " A Dlretoria, côa

o voto do elator e tendo em vista o número limitado de -

firmas Inscritas na C.F.L., como executora dos serviços ao

licitados, e ainda, dada a urgência requerida para a exeeu

qão dos mesmos, encaminha o processo ao egrégio Conselho de

Administração, nos termos do item 30 da Instrução n9 165/70

solicitando dispensa de Tomada de Preços e realização de

"Convite" pars execução de rédea de captação de águas plu-

viais, no Plano Piloto e adjacências, em Braaília, Distri-

to Federal, conforme Carta Convite n9 046/71-CPL"(Relatado

pelo Senhor Dlretor PAULO JANOT BOROES). 709) - Processo -

n9 27.3t.-V71, que se refere « Re-ratlflcação da decisão n9

19, proferida pela Dlretoria em sus 791a. sessão, para cogs

tar o valor correto da multo a aer aplicada a firma HIDRA-

SA - ENGENHARIA E CONSULTORIA LIMITADA. DECISXOl " A Dlre-

toria, com o voto do Relator, re-ratiflca sua deelsão n9..

19, proferida na 791a. sessão, «Iterando-se o valor ali -

previsto (Cr* 12.740,00)para aquele resultante de l-'í dias

de atraso na entrega doa serviços, motivo do contrato n?,.

240/70, ou seja Cr$12.310,00(doze mil, oitocentos e dez -

cruzeiro*)"(Relatado pelo Senhor Dlretor PAULO JAHOT BORGES

QRS). Nsda mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en -

cerrou a seaaão, da qual, para constar, eu, ADILSON DE FA-

RIA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida e aprova-

da, vai por min subscrita e assinada pelos Senhores Dlreto

rés presentes.

DELPHO rEREERA DE ALMEIDA

PAULO JAHOT BORQSS

PAULO DARCY PALHAS

THOMPSON SCAFUTO.

A T A DA SEPTINOENTÍSIKA NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJt

TAL DO BRASIL.

Aos trinta dias do mês de novembro de mil novecen

tos e setenta e um, na sais de reuniões, n« sede da COHP/t

IfflIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou - se

a 79Ca. sessão da Dlretoria sob a Presldéncis do Engenhei

ro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA e com s presença dos Senhores

Birétore» THOMPSON SCAFUTO, PAULO JANOT BORGES e PAULO DAR

CY PALHAS. Lida e aprovada a ata da aessão anterior foram

apreciados os processos constsntes da pauta, relatados inl

clalmente pelo Diretor THOMPSON SCAFUTO. 19) - Processo n9

32.135/71, onde o MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - só

licita s reserva de um lote, psra a construção da sede da

Embaixada do Iraque em Brasília - DF. DECISXO: "A Direto -

ria, com o voto do Relator e de acordo com o parecer do De

partamento Económico, autoriza a reserva do lote n9 'y Se

tor de Embslxadas Sul, à EMBAIXADA DO IRAQUE, ouvido o

egrégio Conselho de Administração", í 9) - Processo n?

53.?}CA>'J, em que o POSTO ARAGUARI LTDA. - solicits a re

gularlzsção do lote PLL-4 do Núcleo Bandeirante. DECISXO :

" A Dlretorls, con o voto do Relator, considerando que em

bora ae referindo s POSTO DE GASOLINA, a venda eatá iaents

de licitação publica, vlsto'que as Resoluções em vigor,rés

trlngem a venda de lotes no Núcleo Bandeirante às pessoas

físicas ou jurídicas, detentoras de áreas naquela locallds

de, aprova o parecer do Departamento Económica de fls. 37,

e autoriza a venda do lote Pli-' do lotesmento do Núcleo -

Bandeirante à firma POSTO ARAOUARI LTDA., pelo preço e con

dlções atuais, ouvindo-se o egrégio Conselho de Adminlstrs

cio". 39) - Processo nP 50.091/60, referehte a Reversão «o

S.F.U. dos lotes A, B, C, D, E, G, U e J do Setor de Gara-

gens dos Mlnlstérlos-Norte, para uso dos Ministério! e r*

ratificação das decisões proferldaa pela Dlretoria e Conae

lho de Administração em suaa 681a. e í£3a. sessões, respe-

ctivamente, que autorizaram dita reversão, tendo em vista

as alteraçõea sofrldss por aquele conjunto de lotes. DECI-

SXO: " A Dlretoria, com o voto do Relator e de acordo com

o parecer do Departamento e, tendo em vista a modlfieação-

sofrida no Setor de Garagena dos Ministérios Norte,RESOL -

VEi a) - re-ratificar sua decisão n9 23, prolatada na 681a

Seaaão que se manifestou favorável s reversão do antigo -

conjunto formado pelos lotes A, B, C, D, I, F e Q do Setor

de Garagens dos Ministérios Norte, só S.P.U.; b) - que se.

Jam revertidos ao S.P.U. para uso dos Ministérios, os Icj

tes A, B, C, D, E, O, H e J no Setor de Garagens doa Minis.

térlos-Norte, já estando excluídos os lotes F e I; o) - En

caminhar o processo ao egrégio Conselho de Administração ,

solicitando a re-ratlfleação de sua decisão n9 01, exarada

na 563a. Seasão, bem como a aquiescência da presente deci-

são, d) - Determinar que seja encaminhado o presente pró -

cesso ao Departamento Jurídico para elaboração do novo'Ter

mo de Reversão*. 49) - Processo n9 28.186/71, em que QER -

MAN CELESTINO DIAZ GARCIA, arrematante da Frojeção "L" do

Setor Hoteleiro da Cidade Satélite de Taguatlnga - solici-

ts a alteração do gabarito da referida projeção, paaaando-

de 2 para 3 pavimentos. DECISÃO: * A Dlretoria, oom o voto

do Relator e de acordo eom o parecer do Departamento Beonô

mico de fIs. 12/14, considerando a viabilidade da altera -

cão pleiteada pelo Senhor GERKAN CELESTINO DIAZ GARCIA, RE

SOLVE: a) - autorizar a alteração do gabarito da projeção-

"L" do Setor Hoteleiro de Taguatlnga, passando da 2 (doía)

para 3 (três) pavimentos, eobrando-ae do arrematante do

Imóvel, a Importância de Cr$ 6.336,00(*ela mil, trezentoa-

e trinta e aela eruzelroa) relativa ao valor do pavimento-

acrescido, calculado eom base no preço estipulado no «dl -

tal de Licitação; b) - Encaminhar o processo à C9.A.U.para

que aeja o assunto submetido ao egrégio Conselho de Arqui-

tatura e Urbanismo". 59) - Processo n9 08.263/68, onde «

LUIZ ANTÍMO SOARES PEREIRA - aolielts a regularização da

venda em aeu nome, do lote 04 - QHB-02 da eldade satélite-

de Taguatlnga, com base na Resolução 72/70. DECISXO: "A W

retoria, eom o voto do Relator, e Considerando o constante

dos autos e o paradoxo verificado entre a manutenção da

posse do Imóvel pela parte e as informações de que o meamo

não ocupa o Imóvel; Considerando que a parte vem pleitean-

do a regularização do lote deade 1967 e que sempre que hou

vê necessidade de algum esclarecimento ou apresentação de

documentos, o mesmo comparece» aos Setorea oompetentea d*

Companhia; Considerando, a declaração de fia. 114, * o*

Inúmero* pedidos de regularização do Imóvel, spresentados-

pela parte (fia. 57,78, 89 e 109/110). Juatlfleendo o Inte

rêaae e necessidade de legalização do imóvel] Considerando

emflm, o constante do* auto*, o desperdício de material e

mão-de-obra, gaatoa naa Informações do presente processo e

cuja solução constituirá um problema a menos para a Compa-

nhia, autoriza a regularização do lote 04 da QHB-02 da el

dade aatéllte de Taguatlnga, em nome do Senhor LUIZ ANTÕ -

NIO SOARES PEREIRA, pelo preço e condições vigentes*. 69 )

Processo n9 31.477/71, onde INÍCIO PINHEIRO SOBRINHO e

aua eapôsa DAIJIIRA SALCIDES PINHEIRO, oeupantea da casa 27

Quadra 5 - Conjunto "A* em Sobradlnho, solicita autoriza -

cão para permutar dito imóvel por outro do Ministério da

Educação e Cultura. DBCISXOi * A Dlretoria, eom o voto do

Relator e de acordo com o parecer do Departamento Económi-

co, autoriza a permuta da eaaa 27 - Quadra 5 Conjunto "A*-

da cidade satélite de Sobradlnho, de propriedade deata Com

panhla, ocupada pelos Senhores INÁCIO PINHEIRO SOBRINHO e

DAL SALCIDES PINHEIRO, por um Imóvel do Ministério da Edu-

cação e Cultura, observada a exigência da renda mensal de

Cr$ 300,00(trezentos cruzeiros) para o servidor a ser Indl̂

oado pelo MSC para ocupar o referido Imóvel*. 79) - Froeea.

só n9 02.r93/59, onde IGREJA CRISTÍ EVANGÉLICA DE BRASÍLIA

solicita trsnsferanela para seu nome do lote *A" - Entre

Quadra Norte joy/10, bem como a prorrogação de novo preso

para conclusão das obras. DBCISXO: " A Dlretorl*, eom o vo

to do Relator e de acordo com o parecer do Departamento E

oonômlco, autoriza a transferencia do lota "A" Entre-Qua -

dra Norte 309/10, compromissado aon a União daa Igreja*
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Bvaacãlleaa Concngaalonala a Crlatia do Brasil, para a

IORRJA CRIST» RVAjniUCA DR BRASÍLIA. *obrando-*e desta a

taxa de 20 (doía por cento) a titulo da expediente, tendo-

*• vista • a*c«c>ld.de te elaboração da aova aacrltura pa-
ra a eomaaaa.o te prorrogação do prato". 3t) - Processo nt

19.65V70, aã que LOQRXVAL BARROS SARAIVA - aollelta a n-

gularisaçio te venda aã **u noa*, do lota n» 08 - Quadra -

QV.35 - Sator "J" - Cidadã Satélite te Tacuatlnga. DBCISAO,

" â Dlratorla, com o voto do Ralator • te acordo aom o pe-

recer do Dapartaaanto Bsononlao, autorlxa a venda do lot*

at 08 - Quadra Qtf.35 - Sator "J" Cldate Satállt* te Tagua-

tlnga, ao Sanhor LOOTIVAL MRROS SARAIVA, conelterando que

o Intenaaado ««t. amparado pala Rc.olução TS/70 - artleo-

1». paio preço • oondlçõaa vigente.". 9t) - Procecco nt...

11.313A*. ante a fina ROTO RIO PAPUS CONtKIO B IKDOS -

TRIA UM - aollelta a aquisição doa lot** 775 • 785 - Qua.

dra 02 - Sator «a Indústrias Oráflaas. DRCISXOi " A Wnto_

ria. eom o voto do Ralator • te acordo com o paraaar do Da.

par» «meato Reoncmleo. autorisa a vante do* lot** nte 775

• 795 - Quadra 02 - Sator te Indúatrlaa Oráfloaa, à firma

ROTO RIO FAPÍIS COMÉRCIO R IRDÚOTRIA LTD»., pelo preço a

condicoca vlgentea, tendo «m viata qu* o pedido encontra -

«amaro aã Reeolução TO/TO". 10») - Proceseo at 51.578AO .

pelo «uai TOM* AMIS DR OUVRIRA - *x-o*ttpant* te una á.

na eltueda na Rodovia Brasília Anápolis - aollalta a aqui

eleío « ua lata naldenelal na cidade Satállta do Rúelao-

Baateiraat*. DSClsIOi * A Dlntorla, «om o voto do Relator

• da aaSrdo aaa a panem do Departamento Keonómleo, auto-

risa a vemte So lot* at OB - Bloco «00 - 2a. Avenida Real-

itaaslal da Cldate Satállt* te núcleo Bandeirante, «o s» -

ahor viLacei ALVRS m OUVRIRA, paio pnço a eondlçoee vi.

gente*, anã•mianaitdu.ee o proaaaao ao Dapartaaanto Juríde-

«a para vlaar a minuta te «aerltura Inclusa", lit) - Pro -

•aaa» at íl.f5*/6a, ente AOODSTO BUSS1SOU1* - aollclta e
assistais ao lot* at 26 - Quadra QR.51 - Sator "A" - Clda-

te Satélite te Tacuatlmca. DRCISlOi * A Dlntorla. COB o

«ata da Ralator • te aeardo com o parecer do Departamento-

o. autorisa a vente do lot* at 26 . Quadra 01.51 -

•A* Cidade Satélite te Taíuatlngm. ao Senhor AUOD8TO

sneailteisjilln qua o latereaaado eaaoatra «apa-

ro aã «•solução 72/*0 - artAgo l», paio pnço a «ondlçõe*-

vlammtaa". 12») . rvoaaaao at 3O.79VY1, aã qu* MARIA MS

«BAÇAS BUS UM - aollalta a regularização te vante do Io

t* a» 01 - Bloco 185 - Sator Aveald» Contorno ReeldMMlal-

te «.«•«• Satélite ao Búcleo Bamdelranta. DBCISÍO. "A Din

torta, aoa a voto to Relator * te acordo «om o parecer do

Reomómlco, autorisa a vante do lot* at 01 -

> 125 - Sator Avamlte Comtôrno Rasld*B*lal te Cited» -

Smtállta do Rocia* Ramtelraata, à laahnr» MARIA DAS ORAÇAS

DIAS UBM. mal* pnao a condições vlxaat**, BmSBmlBbendo —

aã a pneeaao ao Dspartammato Juridlao pan vlaar a minuta

te eaerltan laelaea". 15») - Proaaaao at 31.597A1. P*lo
«uai OADDtSCIO NABO» DR RRUO . «oll.lta a ngularlzação

te vamte «a lot* at 50 - Quadn 03 - Conjunto "o" - Cidade

Satállta te Jabtadlahn. DRCIsIOi • â Dlratorla. «OB o voto

te Ralator a te a*orao *aa a pareaer te Departamento Beoaô

ata*, antortxa. a fnraslliajan te vante do lota nt 50 -Qua-

dra 05 - Conjunto "o" . Cidade Satállta te Sobradlnho, ao

Sialiiii OAODRBCIO MMOM DR MHO. considerando qua o Con-

trato te Compromlaao te Compra • Vante aatá usinado a o

pnao do lot* ImtaarelaamU quitado, •aeamlahaado-** o pró

•••ao ao Bamartajmnto Jurldl.o para vlaar a alauta para R»

•rltara amtamlttva te t*mao*. lit) - Proaaaao at72.051/
TO. am «m* VAUSMAR FRARCTSCO RODRIOORS - solicita a ngu-

Tartiaaao te vante «o lot* at 07 - Quadn 01.55 - Sator -

"J" - Cldate Satélite te Taguatlnga. DKISAOi * A Dlnto -

ria, *on o voto te Ralator • te aaorte «om o parecer do M

naitammmto Rconémleo, autoriza a vante te lota nt 07 - Que

dn QB.JÇ . Setor "J" Cltete Satélite te TBguatlnca, ao Se

ahor VAUTMAR PBABCISCO RmSHOTRS. eonaiteraado qu* o lnt«

rtasado ««té emparedo pai. Raaolução 7S/7O - artigo It pé,

10 praoa • aoadleooa vlgentea". li») - Proeeaao at 61.232/

69. ente mo CAJtXARO Dl SALBS - aollelta a ragularisação-

•a a*u aoa*. do lot* at 50 - Quadn 11 - Conjunto "C" - «

date Satállt* te Sobradlnho. DKISAOt " A Dlntoria, «oa o

voto te Ralator a te aeôrdo «om o parecar do Dapartamento-

•I natal 10, autorisa a tranaf*r*a*la te lot* at 50 - Quadn

11 - Conjunto "C" - Cldate Satállt* te Sobradlnho, eompro-

misaado aoa a Senhora AM SOARRS M HATA pan o Senhor -

IRIO CARTAIO K BAÚS, «OB a conaaquanta lavratun da Ra -

•ritura D*/inltlva, cobrando-», a taxa da tranafaránela d«

vida a aaeaBlnbando-aa o proeaiao ao Dapartaaanto Jurídico

para vlaar a nlnut» para Raerltura Definitiva do termo".

16») - Pneaaao n» 51.596/71, paio qual DAvm RODRIOUKS DE

OUVtlRA - tollelta s ragularliafão da vante do lota nt2i-

Quadra 15 - Conjunto "B* - Cldate Satállta te Sobradlnho .

PRTTttOi * A Dlrataria, BOB o voto do Balator a te acôrdo-

coai o pareaar do Dapartaaaato (cononloo, autorisa a fona-

Haaoio te vante do lot* nt 81 - Quadra 15 - Conjunto "B*

Cldate Satállta te Sobradlnho, ao Senhor DAVID RODRIGUES -

Dl OUTRTRA, adulterando qua o Contrato te Coaproalaao d*

Compra a Venda aatá aaaiaado a o praqo do lota devidamente

quitado, anaamlnhando-aa o proeeaao ao Departamento Jurí<u
ao para vlaar a alauta pna Raarltura Definitiva do terra-

no(fla. 55/>6)". 17t) - Proeeaao n» 31.598/T1. •• V>» *»I2

•IO TEUS DR CARVALHO - «ollolta a regularliação da venda-

do lota at 55 - Quadra 15 - Conjunto "A" - Cidade Satélite

da Sobradlnho. DKCISlOi • A Dlratorla, com o voto do Rala-

tor a da acordo COB o parecer do Departaaento CeonSaleo ,

autorlxa a formalliafão te vanda do lota n» 55 - Quadra -

15 - Conjunto "A" - Cidade Satélite de Sobradlnho, ao S»

ahor ARORTO TRLB8 DR CARVALHO, tando em v lata qu* o Con -

trato da Coaproalaao da Coapra a Vente cata »»ilnado • o

praqo do lota integralmente quitado, ene«mlnh«ndo-i« o pró

«aaao ao Departamento Jurídico para vlaar a minuta de e» -

arltura laaluaa". 18») - Proaaaao n» 51.602/71, pelo qual-

MBXOB ALVR8 DOS 8AITOS - «ollelta a regularização an ««u

nome, do lote n» 102 . Quadra 18 - Setor Oe«t« Realdenclal

te Cldate Satélite do Oama. DKCISlO: • A Dlratorla, com o

voto do Relator a de aeSrdo côa o paraear do DapartaBanto-

Iconômlcoo autoriia a tr«n«f«râncl« do lote n» 102 - Qua -

dra 18 - Sator Oaata Realdanelal te Cidade Satélite do Ge-

ma, aomprOBlaaado aom o Sanhor OSVALDO rUAMCUCO DR JR8U8-

para o Senhor MRTOI ALVRS DOS 8ABTOS, cobrando-., a taxa -

te tranafarãncla devida e enaamlahando-ae o proc.no ao D.

partamanto Jurídico para vlaar a admita de Raeritura Defi-

nitiva". 19») - proeeaao n» 32.569/65, onda JOXO IZIDIO DA

SILVA - aollelta a ragularisafão em «eu nome, do lota n»..

26 - Quadra 06 - Conjunto "O" - Cidade Satélite te Sobr.dl

ano. DRCISlOi " A Dlratorla, aom o voto do Ralator a de 4

eSrdo aom o pareaar do Departamento Reonomleo, autorisa a

traaafaramala do lota at 26 - Quadra 06 - Conjunto "O" -Cl

dada Satállte te Sobradlnho, eomprnmiaaado «om a Senhora >

AJROBlA FRAasiSCA BR PRUXAS para o Saahor JOIO IZIDIO M

SILVA. «OB a aoaaaquaata lavratun te Raerltura Defini 11».,

aaaaalanamdo-** o proaaaao ao Departamento Jurídico para »

visar a minuta para Raarltun Definitiva do terreno (fia..

16/19)". 20») - Proaeaao a» 31.600/71, em qua OUVRRR8 HO

RtelO DE OUVHRA » aollalta a ragularisaeão te venda do -

lot* at 97 - Quadra 15 - Setor Oeata Realdaaelal te Cidadã

Satallta do Oaaa. DKISlOi " A Dlntorla, aom o voto te Ba

lator a te aaôrdo COB o paraaar do Departaaanto Reonomleo,

autorlaa, a fonallsaoão te vante do lota nt 97 - Quadra 15

Sator Oaat* Reeldenalal te Cldate Satállta do dama ao Se

ahor QUVRRBS BOBORIO OUVRIRA. aoaalteraado que o Contra-

to te Compromiaao te Compra a Vante aatá aaalnado a o preço

do lot* latagralawnta quitado, anaamlnhando-*a o proeeaeo-

ao Departamento Juridlao para viaar a minuta para Raarltu-

ra Definitiva do terreno". 21t) - Proaaaao nt 18.61Ç/TO ,

onde LBILM BtZRRRA DR ARDRADR - aollelta a ngularlsaQao

am aau nome, do lote nt 09 - Bloco 1.505 - Setor Avenida -

Central Realdaaelal te Cidade Satállta do Rualao Bantelran

ta. DRCISaOi " A Dlntorla. aom o voto do Ralator e te a.

eSrdo com o parecer do Departamento Raonomlco, autorlxa a

vante do lota n» 09 - Bloco 1.505 - Sator Avenida Cantral-

Re.ld.ncl»! te Cidade Satélite do RÚaleo Bandeirante, à Sc

ahon LRRILDA BRZRRRA DR ARDRADR, pelo preço e eondlqôe» -

vlgentee, «aeaminhando-aa o proeaeao «o Departamento Jurí-

dico pan vlaar a alnuta te fia. 57/6»". 82») - Proaeaeo -

n» 51.537/68, pelo qual MARCOS A1ROHTO BARBOSA - aolleltc-

a ngularlxacão te vanda do lota n» £6 - Quadra QH.10 - Se.

tor "A" Cldate Satélite de Taguatlnga. DBCISXOi *A Dlnto-

rla., «om o voto do Balator e de acordo côa o parecer do D«

partamento Reonômieo, autorlxa a venda do lote n» 26 - Qua

dn QB.10 - Setor "A* Cld.de Satélite da Taguatlng», ao Se

nhor HARCOS AHTOHIO BARBOSA, tendo ca vlata que o Intere»-

eado encontra amparo na Re.oluo.io 72/70 - artigo l? 5 39 -

peio preoo e eondlfõea vlgentea". 23») - Froe.oo n»

64.979/TO. »m qu» JORATAS MARTINS SANTOS - aollelta trana-

fcrênel* para aau nome, do lota 11 - Bloco 1.025 - Sator

Avenida Contorno Baeldenclal do RÚeleo Bandeirante. DRCI -

SlOt " A Diretorla, com o voto do Ralator e de Mordo eoa

o paraaar do Departamento Reonômieo, autorisa a vente do

lote n» 11 - Bloco 1.025 - Setor Avenida Contorno Reclden-

clal te cldate «atéllte do Rualao Bantelraate, ao Senhor -

JORATAS KARTIHS 8ARTOS, pelo preço * eoadieoea vigente*.da

vendo o proaeaao ear encaminhado ao Dapartaaanto Jurídiao-

para aar vlaada a alnuta de fie. 57/62*. 21») - |roc.««o -

nt 57.169A0' on1« «ROMao JOSÉ PRRRIRA - aolialta a regu

larlzafão da vante do lota n» 10 - Bloco 1.125 - Sator Av»

nlte Contorno Reeldenelal da Cidade Satélite do Rualao Ban

delrante. DBCLBlO» " A Dlratorla. com o voto do Relator a

de aaôrdo com o parecer do Departamento Reonomleo. «utorl-

sa a vanda do lote n» 10 - Bloco 1.125 - Setor Avenida Côa

torno Realdanelal da Cidade Satélite do núcleo Bandalnat*.

ao Senhor JRROimo JOSÍ PRRRIRA, pelo preço a eondleSea vjL

gentee, enaaBlnhando-ee o prooeaeo ao Departamento Jurídi-

co para vlaar a ainuta da Raerltura inclusa*. 25») - Pró -

caaao n» 21.265/71, pelo qual DAVID PRSSOA DA ROCHA - aoll

cita a compra te um lote realdenelal na Cidade Satállta te

Taguatlnga. DKISÍOi • A Dintorla, côa o voto do Relatotv
e de aaôrdo com o parecer do Departamento Reonõaleo, auto-

riza a vende do lote n» V- - Quadra 59 - Setor QRD - Cida-

de Satélite de Teguatlng», ao Sanhor DAVID PRSSa* DA ROCHA

tando em vista que o Intereasado está amparado pela Heaolu

cão 72/70 - artigo 21, pelo preoo e condlçõee vigente.'. -

26») - Processo n» 61.271/69, onde JOSVA OOKR8 DA COSTA -

solicita e regularização em seu nome, do lote n» 17 - Qua-

dra 07 - Conjunto "P* - Cidade Satélite de Sobradlaho.DBtt

SlO: * A Dlretorla, com o voto do Ralator a da acordo com

o parecer do Departamento Reonomleo, autorisa a tranaferên

cia do lote n» 17 - Quadra 07 - Conjunto "F" - Cidade Sete.

litc de Sobradlnho, compromissado com o Senhor JOIO J08R -

DKUIHO par e Senhora JOSaTA OOMR8 DA COSTA, com a aoaaa -

quente lavratura da Racrltun Definitiva, eobrando-ae a ta

xá da transferência devida e eneaalnhando-ae o proaaaao ao

Departemento Jurídico para visar a minuta inaluca". 27») -

Processo n» 7S.859A0. **• V» Jos* NAWALDO RIBRIRO - so-
licita a regularização te vanda do lota nt 127 - Sator Ave

nida Central Comércio te Cidade Satélite do núcleo Bantel-

ranta. DRCISlOt " A Dintorla, com o voto do Ralator a te

acordo côa o parecer do Departamento Reonomleo, autorisa a

vante do lota n» 127 - Setor Avenida Central Comércio te

Cld.de Satélite do núcleo Bandeirante, à fina JOSR RABI -

VALDO RIBRIRO, pelo preço e oondlçõe. vlgentea, ea**ainh*B

do-.«« o proeeaao ao Depart «mento Jurídico pan viaar a ai

nuta da eaerttura inaluaa". 28») - Proaaaao nt 70.3Ç1A° .

pelo qual BRRRDITO BRUTO DO RROO - aollalta angularlsaqão

aã aau nome, do lota n» 06 - Bloco 560 - Sator 2a. Avenida

Realdenelal te Cldate Satélite do RÚeleo Bandeirante. DRCI

SlOt " A Dintorla, eoa o voto do Ralator e da aeôrdo eoa

o parecer do Departaaento Reonõaleo, autorisa a «end. do

lota nt 06 - Bloco 560 - Sator 2a. Avenida Raaldaneial te

Cld«te Satállt» do núcleo Bandeirante ao Sanhor BRRRDITO -

BRRTO DO RRGO, pelo preço e condições vlgaatea, anaaalnhaii

do-., o proeeaao ao Departamento Juridlao par. vlaar a ai

nuta Inelu.. de f Is. 51/69". 29») - Proaesao n» 70.555AO,

onde VALDIVIRO ROSA M COSTA - eollalta a regularização te

vante, do lote n» 09 - Bloco 100 - Sator 2a Avenida Raal -

deneial da Cidade Satélite do Rúclao Bandeirante. DRCISlOi

" A Dlntorla. com o voto do Ralator e de acordo aom o pa-

near do Departamento Económico, autorlxa a vente do lote

n» 09 - Bloco 100 - Sator 2a. Avenida Rasldenelal te Cida-

de Satélite do RÚeleo Bandeirante ao Sanhor «ALDIVIRO ROSA

DA COSTA, pelo preço a condições vlgentee, eneamlnhando-ae

o proeeaao ao Departamento Jurídico par* visar a alnuta de

Racrltun inclusa*. 50») - Processo n» 01.512/67, onde JÚ

LIO PRRRRIRA LIMA - solicit* a ngularlxação te venda aã

aau nome, do lote o* - Quedre 09 - Conjunto *B* Setor Sul-

Realdenelal de cidade satélite do Gama, apraaentando tôte-

documenteção exigida, comprovando não ser poaauldor da lm£

vel no D.P. DECISÃO: " A Dlntorla, com o voto do Relator-

e de acordo com o perecer do Departamento Raonómieo, auto-

riza a vanda do lote n» 01 - Quadra 09 - Conjunto "B" S* -

tor Sul Reeldenelal d* cited* satélite do Oama, ao Sanhor
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JULIO pa»»» is/i UMA, pelo prece e condições vigente» à épo

ea ta foraalliação ta venta*. 31») - Froeeaao n» 33.174/69,

18.797/60. 41.161/68. 49.928/69, 77.230/70 e 27.404/71, on
y

te a BUHIBIBB1A AHBBICAIA LTDA. - requer a renovação do -

contrato te «inailaainl n do Boataurante Unidade de Vlxl -
SBSB|i. altaate te B9B-108. DBCIBlOi * A Dlratorla, aprova

•a eaaalvjaeea te paraaar te lalator, e eneaalnha o proeea-

aa ae egrégio Conselho te Aaalalatraqão. aollãltando apro-

vação da* saculntes aadldaai a) - renovação do contrato de

airiaUniito aoa * fina BOBVBrBBIA MBICAIA LTDA. aã ea-

ráter provisória, per tampo iatetaralnade, ata que s* pro-

eeaee • llaltaaão para a vante do iaóvel. contendo aláuau-

la* aepeeiflaaa parai l - atuallsaaão do valor do aluguei-

te Iméveli 2 • obrigatoriedade do cuaprlneato da* exigia -

elaa previstas BB «liusul» quarta, relativo» à aatnrasa -

te* atirldata» a dos serviços que devem aar exploradoa all|

3 - obrigatoriedade te asjnrt— f~ e conservação te inovei j

b) - deelaténel» ta «cão te reintegração te pó... e, côas*

ejaaeitesMata te »*ão te tespajo; e) - pacananto, pela raque

nato. te* te*p**a* * custas judlsl«l»j d) - eoadlaloaar a

naalantera «e aôeo contrato ao eunprlneato prévio daa axl-

relatlvas ate Iten* 2 a 3 te l*tra •'. 72») - Pro-

> a» 64.152/69, sã que ARI PUJOTO - aollalta a regula

ri sacio te Mate BB aça moas. te lote) 52 - Quadra 05 - Côa

JOBS» *V te Sobradinho. adquirido te Ivan Madeira. DBCI-

• â Mntertn. côa * veto te Balator, tendo ea viata-

i te processo * te aaôrdo aoa o palmier do Depar

taneato •ccajanlM, I B S O L V S i » ) - autoriiar a venta

te late a» 52 - Qaadra 05 - Ceajuato "V* te Cidade Satáll-

a» iaalinr ABI PBI10TO. pelo preço e eon-

•I k) - anatar • valer da* Benfeitoria* ao

IsaWel an «asatls te ffeprlslate deata Ceapanhla pelo pre-

«e te OH 320.00 (treaantoa * vlata enualraa), valer Sete

li aaaweAo ea anã 514a. Seaato*. 33») - Proeeaso a»

0».»B5/»B. pele anal MARIA CAVALCAJRI DB SOUZA - sollcita-
c raamlarlie^»* te vante, te loto a» 07 - Bloco 6O5 - Ava-

•la» taattrai liil.iailil te Cttete Satélite to Bueleo Baia

â Blretorla. con a veto te Relator e

da aaârdo aoa • paraaar do Bapartnasato Bsoaôalao, autorl-

sa • vante da lata a» OT - Bloao 605 - Avenida Contorno Xá

lldaaalil te Cidadã Satélite do Bueleo Baadalraata. à Sá

ahan BABU CAVALCAIR • MOTa, paio preço a eondlçõee vi

gente*, aaaaalatiaadn s* o proaaaao ao BapartaaaBto Juridl-

ao para vleer a alauta te Saarltura laaluaa". 74?) - Pró -

•aaao at 79.999/Vo, aa qua BUAS (KUÇALTM DA SILVA . oau-

paata te uaa áraa aa }a. Avaalte at 1O50-P - Cidadã SataU

ta te Bualao laadalraata, «oll.lt. a aoapra da ua lota rã

aiilaaalal aaquala Cldate Satállta, aaaproaataado-aa a daao.

avwar o loaal oate aatá adlflaado aau barraao. DBCISlOi *A

Wratorla, aoa o voto do Kalator a da aaôrdo aoa o paraaar

da Papartaaaato Baoaoalao, autorlca a vaada do lota n? 04.

Bloao 1.465 - Bater Avaalte Caatral laaldaaalal da Cidadã-

•atallta do lua Ião Baatelraata. ao Saahor BUAS GOHÇALVM

BA «H.T», paio pra«o a aoadiooaa vlgaataa, aaaaBlnhaado-aa

• proaaaaa aa Bapartaaaato Jnrldlao par a viaar a alnuta -

Ualuaa te fia. JO/55'. J5») - Proaaaao af 63.484/69, onda

BJCAHIO AnOm DA Sim - aolialta a ragulancaoão da van

te. te Ikta af 28 - Quadra 05 - Conjunto "B* - Sator Baal-

iaailai te Cidadã tetállta te Soaradlaho. DBCISlOi " A 01-

ratorla, aoa o voto do laiator a da aaôrdo aoa o paraaar -

te Dapartaaaato Btoaealao, aatarlsa a vaate do lota a»2S -

Quadra 05 • Conjunto *B* - Sator laaldaaalal da Cldate Sa-

tállta te Sobradlaho. a baafaltorlaa aâla azlataataa, ao

' UCABDO AROnO DA SILVA, fixando-., para o lota o
1 vlcaataa a ápoaa ta foraallsaçãe da vanda, paraana -

o valor te Cr) 520,C» (tracaatoa a vlnta aruzalroa )

para aa baafaltorlaa, atribuído pala Dlratorla aã aua 514a

aaaaão*. 56») - Proaaaao n7 71.165/71, paio qual BSODADU-

U MTAUCAS PUCOB IOTA. - aollalta a aoulaloão da uaa a

raa ao Sator Industrial da Citada Satállta ta Taguatinga .

DBCISlOi * A Dilatória, aoa o voto do Ralator a ta aaôrdo-

aoa o paraaar do Dapartaaaato Baonôalao, autorlsa a vaada

doa lotaa l a 5 - 01.17 - Sator Induatrlal ta Citada Satá-

llta te Tacuatlaca à fina BSQOADUAS «IALXCAS TOICOB -

LTEA-, aoaaltaraado qua o padldo aaaoatra aaparo na laaolu

«ao 72/70 - artlcoa 1BV a 20», pala praao a aoadloõaa vi -

•aataa*. 37») - Proaaaao a» 74.089/6?, oate MOt HARIO DC

SOUZA - aollalta a ragularlvaqão aa aau nona, do lota n904

Quadra CSB.02 - Sator "l" - Cldate Satállta ta Taguatlaga.

DKISlOi * A Dlratorla, aoa o voto do Ralator a da .côrdo-

coa o paraaar do Dapartaaanto Boonôaleo, autorlxa a venda

do lota n9 04 - Quadra CS1.0? - Sator 'B* - Cidadã Satéli-

ta da Taeuatinga, ao Senhor JOSÍ HARIO Dl SOUZA, paio pra-

oo à vlata a daaala «ondiooa* vlgaataa, tando ca vlata o

que deteralna o artigo 169 ta H.íoluçío 72/70*. 589) -Pro-

aaaao a9 45.704/70, aã qua OBOPRB AI.VB8 SIQUKIRA - aollal-

ta a regularliagão aã *au noa., do lota aí 06 - Bloao 925-

Setor Avaalta Contorno Raaldanaial ta Citada Satélite do

•úalao Bandalraata. DBCISlOi * A Dlratorla, aoa o voto do

lalator a da acordo com o paraaar do Dapartaaanto leonôal-

ao, autorlca a vanda do lota n9 06 - Bloao 925 - Sator Ave

nlta Contarão Baaldanalal ta Cidadã Satállta do luaIão Ban

delraata, ao Saahor OBOPIB ALVBS SIQUKKA, paio preijo a -

aoadlaiaa Tlcaataa, aneaalnhando-aa o proaaaao ao Daparta-
aaato Jurídlao para vlaar a alnuta Inaluaa da fia. 59/64*.

79») - Proaaaao a» 58.749/70, paio qual ITAMAR SOUZA DA -

SILVA UMA - aollalta a ragularlsaojo ta venta do lota n».

70 - Quadra 19 - Bator Uata BaaldaaaUl ta Cidade Satáll-

ta do Oaaa. DBCISlOi * A Blratorla. aoa o voto do Balator-

a te aeôrdo aoa o paraaar do Dapartaaaato Baonóalao, auto-

rlsa a vante do lota a» 70 - Quadra 19 - Sator Leite Baal-

iHaaUl te Cldate Satélite do Oaaa ao Sennor CTABAF 800ZA-

DA SUM UM, paio preijo a aoadiooaa vlgaataa*. 40»)- Pró

eaaao a» 31.601/71. aã qua OUtCWAL AUBB DA SILVA - aoll-

alta a regularliação ta vaata do lota a» 07 - Quadra 08 -

Conjunto *A* - Sator Sul BaaldaaaUl ta Cldate Satállta te

Qaaa. DBCISlOi " A Dlratorla, aoa o voto te *alator e te

aaarte aoa o paraaar te Bapartaaaato BaonSalao, autorlia a

foraallaaaio te vante do lota a» 07 - Quadra 08 - Conjunto

"A* • Bater Sol BaaldanaUl ta Cldate Satállta do dana, ao

Saahor OUKITAL AUTBB DA SILTA, aoaaldaraate que p Contra-

to te Cnaynailaaii te Coapra a Vante aatá aaalaado a o pre-

ta te lata devidamente quitado, anaaalnhaniln aa o proeeaao

aa Bapartaaanta Jurídleo para vlaar a alnuta te aaarltura-

laaluta*. 41») - Proaaaao a» 44.808/70, ante OtRBOORIO HA •»

TOS BB OUVCKA - aollalta a ragularlcaoão te vante do 1<>

te a» 07 - Bloao 945 - Sator Avaalta Contorno Raaidanaial-

ta Cldate Satállta do BÚaleo Bandeirante. DBCISlOi *A Mra

tort», aoa o voto do Balator a te aaôrdo «o» o paraaar do

Dapartaaanto Baoaoalao, autorlu a vaata do lota a» 07

Bloao 945 - Sator Avaalta Contorno laaldaaaial ta Cidade -

Satállta te Bualao Bandeirante, ao Seabor OBBOORIO RATOS -

Dl OUVB1BA, paio praao a «ondleSea vigente», anaaalnhan -

do-aa o proaaaao ao Dapartaaanto Juridlao para vlaar a ad-
nuia laaloaa*. 429) . Proaaaao n» 21.562/71, onda JOlO TA-

VAIBS PUBS - .oll.lt» a aoapra da UB lota aoaaralal na -

quadra aaatral da Sobradlnho, para laatalar daflnltlvaaaa-

ta o aau aoaàralo. DBCISlOi * A Dlratorta, aoa o voto do -

Balator a da aaôrdo o paraaar do Dapartaaaato Baonóaleo ,

autorlia a vend» do lota a9 08 - Bloao 12 - Setor Coaareial

Quadra Central ta Cidade Satállta da Sobradlnho, à rira» .

JOXO TATAIBS PIKES, eonaiderando que o aollaltaata aatá aa

parado paio artigo 18 ta leaolufâo 72/70, paio praao a eon

dlaoaa vigente»'. 43») - Proaaaao n» 08.626/67, aã que HA

RIA JOSÍ OOHÇALVW DA SILVA - aollelta a ragularltaoão aa

aau nome, do lota n» 79 - Quadra QS.07 - Sator *I* - Cita-

da Satélite da Taguatlnga. DBCISlOi * A Dlratorla, côa o

voto do Balator a da aaôrdo eoa o parecer do Dapartaaanto-

leoaôaiao, autorlsa a traaafaraaala do lota n» 79 - Quadra

QS.07 - Setor "í" - Cldata Satállta ta Tacuatlnga, eoapro-

alaaado aoa o Senhor HHDBBRABDO RODRIOUBS DA SILVA para*

o Senhor PBABCI8CO «HAWAR BBZBRRA a dâata para a Senhor».

MARIA JOB* aCBÇALVSS DA SILVA, côa a eonaaquanta lavratura

ta Baarltura Definitiva, eobrando-aa a taxa da tranaferên-

ala davlta a enaaalnhando-aa o proc.no ao Dapartaaaato Ju_

rídleo para vlaar a alnuta da eaerltura inaluaa*. 44»)

Proaaaao n Ç 29.061/71. paio qual BONFIM PBDRO DA MOTA - ao

ll.lt» a regularliaoão ta vanda do lote a9 10 - Bloao 910-

Setor 7a. Avenida Realdanaial ta Citada Satállta do lualao

Bandeirante. DBCISlOi * A Dlretorla, eoa o voto do Belator

e de aaôrdo soa o parecer do Departaaanto leonSaleo, auto

rlia a vanda do lote n9 10 - Bloco 910 - Setor 3». Avenida

Reeldenclal d» Cidade Satélite do KÚelao Bantalranta,ao 8a
nhor BOHPIM PBDRO DA HOTA, pelo preço e condloõe» vigente»,

eneaalnhando-ae o proaeiao «o Dapartaaento Juridleo para -

vlaar a alnut» d» fia. 41/44*. 459) - Proeeaao n»3l.301/71

onde IRMlOS MAT8UMAQA LTD* - VIAÇlO PIOHKIRA - proprieta*.

ria doa lotaa 01 » v. - CU.24 - Setor Industrial ta Tagua-

tlng» - «ollelta a aoapra dos lotaa 16 a 27 ta aeaat qua -

dr» e aetor, para aapllar auaa InitalaoSea. DBCISXOt *A M

retorla, eoa o voto do Relator e tendo aa vista o paraaar-

do Dapartaaanto Baonôaloo, autorlca a vend» doa lotaa avai

16 a 27 - 01.24 - Sator Industrial da Cidade Satélite te

Taguatlnga, à f Ima nmíOS KATSDIAOA LTDA - VIAÇÃO HOBI-

RA, paio preço a eondleoea vigente», ouvido o Bgrágio Con-

salho de Adalnl«tr»o»o, de aeÔrdo COM o que detereis» o ar

tigo 209 ta Reaolufão 72/70*. 46») - Proaeaao n» 27.045/71

aa que a CODBBRAS - COOSDBAQlO DO DISMVOlVDIB»m) BB BBA-

stUA - «oll.lt» a aoapra daa Projeçoea 7. 4 e 5 da SQ9 -

Sul 417, aaterloraente raaarvadaa ao STH. DBCI8lOi*A Dlre-

torla, eoa o voto do Belator, tendo aã vlata o aonstaata) -

do proaasao e de aaôrdo aoa o paraeer do Depertaaeato Bao-

nôalao, autorlia a venda daa projaçoaa n9»i 3, 4 a 5 te -

SQP-Sul-413, à COOBBIAI - COOBDBBAQlO DO Ia31¥VOLVnanrfO -

DB BBABtr.I», paio praao a eondloõe» vigentes". 47») . Pro-

aaaao n» 27.108/71. oate HABOBL BOBA DB OUVBUA PILHO e

ABTtalO «BT PABBBTB. residente» reapaatlvaaante, a Boa 03

Cate 06 - Aeeapaaento ta Vila Operário e Quadra 11. Coajun

to *A* - Cam 62 . Sobradlnho, eolleltaa autoMiaeão pan

panutaraa entre ai suas rMleeeMla*. DBCISlOi "A Mreto -

ria. aoa o voto do Relator a te aaSrde eoa e paraaar te De

peftatjeato Beoafialeo, auterlia a peraute) pretendida pelea-

laahnrai MBOml BOBA DB OUVHHA PILHO, oaupaata te eaaa •

06 - Bua 0} - «MBvaJNnto ta Vila Operária a AHTOBIO BBBT

PABBRB ta de n» 68 - Quadra 11 - Conjunto *A* - Sobredi -

nho, flaaado vedado ao segundo o direito de pleitear outro

la«vel residencial Junto aoa Órgão» de Complexo Adalnlatrm

tlvo do Distrito Pateral.* 48») - Proaeaao BV20.930/B8, on

de «raiai DB PROPAGADA ÍPOCA 8.A - soii.it» a traaafartg,

ela para aau noae, doa lotaa 2.270 a 2.240 do Setor te In-

duatrla Oráfleae, ban aoao a aonaaaaão te aovo preso para

erigir ao lotai. DBCISlOi * A Dlretorla. eoa o voto te Be-

lator e de aaârdo coei o paraeer do Dapartaaento Baoaaalso,

I B S O L V B i ' a ) - anuir na transferencia doa lotaa a«ai

2.270 a 2.240 do Bator ta Industries Oráfleae, aoaproalaaa

do côa a flraa Vali Publlold.de Ltta., para a BVBBBA *

nOpAOAIDA ÉPOCA S.A.j b) - autorisar a lavratura de nova

eaerltura, aoa praio Igual ao anterior, eobrando-aa a taxa

de 2*(dols por aaato)a titulo de expediente*. 49») - Pró—

eeaao n» 77.271/71. aa que «THBOUIDO BORGES DOB SÁBIOS e

MARIA LOIZA FKKUIRA BOBOBS DOS 8AITOS - proprietário dos-

lotes 27 e 28 ta SQ-115-SCL-Sul, solialtsn perauta doa Io

tea n9»! 3. 4 e 5 adqulrldoa poaterloraente, pelos ta atai

24, 25 e 26 da aaaaa Quadra e Setor. DBCISlOi * A Direto -

ria, côa o voto do Relator a da aaârdo côa o parecer do Da

partanento Bsonôalco, defere o pedido foraulado paio te -

nhor ATHnOUlDO BOBOBS DOS SAJROS e HARIA LDIZA FDOtlUA-

BOROBS DOB 8ABT08, autorlsando a perauta dos lotaa nfa 3 ,

4 a 5 pelos de n»si 24, 25 c 26 da Quadra 115 - Coaeraial-

Locsl Sul, sendo que »s despes»» advindes côa tal perauta-

daverão correr por cont» dos lntercss»dos*. 509) - Procee-

•o n ç 29.062/71. onde OBALDO ADOUSTO DB PIUUI1RBDO - ocu -

pantc de UB» área situada n» 4». Avenida n9 330-A ta Cita-
te Satélite do luelao Bentalrante, «oii.lt» ua lote r»»jL

denelal naquela Cidade Satélite, coaproaetendo-ae a deaocu

par o local onda e»t» edificado o aeu barraao. DBCISlOi *A

Dlretorla, eoa o voto do Belator e ta aaôrdo aon o parecer

do Departaaanto Económico, autorlsa a venta de lote a» 08-

Bloeo 1.125 - tetor Avenida Contorno Baaldanelal ta Cltate

Satélite ta lúelco Bandairanta, ao Senhor OBALDO AOOOSTO

DK PIQUBIKIDO, pelo preço e eondloõe» vigente», eneaalah«a

do - ae o prosaaso ao Dapartaaaato Jurídleo para •near a

alnuta da f Is. 75/40*. 51») - Relatado pelo Senhor Mretor

PAOLO DARCT PALHASi Processo n» 77.769/71, referente a

Aquisição da dlvaraoa naterlala daatlnados ao HOSPITAL RU

IAL DB BRAZLtlDIA. DBCISlOi * A Dlretorla, côa o voto do

Relator, considerando • urgência requeria» pele lê. leal -

deneIa Bspaclal ta Obraa do Dapartaaanto de Bdifleaçoaa ,

aanlfeeta-ae pela dispensa de reallsaaão da Teaata de Pre-

ços, nos tirão» do Itca 30 da Inatruoão n» 167/7°, c letra

"O" do artigo 22 dos Batatutoa Social, ta Coapanhía a apro

vação do Convite já realicado, honologando • propoata ta

flr«» BTKRHIT DO BRASIL CDmTO AHIABTO 8.A., que apresen-

tou preço aals vantajoao para a Coapsnhl», pelo valor glo-

bal te Cr*47.ç66,63(qu»r»nt» e sete ali, quiahac.to* e aaa-

saata e aela arutelraa a *esaenta e três centavos), deven-

do o prszo de entrega doa Bateríeis e o pagaaeato, obedece
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ru e propoeto pela «ferida fina u fia. 04 do proceaeo,

ouvido o egrégio Conselho d* Adalniatração". 529) - Proa»

•o »9 20.514/71, relativo • Tomada d* Preço» n» 021/71

pan aqui»i«ão d* íiver«o« material* deatinado» à DlvUão-

ée Eatudoe • Projetoa de D.T.O. DaCUlOi * A Dlr*torl»,coji

o voto do Relator, hcmnloga • Teaed» d* Preçoe n9021/71 -

CTC-1 • autoriza • aquisição de part» doe Bateria!» «ollel

taco» tem ae fina* abaixa, • a* eegulnte form»: - COM» -

•SAI. ncfllBAYO LDOTAOA - Itenei O*. 09, 17. U , 20 • ?3

cr» 8.39? ,50» munam* NEDico-ao*mALAR LIMITADA - item
l? - Cr» 500,00 - TeJor Total - Cr» 3.972,5O(olto ali,nove

aantoa • «atenta • dou eruselroe • cinquenta eentavo») .R*

•olv«, ainda, adotar aã eegulnte» aedldaa: a) - Conaultar-

a CACEX aôbn a poaalblllded» da Importação doa Itana 01 ,

02, 07, 06. 07. 08, 10, U. 15, 17. 18. 19, ri e 22, UM -

vá* qua deeeonheeemo» a axlatânela da produto» euilaree -

de fabricação nacional| b) - Caao exlata alallar da f abri-

cae£o nacional, autorizar IBM licitação, mediante Convir»,

qua ta* a flnalldada da alcançar maior amplitude da coneul

ta da preçoa aã eutraa praçaa, dlapanaando-aa por eonaa -

guinte, a realização da nova Tomada da Fraco», noa tênoa-

da Item JO da Inatrução 167/70, uma vás qua na blpótaaa -

daata modalidade da licitação, certamente comparecerão aã

•oemma Intaraaaadaa, propondo Inelualva foraaoar oa acamo»

produto» ao* preçoa talvaa euperlore». Ouça-»» o egrégio >

Conaalho da Administração". 579) - Proeaeao n» 30.217/71 >

aã qua MAURÍCIO (UMA NALCHKR DE CARVALHO - apraaanta pna-

tação da aontaa, nferente a daapaaaa alua» a da pronto pá.

gaamato, realizada» pala 6a. RIO - 2» no - Departamento -

da EdlfleaçSea. DCCISXOt * A Dlretorl», com o voto do Rala.

tor a da aaôrdo o o» o paraear da Contadoria Oaral, fia .157.

aprova a preetação da aontaa apraaontada paio Sr. KAURlCIO

OAM MALCHER DB CARVALHO, referente ao adiantamento conce-

dido atraváa do proaaaao n» 21.614/71. determinando ao ór

gão competente o fornecimento da respective quitação". íA»

Proaaaao n« 31.909/71. onda OSMAR CAETANO DE FREITAS -apre

aanta praataoão da aontaa, referente àa daapaaaa ailúdaa a

proato pagamento, nalliadea pala 5a. no - l» XaV-Daparta

acato da EdlflaaçSea. DECISlOi * A Dlretoria, ao* o voto -

ft Relator a da aaêrdo tom o paraaar da Contadoria Oaral ,

fia. 77, aprova a praataoão da aontaa aprcaantuda paio Sr.

OWE CAETANO BE RnCAI, referente ao adiantamento conce-

al «o atravíi da proaaaao n 9 10.03l/r l, determinando ao ór

•ao competente o fanaalBaato da raapaetlva quitação*. 559

Proeeaee a* 32.597/71. paio qual JOSÍ EDUARDO PIRES CAMPOS

a VHJMM CORRÊA BA SILVA LOUREIRO - apraoontoB preatação -

da aoBtaa, referente àa daapaaaa de ajuizaaento daa açõa»

«a ratrovaada. raall*adaa paio DEPARTAMnTO JURÍDICO.DECI-

SlOt * A Diratorl», aos o voto do Relator a da acordo aon

o paraaar da Contadoria Oaral(fla. 20), aprova a preetação

da ecntaa apreaantada pelo» Senhores. JOSÉ EDUARDO PIRES -

CAMPO* a WILSON COMUA M SILVA LOUEU», referente ao a

dlantaejaBta aoaaadldo atraváa do proaaaao n» 17.375/71, d«

teralmando ao órgão aoBpatanta o fornecLaento da> raapaatl-

va quitação'. 5.69) - Relatado paio Senhor Dlrator PAOLO JA

SOT BOROXSi Proeaaao n* 77.053/71, que ia rafara Aditaaen-

to ao Contrato n9 087/71, finado eoa a CONSTRUTORA REBEC-

CKI 8.A., para execução da eervlçoe da ride» pluvial», no

Ovará • D.F. DBCISlO» * A Wretorla, COB o voto do Relator

a da aaôrdo aoa o eeaatante doa auto», tendo <m vlata a ur

gánaie requerida paloa eervlepa, opina pala dlapanaa da

Tnaiarta da Preço», noa temo» do artigo 70 da Inatrução n9.

167/7°» contratando-»» dlretement» con a fina CONSTRUTORA

HiniTfKT 3.â., a axaaução da aarvlçoa da rédea pluvial»,no

Guará - D J., «adiante a»»inatura da um Inatrumanto contra

tual aditivo ao Contrato n» 087/71, para aaraaear ao valor

InUialajeate aatlpulado a importância da Cr»50.000,00(eln-

quanta mil eruzalroa) a prorrogar o praao da validada poi

•ai» TO (trlbta) dia». Encaminha o proeeaao ao Egróglo Con

•alho da AdmlnUtraçio". 57») . Proaaaao n952.756/Tl, r»fe_

nata a Dlapanaa da Tomada de Preço» a realização da "Con-

vite" para forneolmento da não-da-obra, para execução de

aarvlçoa de eonaarvação de pavlnanto» em dlvero» looal» -

de Braailla, DP. DBCISXOi " A Dlratorla, côa o voto do Re-

lator, tendo aã vlata o núnero licitado de' f Ima» Inaerl -

ta» na CFÍ>, como fornecedora* e Gxeeutora» do» serviços ao_

lleitttdo», a ainda, dada a urgência requerida para a exee^i

cão doa uetao», opina pela alapen»a da Tomaãaã de Preço» e

roallsação da "Convite" para fornecimento da mão-de-obra ,

•adianta aplicação de preço unitário, para execução de »«r

viço» da eonaarvação da pavimento» en dlvarao» locai» de

Braaílla, D.F., conforme carta-convite n? Of.l-71-CPL. Ene»

minha o proeeaao à eonild«ração do egrégio Conaelho de Ad-

mlnlatração, noa termo» do item 70 d» Initrução n9 163/70*.

589) - Proeeaao n? 33.758/71, relativo a Contratação do Sn

genhelro AROEMIRO JOSÉ CARDOSO para execução do projeto da

Inatalaçõa» hidráulica», elétrleaa e eapaclal» do MINISTÉ-

RIO PÚBLICO DA UHIXO. DECISXOi " A Dlratorla, ooa o voto -

do Relator, opina pala contratação do Engenheiro ARQEMIRO-

JOSE CARDOSO para execução do projeto da ln»t»laçÕa» hl -

ãráullaaa, alétrlaaa c aipaalala do prédio Ao MINISTÉRIO -

PÚBLICO, dando-ae ao contrato o valor global da Cr»

Cr» 86.000,00 (oitenta a aal» mil aruiclro») e prato de 40

(quarenta) dia» para aonaluião doa aervlço», aando que aã

domai» lafonaçõe» « orientação para lavratura do contrato

aarão praatadaa pala Coordenação de Obra» e Serviço» da Se

aratarta da Viação a Obra». Encaminha o proeeaao à oon»id«

ração do egrégio Conaalho da Adalnlatração". 599) - Froeea

ao n9 73.17V71. referente a Fundaçoe» doa bloco D, E, P ,

O. H a A a Caatalo 0'agua, da ESCOLA NACIONAL Dl HFORKA -

COES. DKISlOi * A Dlratorla, aoai o voto do Relator,face à

urgáaala requerida pelo S.H.I, a »ar da Interêaae da admi-

nistração, tendo aã vlata aar o acamo preço aprovado para-

oa bloaoa A, B a C, opina pala aprovação da propoata da

firma BQENHARIA DE SOLOS LTD*., para execução doa aorvl -

côa doa Bloaoa D. E, J, d. H, A e Caatalo D'agua da Eaeola

Nacional da Infonaçõea do SNI, pelo valor eatlmado de Cr»

Cr» 85.000,00 (altaata a cinco ali eruzalroa) a praao fixa

da da ̂5 (quarenta a cinco) dia», contado» a partir da -

aalaaão da ordem da aarvlço, ficando a propoata da fina -

como parta Integrant» do contrato. Encaminha o proce»o ao

egrégio Coaaalho da Adalnlatração, da acordo com o artlgo-

70 da Xnatrução ní 163/T°". W»* - Proeeaao n»32.015Al .

eorreepondente a Dlapaaaa da Tomada da Preço» e reallsação

da "Convite" para fornecimento e plantio da grana batatale

"paapalvB notatua", aã muda» no Plano Piloto c adjacência»,

aã Braailla - DF. DBCISlOt * A Dlratorla, com o voto do Re

lator, tendo em vlata o número limitado da f Ima» Inaerl -

taa na C.P.L., aoao executora* doa aervlçoa aolloltadoc, e

ainda, dada a urgência requerida para execução doa maamoc,

opina pala dlapanaa da Tomada de Preço» e realização da -

"Convite" para fornecimento e plantio de grama batatal» -

(paapalua notatua), am muda», no Plano Piloto e adjacência»

ea Braailla - Dlatrlto Federal, conforme Carta-Convlte nv..

048/71-CPL. Encaminha o proeeaao à conaideração do egrégio

Conaalho da Adalnlatração, noa termo* do Item 30 da Inatru

aãe nv 16J/70'. 61») - Proeaaao n957.311/71, onda'o DEPAR-

WUOWO DE EDIFICAÇÕES - encaminha propoata da fim» ORLAN

M AMRCBLO GARCIA LIMITADA, para oa aarvlçoc da colooação-

da »projrlB»dmment» H.OOCW? da aultlplao aapaelal, no edlH

alo aada do MINISTÉRIO DA JBSTIÇA. DECISAOi ' A Dlratorla,

con o voto do Relator e tendo ea vlata aã tratar de flroa-

autorlcada paio fabricante a aatar a obra aendo exeeutada-

por admlnlatração dirata, aã raglae da urgência, encaminha

o prooaaao ao egrégio Conaalha da Adalnlatração da acôrdo-

eon o art. 30 da Inatrução nf 163/70, aoliaitando aprova -

cão da propoata da fina ORLANDO MARCELO OARCIA LIMITADA ,

para executar oa aarvlçoa da colocação da aproxlitiadanantq-

It.000n2 da aultlplao aapaelal, no edifício aade do MINIS-

TÉRIO DA JUSTIÇA, ao preço unitário da Cr»2,63/a2, atrl -

bulndo-aa »o contrato o valor total da Cr»37.f20,00(trlnta

a eete ali, qulnbontoa a vinte cruzaUroa)coa una varlação-

da 10}( (dei por cento) para aala ou para mono», para aten-

der a poaaivala varlaçoaa da medição final, aaa neeoaalda-

dc da adltaoanto contratual a praxo fixado aã 15 (quarenta

e cinco) dia» a partir da expedição da ordea de larvlço.fl̂

eendo a propoata da firm como parte Integrante do contra»

to". 62») - Proeaaao n» 29.617/71, referente eo Forneclmari

to c Inatalação da 03 alevadorea noa Bloco» "A" e "B" da

ESCOLA NACIONAL BE INFORMAÇÕES, altuada no Sator Policial-

Sul, eo Braailla, Distrito Federei. DECISXOt " A Dlretnrla,

com o voto do Delator, encertlníi» o proeeaao ao B ;réglo Con,

ealho de Adnlniatração para referendar o ato do Senhor Su

perlntendente, que diepeniou a Tonada de Preço» e autcri -

»ou a realização de Convite ní Ovf/n-CPL, para 1'ornaclmen

ta e inatalação de 3 (trâa) alevadorec npa bloco» "A" e "B"

éa ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES, altuada no Set or Poli -

ciai Sul, am Braailla, Ut*. 639) . proeeaao nf 37.710/71 ,

que aã rafara ao Fornecimento da aproximadamente 14.000a2

da multlpl»o aapaelal, daatlnadoa à obra do «dlficlo »ede-

do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, em Braaílla-D.F. DtCIStOl "A 01-

ratoria, côa o voto do Relator, tendo aã vlata tretar-ee -

da fabricante axalualvo a a obra aatar aando executada aoa

regime de admlnlatração dirata, aã aarátar da urgência,opjl

na eeja o aaaunto aubmatldo ao egrégio Con»elho da *<̂ <»«̂

tração, para dlapanaa da licitação noa termo» do artlg» 70

da Inatrução nf 167/70 e aprovação da propoata da fina -

ALGODOEIRA PAULISTA SU., para forna»imanto da aproximada-

mente 14.000B2 de aultlplao aapaelal, ao edlfieio aada do

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ao praça unitário da Cr» 44,72/a2 ,

no valor total aproximado da Cr» 616.280,00(«alaeento» a

deaaaaojla ali, duxantoa a oitenta arusairoa), já aatando -

incluide todoa oa lapoatoa, Inalualva o IP1 a praao ata 71

da dazaatbro da 1971, dlapanaando-aa a aaalnatura da Inatru

•anto contratual". 619) - Proaaaao av 33.917/71, relativo*

Aditamento ao convénio finado aã 18-08-69, entra o DISTEI

TO FEDERAL c a NOVACAP, regulando a admlnlatração por eata

Eapraaa, daa obra» da aoaatrução da dlvaraaa unidade» para

a Policia Militar do Dlatrito Federal. DKISlOi "A Dlrato-

rla,com o voto do Relator, encaminha o proaaaao ao egrégio

Conaalho de Adalnictraçãb, aanifeatando-aa favoràvalaaata-

à elaboração da um termo da aditamento ao convénio celebra

do aã 18-08-69, entra o DISTRITO FEDERAL e aata CompamhU,

regulando a admlnlatração pala aagunda para o primeiro,da»

obra» da aoaatrução da dlvaraaa unidade» para a Foliei» M

lltar do Dlatrlto Federal, aditamento âata que vlaa auple-

mentar .eu valor aã mal» Cr» 86.000,00(oltenta a aaia ali

eruxelroa)a prorrogar o pmaao da axaaução doa aarviçoa ata

31-O7-72". 65») - Proeaaao n930.953/n, aorraapondanta a

Serviço» adicionai» ao contrato n9 108/71, aaainado para -

perfuração de 2 (dolâ  poço» profundo» na área do Sator Ml

lltar Urbano. DBCISXO: * A Dlretoria, eoa o voto do Rala -

tor, encaminha o proeeaao ao egrégio Conaelho da Adalaia -

tração, maalfeatando-ee favoravelmente ao pagamento da Im-

portância de Cr» 10.500,00(quarratta ali e qulnhentoa an -

lalToa) à fina COMPANHIA T. JANER - COMERCIO E IHDÚSTRIA,

referent* a exeeução da aarviçoa adicional» ao contrato n*

108/71. reallcadoa com a perfuração de mala um poço profun

do, diapanaada a aaalnatura de Inatrumento contratual, por

ae tratar de aarvlçoa já coneluidoc*. 669) - Proaaaao nv..

29.911/71, referente a Carta Convite a9 009/71. para fona

cimento e colocação da dlvlaórlaa no» 39 e 99 andar»» do

Bloeo EMP-6 - edlfieio do Mlnlatérlo da Indúatrla • do Co

nércio, aã Braailla - Dlatrlto Federal. DBCISXOi "A Wreto

ria, côa o voto do Relator, face a urgência requerida paio

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO a a obra aatar aando

executada aob admlnlatração dirata, opina pala dlapanaa. da

Tomada de Preço», noa termo» da Inatrução nv 163/70 a apro

vação da Coleta de Praçoa realizada pelo Departamento da

EdlflaaçÕaa, contratando-»» com a finta MODELO - REVESTI -

MENTOS ESPECIAIS LTDA., o fornecimento e colocação da dlvl

aórlaa no» 89 e 99 andarca do Bloeo EMF-6 - edifício do MI

NISTERIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO, aã Braailia. Dlatrito

federal, paio piaor global da Cri 374.t23,87(tn*antoa •

trinta e quator mil, quatrooento» a vinte e oito cruzeiro»

a oitenta a *ete eantavoe) côa v.rlação da 25*(vlnte e ein

eo por conto) para mal» ou para aanoa. «em necaaeldade de

aditamento contratual e prazo da 60 (aeaaenta)diaa, conta-

do» a partir da expedição da Ordem da Serviço, ficando a

Colata de Preço» e a propoata da fina coe» partea Intagren

tea do contrato. Encaminha o proeeaao ao egrégio Conaelno-

da Admlnlatração". 679) - Proeeaao n9 25.197A*. referente

ao Convénio a »»r celebrado entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

CIAL DO DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, tendo por objetlvo a

execução pela «egunda para a primeira, do» serviço» de ar-

borização e gramagem na Granja da» Oliveira», em Br»»ílla,

Dlatrlto Federal.DECISXOt " A Dlretoria, com o voto do Re-

lator, encaminha o proceaeo »o egrégio Con»elho de Admanl*

•tração, m»nlfe*tando-»e favoravelmente à asalnatura de ua

termo de convénio entre a FUHDAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO -

DISTRITO FEDERAL e esta Companhia, oojetlvando a execução-

pela aeeunda para • primeira, do» serviço» d* arbarlwção-

e gramaRoE na Grani» da» Ollveir»», en Braailla, Di»trlto-
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Federal, mj valor de Cr$ * 5.061!, li (quarenta e cinco all ,

•rssent» e quatro cruzeiro* e diz* centavo») a prezo de -

«ela (Có)rteses para aua execução, contado da data de «o*

publicação no órtão oficial o "Dlatrlto Federal". 689)

Prooeaao e/n0., referente * Indicação do none do Arqulteto

PAULO DE PAIVA FONSECA pare o aargo de Prealdente da Coala_

tão Permanente de Licitações. DECISlOi " A Clretorla apro-

va a indicação da Chefia do Gabinete da Superintendência ,

do noa» do Arqulteto PAULO DE PAIVA FONSECA para o Cargo -

de Prealdente da Coniaaão Permanente de Llcltaçõaa". 699)-

Froeeaao n9 W . 059/71, que ae refere a Indicação do nome -
do Arqulteto KLEBKR HORTI DE CAMPOS para a Chefia do Depax

tamento d* Edlficaçõe». DECISXO: " A Dlretorla homologa a

Indicação do Senhor Dlretor para Aaauntoa de Obraa do Ar -

qulteto KLEBER MORE DC CAMPOS par* a Chefia do Departamen

to de Edlf leaqÕe**. 709) - Relatado pelo Senhor Dlretor -

PAULO MflDT BOROISi Proéeaao n9 29.78O/71, oorreapondente-

a Diapensa de Tonada d* Preço* e realização de "Convite" -

par* execução de meioa-fios e calçada* na» cidade» aatéll-

taa de Taguatlnga, núcleo Bandeirante e Bratlândla, Dl*tri

to Federal. DBCISlOi " A Dlretorla, ao» o voto do Relator,

tendo en vlata o nú»*ro limitado de fInaaa Inacrltaa na -

C.P.L., aos» ««autor** do* **rvlço* «ollcltadoa, • ainda,

dada a urgência requerida par* *x*eução do* •ca*»», opina-

pela dlapenaa d* Tomada de Preço* * realização de "Cenvl •

te" para execução de Mlo*-flo* e calçada* na* «Idade* aa-

télltea de Taguatlnga, Buoleo Bandalrante e Braclândla.Di*.

trlto Federal, conforme carta convite av 042/71-CPL. Enca-

nlnha o proceaao à «on*ld«r*ção do «gréglo Concelho de Ad-

mlnlatnção, no* têm» do Iteai 70 d* Inatrução n°-l63/rot

719) . Proeeaao n9 33.864/71, relativo Aditivo ao contrata

n» 036/71, flnudo coei a fira* SERVWO-CIVIL8AH S.A. -Em -

prêaaa A**oei*da* d* Engenharia, para alteração do valor e

prorrogação do prazo contratual. DECISlOi " A Dlretorl* ,

eoat o voto do Relator c f*e* às razoe» apresentadas pelo -

D . V . C . , encaminha o proeeaao ao egré^ij Consulho de Admla-

nutra.if.io, no* timo* do Item ?o d* In»truç«o n» 16J/70.M

lloltando dlapenaa de licitação e autorização para asslna-

tura de uai Inatrumnto contratual aditivo ao contrato av..

086/71, flnudo com a SKRVENíi-CIVILSAH S.A. - Eeipréaa* A«-

• ocladaa d* Engenharia, par* prorrogar **u prazo de" valid*
d* até 17 de fevereiro de 1972 e acrescer ao valor inicial

•ente eatlpulado a quantia de Cr$ 200.000,00(duzentoa «11

cruzeiro*)". 729) - Proceaao n9 33.976/71, referent* a Dl*_

pena* de Tonada d* Preço* e aqulalção dlreta de madeiras .

da firme DAMBROS, PIVA 4 CIA. LTDA., destinada» à ESCOLA -

HACIOHAL Dl HFORHAÇOES. DECISJtOi * A Dlretorla, côa o vo-

to do Relator, encaminha o proecMO ao egrégio Concelho de

Adadnlatração no* tirão» do item 30 da Instrução n9 163/70

• letra "O" do artigo 22, doa Eatatuto» Social* da Coaipank

nhla, manlfeatando-ae favoravelmente à dlipen** d* licita-

ção n* modalidade de Tomada de Preçoa a aquisição daa ma -

deiraa aolloltadas pelo Departamento de Edlfleaçõ**, cons-

tantes à* fia. 04, do presente proeecao, diretament» à fir

ma DAMBROS, PIVA t CIA. LTOA., pelo valor d* Cr(128.132,00

(cento * vinte * oito nil, cento e trinta e doía cruzei -

roa), já incluao o IPI(Impôsto «obre Produto* Industrlsll-

tadoe). O frete, no valor de Cr$127.000,00(e*nto e vinte e

•et* adi cruzelroa), ficará a cargo da firma KHKDIR OIOH-

00. A preaente'deapeaa perfaz o valor global de Cr*.

Cr$ 255.132,00(dutento* * cinquenta e «Inço mil, cento e

trinta • dói* «ruzelro*)" (Relatado pelo Senhor Dlretor -

PAULO DARCT PALHAS). 7*«) - Relatado pelo Senhor Dlretor .

PAOLO JAXOT BOROÍS. Procecco n« 32.304/71, que ae refere a

Dispensa de Tomada d* Preço* e realização de "convite" pê-

ra plantio de grama berauda grass(cynodon daetylon), «m -

aulooa, «mareai do Plano Piloto * adjacências, «m Brásílla-

D.F. DCCISlOi * A Dlretorla, com o voto do Relator, tendo-

em viata o número limitado de firma» Inacrlta» na CPL.eomo

executor** do serviço solicitado, e ainda, dad* • urgêael*

rc«u*rlda par* • execução do* meemoa, opina pala «l*|*mM

d* Tomada d* Preço* • realização de "convite" par* pT»nt1»

mediante aplicação da preço unitário, d» grama bermuda

dra*« (eynodon daotylon) , «m auleo», em área» do Plano Pi-

loto de Brasília * adjacência*, no D. F. , conform* carta -

convite n9 C49/71-CPL. Fnoamlnha o proceaao ao egrégio Con

••lho d* Administração, no* termo* do item 30 da Instrução

n? 163/70". 74?) - Processo n9 32.446/71, correspondente a

Serviço* extra* realizado* na obra d* Paaaarela do MHOStí

RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, em Brasília -Dlatrlto Federal.

DKISlOt " A Dlretorla, com o voto do Relator, aprova a

propoata da firma COHSTRDTORA 8RCA S/A., no valor da Cr$.

Crí 9.194,8Ç(nove mil, cento e noventa e quatro cruzeiro* e

oitenta e cinco centavo*) relativo a serviços extra* n*

obra da Paaíarela do «MISTÉRIO DAS RSLAÇOES EXTERIORES ,

em Braallla, Distrito Federal, aem neceaildade d* aditamen-

to ao contrato n 9 020/71, uma vez que o* referido* aervl -

ço* já foram executado**. O Senhor Dlretor para Aaauntoa -

de Obra* pediu • palavra aollaltando f See* consignado em -

ata o eegulnte voto de louvor ao servidor UXLDEKVAL TE11E1

RAi "Consignar, n* oportunidade o reconhecimento desta Dl-

retorla ao citado ••rvldor, pelo calo, dedicação • lieura-

eoai que o «esmo *e conduziu à frente do Departamento de l

dif Icações" . Submetida a propoeição à Dlretorla, foi a mea_

ma aprovada. Rada mal* havendo a tratar, o Senhor Presiden-

te encerrou a aeasão, da qual, para conatar.eu, ADXLMB IV

FARIA, Secretário, lavrei a presente ata que, lida • aprova-

da, vai por mlm subscrita * aaalnada pelos Senhoatea Direto-

res presentes.

DXLPHO PERJdRA DE

PAOLO JAHOT BORGES

PAULO DARCT PALHAS
( x

THOMPSON SCAFUTO

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO CELE-
BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL E A, FIRMA ENCOCIL -
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA., TENDO POR OBJETO
A CONSTRUÇÃO TOTAL, SOB O
REGIME DE EMPREITADA, POR
PREÇO GLOBAL, DE 02 (DOIS)
EDIFÍCIOS PARA LABORATÓ-
RIOS, NO PARQUE RURAL DA
FZDF, CONFORME EDITAL DE
TOMADA DE PREÇOS No. 01/71 -
C E C / S A P E PROCESSO No.
006427/69-FZDF.
Aos 10 (dez) dias do mês de dezem-
bro de mil novecentos e setenta e um
(1971), no Gabinete do Senhor Se-
cretário de Agricultura e Produção e
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no 17o. andar do
Edifício Brasília, Setor Bancário Sul,
foi assinado este contrato, presentes,
de um lado, a Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, daqui por diante
designada por FUNDAÇÃO, repre-
sentada pelo seu Presidente, Doutor
Manoel Carneiro de Albuquerque Fi-
lho, brasileiro, casado, engenheiro
agrónomo, residente e domiciliado
nesta Capital, devidamente autoriza-
do pelo egrégio Conselho Deliberati-
vo, conforme Decisão no. 232 de 10
(dez) dd dezembro de 1971 e, de
outro lado, a firma ENCOCIL - Em-
presa de Construção Civil Ltda., com
matriz, no Edifício Márcia, sala 501,
setor comercial sul - Brasília - DF
-, doravante denominada tão somen-
te EMPREITEIRA, neste ato repre-
sentada pelo seu Diretor Gerente,
Senhor José Wilson Albuquerque
Melo, brasileiro, solteiro, industrial,
residente e domiciliado nesta Capital,
consoante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes: PRIMEIRA -
Objeto: O presente contrato tem por
objeto a construção total, sob regime
de empreitada, por preço global, de
dois prédios paia laboratórios no Par-
que Rural da FZDF, assim distribuí-
dos: UNIDADE DE ECOLOGIA,

compreendendo: a) construção do
Edifício de Ecologia com uma área
de 1.950 m2.; b) um reservatório sub-
terrâneo para água fria com capacida-
de para 15.330 litros; c) um reserva-
tório subterrâneo para água destilada
ou desionizada com capacidade para
4.890 litros; d) um reservatório sub-
terrâneo para depósito de água desti-
lada, com capacidade para 1.950 li-
tros; e) um reservatório elevado para
água fria com capacidade para 7.680
litros e f) um reservatório elevado pa-
ra água destilada com capacidade
para 2.920 litros. UNIDADE PILO-
TO, compreendendo: a) construção
do Edifício Unidade Piloto com uma
área de 688,00 m.2; b) uma caixa
d'água subterrânea com capacidade
para 18.000 litros e c) uma caixa
d'agua elevada com capacidade para
12.780 litros. SEGUNDA - Exe-
cução: A EMPREITEIRA, por força
do presente instrumento se obriga a
executar para a FUNDAÇÃO as
obras mencionadas na Cláusula Pri-
meira, com rigorosa observância de
todas as condições constantes do
Edital T.P. no. 01/71-CEC/SAP, dos
projetos, plantas e especificações,
considerando como parte integrante
destas as normas técnicas da Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), códigos e regulamentos na-
cionais e locais, relativos ao assunto",
tudo de conformidade com o proces-
so de licitação e proposta da EM-
PREITEIRA que passam a integrar o
presente contrato, independentemen-
te de transcrição. TERCEIRA - Dês-1
pesas de Execução: Corre cão por,
conta e sob inteira responsabilidade
da EMPREITEIRA todas as despesas
com material, mão-de-obra especiali-
zada ou não, transportes, ferramen-
tas, equipamentos auxiliares, seguros
e demais encargos da legislação traba-
lhista, bem como os resultados de fe-
nómenos da natureza ou de atos de
terceiros, impostos, taxas, enfim,
tudo o que for necessário à execução
das obras contratadas, sem que caiba

à EMPREITEIRA, em qualquer caso,
direito regressivo em relação à FUN-
DAÇÃO. QUARTA - Entrega das
obras: As obras serão entregues total-
mente construídas e em perfeitas
condições de funcionamento, com o
respectivo "HABITE-SE" e as insta-
lações hidráulicas, elétrica, telefónica,
vapor, gás e incêndio, ligadas aos ra-
mais infernos do Parque Rural da
Fundação, respeitando-se, em cade
caso, as exigências das Companhias
Concessionárias. Parágrafo único: A
EMPREITEIRA terá pleno conheci-
mento do local de cada obra, no Par-
que Rural da FZDF, não sendo consi-
derada em hipótese alguma, durante
sua execução a legação de desconhe-
cimento do mesmo. QUINTA - Pra-
zos: O prazo para início dos trabalhos
fica fixado em 05 (cinco) dias conse-
cutivos, contados da data do recebi-
mento, por parte da EMPREITEIRA,
da Ordem de Serviço. Os prazos para
entrega da UNIDADE PILOTO e
UNIDADE DE ECOLOGIA, com os
respectivos "HABITE-SE", serão de
120 (cento e vinte) e 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos, respectiva-
mente, contados da data do recebi-
mento, pela EMPREITEIRA, da Or-
dem de Serviço para cada Unidade.
SEXTA - Prorrogação: Os prazos es-
tipulados na Cláusula anterior somen-
te poderão ser prorrogados a critério
do Senhor Presidente da Fundação e
só ocorrerão nos seguintes casos: a)
período excepcional de chuvas, du-
rante a execução da obra^b) ordem,
por escrito, da FUNDAÇÃO para pa-
ralisar ou restringir a execução., dos
trabalhos no interesse da Administra-
ção; c) Falta de elementos técnicos
para execução dos trabalhos, quando
o fornecimento deles couber à FUN-
DAÇÃO. SÉTIMA - Preço: Pelos ser-
viços ora _ contratados, obriga-se a
FUNDAÇÃO pagar à EMPREITEI-
R A a i m p o r t â n c i a d e
Cr$ 1.718.021,00 (hum milhão, sete-
centos e dezoito mil e vinte e um cru-
zeiros), que é o valor deste: contrato.

OITAVA - Pagamentos: Os paga-
mentos serão efetuados pela Tesoura-
ria da FUNDAÇÃO, contra a apre-
sentação dos faturamentos, devida-
mente atestados, após as conferên-
cias, registros e autorizações, para
cada caso, de acordo com as exigên-
cias administrativas em vigor è o cro-
nograma físico-financeiro apresenta-
do pela EMPREITEIRA, desde que
não ultrapassem os valores preestabe-
lecidos no item 29 (vinte e nove) do
C a p í t u l o X I , d o E d i t a l
TP-01/71-CEC/SAP, considerando
que a última parcela só será liquidada
após o recebimento provisório da
obra. Parágrafo Primeiro: De cada
uma das faturas apresentadas, será re-
tido, no ato do pagamento, 3% (três
por cento) de seu valor, a título de
reforço de caução. Parágrafo segun-
do: A construção da Unidade Piloto
só admitirá 05 (cinco) faturamentos,
sendo que a 4a. fatura, no valor de
todos os serviços programados para
120 (cento e vinte) dias, após o ter-
mo de recebimento da obra e o
"HABITE-SE". Parágrafo Terceiro:
Os faturamentos de cada uma das
Unidades serão feitos isoladamente.
NONA - Reajustamentos: O preço
proposto para a execução das obras
poderá ser reajustado de acordo com
o Decreto-lei no. 185/67 e as Normas
para Reajustamentos de preços de
Contratos de Obras ou Serviços em
vigor na NOVACAP, obedecidas as
cláusulas e condições mencionadas
nas letras "a", "b", "c" e "d", do
item 18 - Capítulo VII - Edital
TP-01/71-CEC/SAP. DÉCIMA -
Alteração: O preço total do presente
contrato poderá oscilar em 25%
(vinte e cinco por cento) para mais
ou para menos, sem necessidade de
aditamento contratual, no caso de_se-
rem introduzidas, pela FUNDAÇÃO,
alterações no projeto, oriundas de
modificações determinadas durante a
execução, por condições técnicas e
funcionais, devendo as referidas alte-
rações serem objeto de orçamento

específico, baseado nos preços unitá-
rios da proposta apresentada pela
EMPREITEIRA. DÉCIMA PRI-
MEIRA-Multas: A EMPREITEIRA su-
jeitar-se-á às multas aplicáveis a crité-
rio do Senhor Presidente da FUNDA-
ÇÃO, nos seguintes casos: a) por dia
que exceder ao prazo de conclusão dos
serviços 0,2% (dois décimos por
cento) do valor contratual; b) quando

A6s serviços não tiverem o andamento
previsto no cronograma físico da
obra; qSando não forem executados
perfeitamente de acordo com os
projetos, especificações, Normas
Técnicas da ABNT e do Código de
Obras do Distrito Federal; quando
os trabalhos da Fiscalização dos servi-
ços forem dificultados pela EMPREI-
TEIRA; quando a FUNDAÇÃO não
for informada com exatidão pela
EMPREITEIRA, a multa variará de.
0,1% a 0,5% (um décimo por cento e
cinco décimos por cento) do valor do
Contrato, conforme a gravidade da
falta. DÉCIMA SEGUNDA - Cau-
çao: A EMPREITEIRA reforçará a
caução de Cr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), depositados por ocasião
da licitação, com a importância ne-
cessária a completar, com aquela, 5%
(cinco por cento) do valor atribuído
à adjudicação, em moeda corrente do
País, Títulos da Dívida Pública ou
Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valores nominais
para efeito de assinatura deste instru-
mento. Parágrafo 'Primeiro: A
caução de 5% (cinco por cento) e os
reforços estipulados no Parágrafo Pri-
meiro da Cláusula Oitava poderão ser
levantados após o recebimento de-
finitivo da obra pela FUNDAÇÃO a
r e q u e r i m e n t o d a E M -
PREITEIRA-Parágrafo Segundo: Em
caso de rescisão deste contrato ou
i n t e r r u p ç ã o d o s s e r v i ç o s ,
não serão devolvidos a caução inicial
e seus reforços, a menos que a res-
cisão e paralisação dos serviços decor-
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rã de acordo com a FUNDAÇÃO.
DÉCIMA TERCEIRA - Sub Emprei-
tada*: É vedada a sub-empreitada da/
totalidade da obra. Porém, poderão
ser admitidas as sub-empreitadas para
as instalações elétrica (luz e força),
hidráulica, teleforyca, vapor, gás, in-
cêndio, fundações e outros serviços
especializados, a critério da Fiscaliza-
ção. Parágrafo único: Todos os servi-
ços sub-empreitados, que só poderão
ser executados mediante prévia apro-
vação da Fiscalização, serão de total e
exclusiva responsabilidade da
EMPREITEIRA, não acarretando
nenhum compromisso dos sub-em-
preiteiros com a FUNDAÇÃO. DÉCI-
MA QUARTA - Rescisão: U não
cumprimento pela EMPREITEIRA
de qualquer das condições estipuladas
neste instrumento, deferirá à FUN-
DAÇÃO o direito de rescisão, inde-
pendentemente de interpelação judi-
cial. Parágrafo Primeiro: São, ainda,
casos de rescisão, sem que caiba a
EMPREITEIRA direito à indenizacão

de qualquer espécie, além do não
cumprimento das obrigações estipula-
das, quando incorrer em multas poi
mais de duas das condições fixadas
para sua aplicação; não recolher mul-
ta imposta dentro do prazo determi-
nado; transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Senhor Presidente da
FUNDAÇÃO; falir. Parágrafo Segun-
do: O presente contrato poderá ser
rescindido por mútuo acordo, atendi-
das as conveniências das partes. DÉ-
CIMA QUINTA -- Despesas: As
despesas decorrentes deste contrato
correrão por conta do Orçamento da
FUNDAÇÃO, para o corrente exerci
cio, pela dotação consignada no sube-
lemento 4.1.1.0, conforme Nota dí
Empenho no. 2.348/71. DÉCIMA
SEXTA -Recebimento das obras: O re-
cebimento das obras dar-se-á a requeri-
mento da EMPREITEIRA, após o tér-
mino de cada uma delas, por uma
Comissão!designada pelo Senhor Pre-

sidente da FUNDAÇÃO, a qual lavra-
rá um termo de recebimento provisó-
rio. Parágrafo único: O Termo defini-
tivo será lavrado 60 (sessenta) dias
após o recebimento provisório, caso
não se verifique, neste período, ne-
nhum defeito nas construções. DÉCI-
MA SÉTIMA - Fiscalização: Será de-
signada pelo Chefe do Departamento
de Engenharia Rural da FUNDAÇÃO
uma Comissão Técnica para fiscalizar
os trabalhos, ficando a mesma, tam-
bém incumbida de estudar, apreciar e
aprovar toda e qualquer modificação
que surgir no anamento das obras.
DÉCIMA OITAVA - Responsabilida-
de: A EMPREITEIRA continuará res-
ponsável pelas obras, mesmo após a
lavratura do termo de recebimento
definitivo, peto prazo fixado no art.
1.245, do Código Civil Brasileiro.
DÉCIMA NONA - Publicação: O
presente contrato será publicado no
órgão oficial o "Distrito Federal",
correndo a despesa de publicação por
conta da FUNDAÇÃO. VIGÉSIMA

- Foro: Fica eleito o Foro de Bra-
sília, Distrito Federal, para dirimir
qualquer dúvida relativa ao cumpri-
mento do presente instrumento, re-
nunciando as partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por
mais privilegiado que seja. E, por es-
tarem assim justos e contratados, paia
firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, la-
vrou-se o presente contrato em livro
próprio da FUNDAÇÃO, o qual de-
pois de tido e achado conforme, vai
assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas a todo o ato pre-
sentes e detilografado em 07 (sete)
vias de igual teor e forma, tudo para
um único efeito legal. Pela FUNDA-
ÇÃO: (a) Manoel Carneiro de
Albuquerque Filho; pela EMPREI-
TEIRA: (a) José Wilson Albuquerque
Melo; Testemunhas: (a) Martinho
Alvares da Silva Contagem Filho; (a)
João Batista Marquez de Rezende.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia confe-

re com o original e foi extraída do
livro de Registro de Contratos e Con-
vénios no. 1. fls. 183 a 188-verso, do
Gabinete da Presidência da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.

Brasiília, 14 de dezembro de 1971

MARIA DULCE ALVES DA FON-
SECA
Aux.Téc. de Adm.

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CO&VENIEN-
TEMENTE.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N? 074/71-CEST
O Diretor do Centro de Seleção e Treinamento, no uso das suas atribuições regimentais,
resolve prorrogar o prazo de entrega de Títulos à Prova de Suficiência para Promoção nos
cargos de:
MÉDICO NÍVEL 21 AO 22
REDATOR NTVEL 20 AO 21
REDATOR NTVEL 21 AO 22
Este prazo entrará em vigor do dia 5 até o dia 20 de janeiro de 1972.
Os servidores interessados deverão verificar o Edital 072/71-CEST, publicado no D.F. N9

183 de 1? de dezembro de 1971 onde consta a lista dos que têm direito à Promoção.

Brasília, 21 de dezembro de 1971

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Centro de Selecão e Treinamento

Diretor

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL-BRASÍLIA-D.F.

EDITAL

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- NOVACAP, tendo em vista o constante do processo n9 24.623/71, convoca, pelo presente
EDITAL, o empregado FRANCISCO TEIXEIRA BARBOSA, matrícula n9 53.252, Traba-
lhador, nível 01, lotado no Departamento de Viação e Obras , D.V.O., da Companhia, a
comparecer à Divisão do Pessoal NOVACAP, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da
publicação deste, a fim de tratar da regularização de sua situação funcional.
O não atendimento deste chamado implicará em imediato procedimento nos termos do ar-
tigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, para apurar a falta prevista na alínea "i",
deste artigo.

Brasília, 14 de dezembro de 1971

AULUS PLAUTUS BARBOSA DE SOUZA
Chefe da Divisão do Pessoal

NOVACAP

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - BRASÍLIA-D.F.

EDITAL

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- NOVACAP, tendo em vista o constante do processo n9 07.927/71, convoca, pelo presente
EDITAL, o empregado LUIZ MARTINS DOS SANTOS, matrícula n9 54.019, Trabalhador
nível 01, lotado no Departamento de Viação e Obras - D.V.O., da Companhia, a compare-
cer à Divisão do Pessoal - NOVACAP, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da publi-
cação deste, a fim de tratar da regularização de sua situação funcional.
O não atendimento deste chamado implicará em imediato procedimento nos termos do ar-
tigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, para apurar a falta prevista na alínea "i",
deste artigo.

Brasília, 14 de dezembro de 1971

AULUS PLAUTUS BARBOZA DE SOUZA
Chefe da Divisão do Pessoal

NOVACAP

G D.F.-S.E.C.
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

' COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N - 007/71 -CL/FCDF, PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITÓRIO.
TOMADA DE PREÇOS N- 008/71 -CL/FCDF, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Chamamos a atenção das firmas regularmente inscritas no Registro Central de Fornecedo-
res do Governo do Distrito Federal, para as Tomadas de Preços em epígrafe, que serão rea-
lizadas, respectivamente, às 14:00 e 16:30 horas do dia 29 de dezembro de 1971, na Sede da
F.C.D.F., Av. W/2, Quadra 508, Loja 72.
As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no Quadro de Avisos do órgão,
no endereço acima.

Brasília-DF., 16 de dezembro de 1971

WALTER JOSÉ DE MOURA
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
- CAESB -

TOMADA DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços referente ao Edital n9

028/71-CAESB, para aquisição de Hidrômetros de 3m3 de 20mm com leitura direta e de
50m3 de 50mm com leitura direta, destinados à COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - CAESB, que será realizada na sua Sala de Licitações, no 59 andar do Edifí-
cio-Sede da Companhia, no Setor Comercial Sul, Quadra 13, n9s 67 a 97, em Brasília-DF,
às 10:00 horas do dia 04 de janeiro de 1972.
As condições gerais para habilitação acham-se afixadas no seu Quadro de Avisos do 39 an-
dar.

Brasília, 17 de dezembro de 1971

ENG9 JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Comissão de Licitações

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.

BANCA PREDIAL-BRAS!
LIA - Do sr. Francizek Limach
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA - Do sr. José
Lihdolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do

sr. António Barbosa, quadra 506
ao! ida da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Económi-
ca.
BANCA BRASÍLIA - Do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo

BANCA MARIA GARCIA
SILVA-SQ-303.
BANCA SAN FRANCESCO
DIPAOLA-SQS-312.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N?75/71-CEST

Pelo presente Edital, incluímos os servidores abaixo relacionados, entre os concorrentes à
Prova de Suficiência para Promoção a ser realizada conforme Edital n9 073/71-CEST, publi-
cado no "Distrito Federal" de n? 188 de 10 de dezembro de 1971.

ENGENHEIRO
Promoção do Nível 21-A para o Nível 22-B

N?DE
ORDEM

01
02
03
04
05
06
07
08
OS»
10
11
12
13
14
15
16

NOME

Arif Silva Campos
Aroldo Silva Amorim
Cândido Raimundo Mendes Pinto
Francisco Valias Wenceslau
Geraldino Machado de Araújo
Geraldo Pereira da Costa
Getúlio Leite Soares
Geraldo Roberto Orlandi
Helton Moysés Vieira Ferreira
José Crescêncio Parisi
José Lívio Viana Braga
José Moreira Maciel
Maurício José Figueiredo Ricardo
Mayer Hérsio Myssior
Otávio Batista Coelho Filho
Pedro Alcântara Albuquerque

Brasília, 21 de dezembro de 1971.
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Centro de Seleçãe e Treinamento

Diretor.

MATR,

14.811
14.812
9.340

14.816
12.004
14.827
14.818
8.021

14.819
9.101
13.920
13.486
14.824
13.986
11.738
14.826

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO N? 01 771-RA.V

O Administrador Regional de Sobradinho, da Coordenação da Administração Regional, da
Secretaria do Governo, do Governo do Distrito Federal, torna pública a homologação do
resultado obtido pela Comissão Julgadora do concurso "O MAIS BELO JARDIM DE
SOBRADINHO", instituído pela Ordem de Serviço de 05 de abril de 1971, bem como a
relação nominal dos 7 primeiros classificados no referido concurso.

N'DA
INSC.
14
29
16
39
24
33
35

CLASSIFICAÇÃO

5Ç

6'
7°

NOME
Donato José da Rocha
Sebastião Batista da Silva
Jura Valente Brito
Delly Soares Miron
Alexandrina D. do Nascimento
Saul Balbino da Silva
Constante Castanho Torchiello

ENDEREÇO
Q. 6 C.AL. 54
Q. 6 C.AL. 14

Q. 10 C.EL. 12
Q. 16C.DL.21

Q. 8 C.B L. 59
Q. 6 C.AL. 12

Q. 16C.RL.06

Sobradinho, 17 de dezembro de 1971

PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Administrador Regional

De novembro de 1969 a maio de 1971 o Serviço de Terraplena-
gem realizado em Taguatinga pelo Governo do Distrito Fe-
deral cobriu uma área de 1.128.0ÒOm2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N' 093/71 -CEST

0 Diretor do Centro de Seleção e Treinamento, toma públi

02

03

04

05

co que as Provas de Suficiência para Promoção, a serem realizadas no primeiro

trimestre de 1.972, obedecerão ao calendário abaixo estabelecido.

rao as

Os Editais cont

provas e os programas para a£

£ndo a ré

mesmas ,

lacao de servido

serão publicados

'es que concorre-

coffl antecedência.

Dia 29 de"janeiro

N» DE
• JRDEM

01

02

ei
02

03

04

05

C6

07

08

09

10

11

C B H G 0

ESCRITURÁRIO

SERVIÇAL

Dia 5 de fé

APONTADOR FISCAL

APONTADOR FISCAL

ARMAZENISTA

AUXILIAR DÊ PORTARIA

AUX, ENFERMAGEM

ASSIST. ENFERM. MF3

ASSIST. RELAÇÕES PÚBLICAS

ASSIST.RELACÔES PÚBLICAS

TÉCNICO MICRO-ONDAS

ZELADOR

BORRACHEIRO

N 1 V Ê

8/10

L N» DE
CANO.

28B

5/6 48

vereiro

7/8

8/10

8/10

7/8

13/14

01,13/15

12/14

14/16

13/14

7/8

6/8

Total

2

105

61

51

1

^
1

2

1

75

4

N» OE
VAGAS

87

1

as
4
„

9

6

21

18

5

4

6

2

Dia 6 de Fevereiro

01 CARPINTEIRO 8/9 166

01

02

04

05

06

07

08

09-

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

CARPINTEIRO

CARPINTEIRO

BOMBEIRO HIDRÁULICO

MESTRE MARCENEIRO

Oia 19 de

GUARDA

MESTRE OE OBRAS

TÊC. AUX. MECANIZAÇÃO

INST. REPAR. LINHAS E AP.
TELEFÓNICOS.

Op. EQUIP. TELECOMUNIC.

ELETROTÉCNICO

ELETHOTÉCNICO

PINTOR

Oia 26 da

DESENHISTA

DESENHISTA

ELETHICISTA INSTALADOR

ELETRICISTA INSTALADOR

LABORATORISTA

. ASSESSOR ADMINISTRAÇÃO

PROF. ENSINO ELEMENTAR

TELEFONISTA

CONDUTOR TÉCNICO

CONDUTOR TOPOGRAFIA

OP. MAQUINAS LEVES

9/10

10/12

8/10

13/14

~evereiro

6/10

12/13

11/13

9/11

6/10

10/12

12/13

13/15

6/9

Fevereiro

12/14

14/16

B/9

9/10

8/9

17/18

12/13

6/7

16/17

11/13

B/10

54

37

66

1 '

199

25

16

7

9

1

1

1

38

19

12

62

32

10

10

13

85

24

13

25

12

7

5

1

21

2

^
2

1

2

1

1

1

3

1

4

2

1

2

206

21

2

1

2

Oia 4 de março

01 MOTORISTA 8/10 229 2

02 MOTORISTA 10/12 125

Total 354

Oia 5 de março

01 OFICIAL OÊ ADMINISTRAÇÃO 12/14 169 22

02 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 14/16 91 12

Total 260

Oia 11 de março

01 MEC. MOT. COMBUSTÃO 8/9 35 3

02 MEC. HIT. COMBUSTÃO 9/10 19 3

03 «EC.MOT.COMBUSTAO 10/12 18 3

04 SOLDADOR 8/9 6 1

OS SOLDADOR 9/10 3 1

06 SOLDADOR 10/12 2 1

07 PEDREIRO 8/9 151 3

08 PEDREIRO 9/10 99 1

Total 327

Obs: Êate calendário somente será alterado por motivo de força maior e as modifi

cações serão publicadas com antecedência.

Brasília, 13 de dezembro de 1.971

//^6áe Expedicto Barbosa

Centro de Seleção e Treinamento

Dire tor

Governo do

SOTERRO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMNISTHAÇIO

DIVISIO DE SERVIÇOS GERAIS

Solicitamos o comparecimento
Distrito Federal, abaixo relacionado

dos servidores do
s, ao Serviço de

Comunicações e Arquivo da Divisão de Serviços Gerais, da Secreta
ria de Administração, localizado no 4 f i andar do
lia, para
retirados

ORDEM

01
02
03
04

05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16

Edifício Brasí
tratarem de assunto relacionado com documentos a serem
de processo.

N O M E
ABHIO JORGE

ALDE8ICO FERREIRA

ALHR C. COUTINHO

ANÍSIO SOARES MORAES

ANGELA DE SOUZA BRITO

ANTONIO CIRILO FREITAS

ANTONIO MARIANO SANTOS

ANTÓNIO MOITA NETO

ANTONIO PEHEIRA SILVA

AUGUSTO E. DE MESQUITA

AUGUSTO GOMES DA SILVA

BARTOLOMEU B. SOARES

BISPO TEODOHO DE JESUS

CARLOS SILVA DOURADO

EDIHSON GOMES QUEIROZ

EDMUNDO SILVA COUTO

N» DE PROCESSO

905607/71
905634/71
905589/71
905577/71
905526/71
905609/71
905588/71
905641/71
905527/71
905528/71
905649/71
905648/71
90564 3/71
905624/71
985637/71
905646/71

17
18
19
20

21

22

23

24

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44

EDNA MARIA DUTRA

EDELINO ALVES SASTOS

ESDRAS MARTINS

FRANCISCO A. RODRIGUES

FRANCISCO B. SOBRINHO

GERALDO JOSÉ SANTOS

GERALDO M. V. GONÇALVES

GILBERTO MORAES P8RTO

ISXCIO MOTA FRAGA

JOIO B. AZEVEDO MELO

JOIO GOMES DE ALMEIDA REGO

JOIO MIGUEL DA SILVA

JOIO PEBEIBA SANTOS

JOIO QUEIROZ JÚNIOR

JOAQUIM N. ANCHIETA

JOSÍ A. SILVEIRA FILHO

JOSB LOPES SOUZA

JOSB LUIZ RIBEIRO

JOSB M. COSTA SANTOS

JOSÍ MARTINS ARAÚJO

JOSB PAULO DA SILVA

JOSS P. SILVA FILHO

JOSB RODRIGUES OOSTA

LIMIRIO SOUZA BARRETO

LUIZ ALVES SILVA

IOIZ MAHAKHIO MONTEIRO

MANOEL CINDIDO SILVA

MANOEL FRANCISCO UMA

905632/71

905529/71
905626/71
905621/71
905592/71
905532/71
905629/71
905594/71
905598/71
905630/71
90559V71
905635/71
905531/71

905638/71
905622/71
90553V71
905647/71
905604/71
905617/71
905627/71
905587/71
905602/71
905640/71
905581/71
905623/71
905534/71
905536/71
905590/7J

45
46
47
48

49
50
51
52
33
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64

MAH1A C. G. BAPTISTA

MELQUIADES H. PEREIRA

MOACYH ARAHTE

OLÍMPIO VIEIRA

OTACILIO RAMOS BRITO

PADLO W. VELOSO ALVES

PEDRO BDARQU3 DE GUSMtO

FOBFIRIO FABRICIO SOUZA

RAIMUNDO CASTHO LOPES

RAIMUKDO E. GONTIJO

RAIMUNDO E. U. OLIVEIRA

RAIMUNDO SILVA MACHADO

ROSALVO AVELINO DE LIMA

SEBASTIIO BATISTA SILVA

SEBASTIIO GUEDES

SEBASTIIO MACHADO COSTA

SEBASTIIO MONTEIRO SANTOS

SEBASTIIO PAULINO AHAflJO

TIAGO NUNES DE SOUZA

VICENTE PINTO NETO

Brasília, 09 de

MURILO MAU DIAS

905606/71
905585/71
905610/71
905608/71
905538/71
905595/71
905578/71
905539/71
905601/71
905513/71
905542/71
905541/71
905544/71
41687/71

905600/71
905546/71
905547/71
905548/71
905597/71
905596/71

dezembro de 1 971

DIBSTOB M nXVISXO DS SERVIÇOS GESAIS



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL

BRASÍLIA - D.F.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL N- 017/71-CPL

CONCORRÊNCIA PARA VENDA DE 04 (QUATRO) LOTES NO SETOR DE POSTOS E MOTÉIS PARK
WAY, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, EM BRASllIA-DISTRITO FEDERAL.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, faz público para conhecimento dos interessados que às 15:00
horas do 30? (trigésimo) dia a partir da publicação deste no "DISTRITO FEDERAL" - Ór-
gão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, no 29 andar do Edifício Sede da Com-
panhia, em Brasília a Comissão de Licitação presidida pelo seu Presidente, receberá as
oropost-s oara venda de 04 (quatro) lotes no Setor de Postos e Motéis Park Way, conforme
discriminados no CAPITULO IV, mediante as condições do presente Edital.
Na hipótese do 30V (trigésimo) dia recair em sábado, domingo ou feriado, a concorrência
será realizada no 1? (primeiro) dia útil subsequente.

CAPITULO I - DAS PROPOSTAS

1.1 -Poderá apresentar propostas qualquer pessoa física ou jurídica, que atenda as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
1.2 - O concorrente, no dia, hora e local aqui fixados, deverá apresentar, para cada lote que
pretender adquirir, sua documentação e sua proposta, em invólucros separados e fechados
contendo em sua parte externa e fronteira, além do nome (pessoa física) ou razão social
(pessoa jurídica), os dizeres: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP - CONCORRÊNCIA N? 017/71-CPL - Lote n'.... o primeiro com
o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA".
1.3 - ELEMENTOS DO 1? INVÓLUCRO r
O primeiro invólucro devera conter os seguintes elementos:
1.3.1 - certidão negativa de protesto de títulos expedida pelo Cartório de Distribuição ou da
Corregadoria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal ou dos 7 (sete) cartórios existentes
no Distrito Federal, só sendo aceita(s) quando datada(s) dos últimos 30 (trinta) dias;
1.3.2 - certidão negativa de protesto do Cartório de Distribuição ou certidões negativas dos
cartórios de protesto da cidade sede da firma ou pessoa física, quando a matriz ou residên-
cia da mesma for fora do Distrito Federal, só sendo aceita(s) quando datada(s) dos últimos
30 (trinta) dias;
1.3.3 - certidão negativa de débito para com a Divisão de Operações Imobiliárias do Depar-
tamento Económico;
1.3.4 - certidão negativa de débito para com o Governo do Distrito Federal; ™>
l 3 5 - Ia (primeira) via do recioo ae recolhimento à Tesouraria ou IN c» v «CAP, em Brasília
da Importância de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) para cada lote, em moeda corrente,
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ou Letras Imobiliárias, pelo valor nominal,
na forma e condições estabelecidas pela NOVACAP, mediante guia a ser fornecida pelo seu
Departamento de Finanças. . .
Tal depósito garantirá como caução inicial a inscrição dos proponentes na Concorrência,
e reverterá em favor da NOVACAP, se o proponente escolhido e aceito se recusar a assinar
a Escritura de Compra e Venda ou se, quando para isso for convidado, não comparecer no
prazo marcado pela NOVACAP;
1.3.6 - em se tratando de pessoa jurídica, prova de constituição legal da sociedade devida-
mente registrada na Junta Comercial;
1.3.7 - os documentos acima poderão ser apresentados em original ou fotocopias devidamen-
te autenticadas.
1.4 - ELEMENTOS DO 2? INVÓLUCRO
O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada, em três (3) vias, em papel tor-
mato ofício, em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, con-
tendo os seeuintes itens:
1.4. l - nome', qualificação e endereço do proponente ou de seu procurador, se abo,
1.4.2 - preço proposto, em algarismos e por extenso, sendo que cada proposta deverá refe-
rir-se apenas a um lote;
1.4.3 - declaração expressa do proponente de que aceita todas as condições constan
presente Edital;
1.4.4 - forma de pagamento escolhida;
1.4.5 - não serão tomadas em consideração as propostas:
a - que contiverem emendas, borrões ou rasuras;
b - cujo preço proposto for inferior ao estabelecido neste Edital;
c - que não indicarem a forma de pagamento escolhida:
d - que não estiverem de acordo com as condições estabelecidas neste Edital:
e -que não forem assinadas pelos representantes legais ou Procuradores, em se tratam
de pessoa jurídica, e pelo proponente, em se tratando de pessoa física.
CAPÍTULO H - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
2 l - O recebimento das propostas será iniciado no dia, hora e local previstos neste fcdital,
pela Comissão Permanente de Licitação, devendo os trabalhos obedecerem a seguml
ordem;
2.1.1 - na presença dos proponentes e demais pessoas que queiram assistir, serão recebidos
os invólucros apresentados devidamente fechados, os quais serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao Presidente da Comissão;
2 l 2 - após o Presidente da Comissão ter declarado encerrado o prazo de recebimento das
propostas, nenhuma outra será recebida^nem tão pouco serão permitidos quaisquer aden-
dos, acréscimos ou esclarecimentos às mesmas;
2.1.3 - as propostas serão abertas pelo Sr. Presidente da Comissão e lidas em voz alta os seus

Comissão e os proponentes rubricarão todas as folhas das propostas
e demais elementos anexos;
2.1.5 - da reunião para recebimento e abertura das propostas lavrar-se-a ata circu
da, na qual todas as ocorrências ficarão minuciosamente registradas, devendo a mesma sei
assinada pela Comissão e pelos proponentes;
2.1.6 - toda e qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente da ata, ficando sem
direito de interpor qualquer recurso os proponentes que, presentes, se recusarem a fazer as
rubricas referidas nos itens 2.1.4 e 2.1.5 deste Capítulo.
CAPITULO LU - DO JULGAMENTO
3 l - Será considerado vencedor o proponente que oferecer o maior preço para cada lote.
No caso de empate, este será decidido mediante apresentação de nova proposta, que, em
adendo à primeira será formulada na própria sessão pública de licitação.
Neste caso, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação indicará aos licitantes em-
patados, locais distintos para elaboração de nova proposta, a qual não poderá ser inferior

à primeira e que deverá ser apresentada no prazo máximo de 15 (quinze) minutos.
3.2 - Feita a classificação dos concorrentes pela Comissão Permanente de Licitação, será
encaminhado o processo ao Sr. Superintendente da NOVACAP, com relatório salientando
as propostas mais convenientes para a Companhia.
3.3 - Da decisão classificadora das propostas, caberá recurso à Diretoria da NOVACAP
dentro de 5 (cinco) dias úteis da data da realização da licitação.
3.4 - Da homologação da concorrência pela Diretoria da NOVACAP, caberá recurso no prazo
de 5 (cinco) dias úteis ao Conselho de Administração da Companhia.

CAPITULO IV - DOS PREÇOS E LOCAIS DOS LOTES

4 .1 -0 preço mínimo de cada um dos lotes postos à venda é de Cr$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil cruzeiros), conforme abaixo discriminados:

SETOR LOTE AREA/M2.
SPMPW 02 12.000,00
SPMPW 04 12.000,00
SPMPW 08 12.000,00
SPMPW 09 12.000,00

CAPITULO V - DA CAUÇÃO
5.1 - O interessado em participar na oncorrência deverá recolher previamente à Tesou-
raria da NOVACAP, em caução, a importância de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) na for-
ma do item 1.3.5 deste Edital.

5.2 - Conhecidos os resultados da Concorrência e a ordem de classificação dos licitantes,
de acordo com o critério deste Edital, as cauções serão devolvidas àqueles que não obtive-
rem a adjudicação mediante requerimento dos interessados ao Presidente da Comissão,
exceção feita às cauções correspondentes aos vencedores, que ficarão em poder da
NOVACAP, para garantia de assinatura da Escritura de Cnmpra e Venda.

5.3 - As cauções relativas aos licitantes vencedores somente poderão ser devolvidas após
o pagamento integral dos lotes adquiridos.

5.4 Perderão as cauções depositadas os licitantes que deixarem de cumprir as obrigações
previstas no presente Edital e na Escritura de Compra e Venda.

CAPITULO VI - DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

6.1 - A Divisão de Operações Imobiliárias do Departamento Económico, após a homologa-
ção da concorrência pela Diretoria e seu resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL", -
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal, notificará aos proponentes vencedo-
res para receberem as respectivas minutas de Escritura de Compra e Venda, que, deverão
ser lavradas num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento
da notificação.

6.2 - O não comparecimento no prazo fixado, será tido como desistência da aquisição e im-
plicará na perda da caução depositada.

CAPITULO VII - PAGAMENTO

7.1 -O pagamento poderá ser à vista ou da seguinte forma:
7.1.1 - 30% (trinta por cento), como sinal e começo de pagamento no ato da aquisição;
7.1.2 - 70% (setenta por cento), em 30 (trinta) prestações mensais, iguais e sucessivas,
acrescidas dos juros, de acordo com a Tabela Price e calculados em 10% (dez por cento)
ao ano, vencendo-se a primeira (Ia.) 30 dias após a data da assinatura da Escritura de Com-
pra e Venda.

PARÁGRAFO ÚNICO - O comprador poderá efetuar o pagamento de prestações vincendas
caso em que serão descontados os juros correspondentes e para as pagas com atraso, apli-
car-se-á a correção monetária de acordo com os índices em vigor, além dos juros de mora.
Qualquer arredondamento será feito na última parcela.
7.2 - O pagamento inicial de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote será efetuado
no ato da lavratura da Escritura de Compra e Venda de que trata o Capítulo VI.

CAPITULO VIII - DA CONSTRUÇÃO
8.1 - O prazo para construção definitiva será de 28 (vinte e oito) meses, contado da data
da assinatura da respectiva Escritura de Compra e Venda.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - A NOVACAP se reserva o direito de anular a presente concorrência, no todo ou em par-
te por conveniência administrativa, sem que com isso caiba aos licitantes o direito a indeni-
zação ou reclamação de oualouer esoècie.
9.2 - Em caso de anulação, os licitantes terão direito a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a respectiva proposta.
9.3 - A Escritura de Compra e Venda, nos termos da Resolução 70/70 do Conselho de Admi-
nistração da NOVACAP e artigos 1.140 e 1.143 do Código Civil, conterá obrigatoriamente
cláusula de retrovenda, assegurando à NOVACAP o direito de recobrar o imóvel vendido
mediante restituição do pagamento ia efetuado pelo comprador e das despesas legalmente
indenizáveis e do custo histórico das benfeitorias existentes no lote, que será exercida
caso o mesmo não cumpra as obrigações assumidas, inclusive a de construção no prazo pre-
visto no nresente Edital.
9.4 - São considerados prejudicados os requerimentos de aquisição de lotes no retendo setor
já protocolados na NOVACAP;
9.5 - Todas as despesas decorrentes da transação a ser realizada correrão por conta do lici-
tante vencedor, inclusive as do registro da Escritura no Registro de Imóveis, que será feito
pela NOVACAP e debitado ao promitente comprador.
9.6 - Fica fazendo parte integrante deste Edital, bem como da Escritura de Compra e Venda
a Resolução 70/70 de 15.07.70 do Conselho de Administração da NOVACAP, publicada no
DISTRITO FEDERAL - órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal n? 107, de
17 de julho de 1970, que se encontra à disposição dos interessados na Divisão de Operações
Imobiliárias do Departamento Económico, e que servirá de base para a solução de qualquer
divergência.
9.7 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos
termos deste Edital, serão atendidos durante o horário normal de expediente da repartição,
na Divisão de Operações Imobiliárias do Departamento Económico, na Avenida W-3 Sul,
Quadra 507. altos do Cine Cultura ou na Comissão Permanente de Licitação, no 2? andar
do Edifício Sede da NOVACAP, Setor Bancário SNorte, eiu Brasília - Distrito Federal.

DELPHO PEK1S1KA DK ALMEIDA
-Superintendente-


